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PREÇOS

ASSIGNATURAS
BIX ssTi.urn.HA

..........  10^000................................................  ^
Por seis ................................ «íjiooo
Por trc8 m eies................................. "

A tuIso por fo lha-. - ...........
Anuunciod? por lin h a ...........

A  corrwpondcncia official da capital dc- 
ser dirigida ao. escriptono do D i á r i o  d b  

L i s b o a ,  na imprensa nacional, aonde Igual- 
mente se devo rem etter,/rança d e p o r t e ,  a 
correspondência das províncias, assim co­
mo os periódicos que trocarem com o D i a u i o  

DE L i s b o a .
Annunciam-se todas as publicações lit- 

terarias, do quo so roceberem dois exem­
plares.

Anno 1860— Numero 58 Segunda-feira i2 de Marco

FOLHA OFFICIAL DO GOVERNO PORTUGUEZ

PREÇOS

ASSIGNATURAS
COM E S T A U riL K A

Por um a n n o ................................... 12í00(y
Por seis ............................................  6ií600
Por tres mezes................................  3^600

Communicados e correspondências, 
por l i n h a ......................................... ÍOGO

A  correspondência das províncias, assim 
a  official como a particular, ou seja para 
realisar assignaturaa da folha, ou para a 
publicação de editaes, aimuncios ou com- 
nmnicados, deve v ir  acompanhada da im­
portância das assignaturas ou do preço das 
publicações pedidas, sem o que nS-o se lho 
dará destino. Os annuncios serão dirigidos 
á  loja da venda do D i á r i o  d b  L i s b o a ,  rua 
Augusta n.®‘ 224 e 22G.

sem
S u as M a je s ta d e s  e Suas A lteza s  p assam  

n o v id a d e  em  sua im p orta n te  saude.

rtiiTt: orrioiAL
M IM STEIUO l)OS XEGOCIOS 1K> REIXO

DIKECÇÃO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO CIVIL 
S.‘  R e p a rtiçã o  —1-* S e cçã o

DESPACHOS QUE TIVEftAM LOGAR POH DECRETOS DO MEZ 
DE fevereiro I)K lOtíO NAS DATAS ARAIXO INDICADAS

1 Conde do F arrobo, Joaquim , secretario geral 
cio governo civil do districto do PTinchal —  
nomeado para o logar de governador civ il do 
mesmo districto, vago pela exoneração con-  ̂ .
cedida ao brigadeiro do exercito, José M aria | cnsinem^pelos dois methodos.
Baldy.

s Antonio Correia Ilcred ia— nomeado para o lo ­
gar de secretario geral do governo civil do 
districto do íTinchal, vago pelo despacho do 
conde do Farrobo, Joaquim , para governador 
civ il do mesmo districto.

15 Bento Ferreira Soares, súbdito brazileiro— na- 
turalisado cidadão portuguez.

vier ao curso, uma retribuição de 4 0  réis, e que 
por cada dia era que faltarem se lhes desconte a re ­
tribuição de dois dias.

5.® Que um dos grupos de trinta creanças seja 
ensinado pelo methodo Castilho, e o outro pelo inc- 
thodo usual, n ’um edifício apropriado 'e  proxim o do 
centro da cidade.

().® Que os cursos dos dois grupos com ecem  no 
mesmo dia; que as aulas sejam no mesmo local, á 
mesma hora, e com  a mesma duração.

7.“ Que as casas das duas aulas tenham quanto 
possível as mesmas condições de capacidade, de 
luz, e de com m odidadc.

é ."  Que 08 professores sejam escolhidos pelo con­
selho geral de instrucção publica, entre os m elho­
res mestres públicos ou particulares que em Lisboa

9.® Que os cursos sejam diurnos.
10 . ® Que uma commissão especial, nom eada pelo 

conselho geral, seja encarregada de seguir paral- 
lelamente os dois cursos, e de os inspeccionar com 
0 maior rigor, mantendo uma perfeita igualdade 
nas condições das duas escolas.

11. ® Quo aos professores nomeados, quando se­
jam  particulares, se arbitre um vencim ento igual c

do ella dirigir aos alumnos todas as interrogações 
que ju lgar convenientes, c  ordenar todos os exer- 
cicios que lhe parecer.

13 . ® Que, passados tres niuzes depois do primeiro 
exam e, se proceda a um segundo exam e, guardan­
do-se n ’elle as disposições do numero antecedente.

14 . ® Que a commissão possa ordenar, quando qui- 
zer, exercicios e exames parciaes.

lo.® Que a  todos os exercicios e exames assista, 
quando o ju lgar conveniente, qualquer vogal do con­
selho geral.

IG.® Que depois de seis niezes a commissão ins- 
pectora redija um relatório* minucioso com  o seu 
ju ízo com parativo sobre os clqia>.nethodos.

17.® Se pela primeira experíencia se não poder 
ajuizar da preeminencia de qualquer dos methodos, 
ronovar-se-hão os cursos experimentaes quanto soja 
necessário para a imparcialidade e segurança do 
juízo.

Outrosim ordena Sua Magestade, qué, pela di- 
recção geral de instrucção publica, se expeçam  as 
ordens convenientes, a fím de serem fíelmente exe­
cutadas, c  observadas as disposições acim a trans- 
criptas.

P aço das Necessidades, cm  G de m arço de 1860. 
^ A n to n io  M aria  de Fordes P ere ira  de Mello.16 Agostinho José P ereira— nom eado para o Io- decoroso, e quando sejam públicos se lhes conceda 

gar d c secretario geral do governo civil do dis- uma gratificação.
tricto d eV illa  Real, vago  pela exoneração do 12." Que expirados tres mezes se proceda a um
bacharel Joaquim Peito de Carvalho Júnior, exame nas duas escolas consecutivamente^ e qiie a saio com parativo ao. m einoao usuai e uu uciium.- 

José Ferreira V az M ourão— nomeado para o lo -  | este exam e presida a commissão m spectora, poden- nado portuguez, na conform idade da portaria d  este 
gar de administrador do concelho d eV illa  de

”  ‘ M IXISTERIO DOS XEGOCIOS DA FAZENDA

111.“ ® e e x .“ ® sr .— D evendo proceder-se ao en­
saio com parativo do. methodo usual e do denomi-

ministerio de G do corrente, que por copia authen- 
tica envio a  v . ex.%  rogo  a  v . e x .“ se sirva indi- 
car-m c:

1.® Quaes d*entre os professores públicos ou par­
ticulares de instrucção prim aria n'esta capital esta­
rão mais habilitados para serem encarregados da

respectivos, segundo mostra o citado m odelo A.
A rt. 12.® O dizimo de foros e pensões será lan­

çado ao emphyteuta, para este o descontar ao se­
nhorio directo, quando ifíc pagar taes foros ou pen- 
íões .

CAI»ITULO III

DAS RECLAMAÇÕES

receres dos louvados^ e de todos os mais esclareci­
mentos que puder obter, irá detcnninando as col- 
lectas do dizimo, rcgulando-íg  pelas disposições do 
ai’tigo 4.® destas instrucções.

^ A rt. 11.® Designadas as collcctás, b  secretario 
•da junta as irá escrevendo no rol do lançamento, 

regencia extraordinária de um  curso de seis mezes ^rrespondentem ente aos nomes dos contribuintes 
pelo methodo usual, nos term os da mesma portaria.  ̂  ̂ i i - *

2 . ® O  loca l e aulas mais apropriadas para este 
ensaio, proxim o do centro da  cidade, para facil­
mente poder ser inspcccionado por parte da  com ­
missão nom eada pelo conselho gera l dc instrucção 
publica, e por v . ex .* na sua qualidade de  com - 
miss^rio dos estudos.

3 . ® Qual a gratificação mensal que, no seu pare­
cer, ju lgar que se deve arbitrar ao professor que 
for encarregado d ’este curso.

4 . ® O  pessoal necessário para a  policia  e fiscali- 
sação d ’esta aula.

5 . ® O  processo que se deve seguir para a esco­
lha dos alumnos que têem d c ser admittidos a es­
tas lições, nos termos do artigo 1.® da citada por­
taria.

D eus guardo a v . ex .* D irecção geral de ins­
trucção publica, cm  8 de m arço de 1 8 6 0 .= 1 1 1 .“ ® 
e e x .“ ® sr. conselheiro com m isíario dos estudos do 
districto d c 'L isb oa . M aria  de Ahreu.

Idêntico foi expedido, m ídatis vnttandis, ao com - 
missario geral de instrucção prim aria pelo methodo 
portuguez.

Rei, vago pela exoneração do bacharel Fran­
cisco José de M oura Júnior.

» Condo de P araty— nomeado para o logar de 
governador civil do districto de Lisboa, vago 
pela exoneração concedida ao conselheiro A l­
berto Antonio de M oraes Carvalho.

25 Antonio José T eixe ira — nomeado para o logar 
vago de administrador substituto do concelho 
de Bragança.

» Antonio Manuel de Magalhães M adureira— n o­
m eado para o logar vago de administrador 

■ substituto do concelho de A lfandega da Fé.
» João Matheus de Carvalhaes e B rito— nomeado 

para o logar de administrador substituto do 
concelho d c  Niza, vago pela exoneração de 
José Maria dc Barros Carvalhaes e Brito.

» Bacharel Agostinho da Rocha c  Castro —  no­
m eado para o logar de administrador do con­
celho de A lijó , vago pela exoneração de José 
dc Castro Correia de Lacerda.

Relação n.® 34, com referencia ao districto de Leiria, do titulo de renda vitalicia que se rem ette pela terce ira  repartição da direcção geral 
da contabilidade do m inistério da fazenda ao delegado do thesouro no dito districto, a fim de ser entregue ao interessado, 

em conform idade das respectivas instrucções, por isso que tem  de ser pago pelo respectivo cofre central

KUMERO DO TITULO

DOS QUE TEEM 
CONSIDERAÇÃO

especiaL
DE

PAGAMENTO

DOS QUE NÃO 
TÊEM ESSA 

CONSIDERAÇÃO

TITULO 
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NUMERO

11:799 ~ Pensões 38

REFERENCIA AO ASSENTAMENTO GERAL QUE EXISTE NA REFERIDA DIRECÇÃO

KOHE DO AC.R.KCIADO

Silvestre Pereira da Fonseca.

CLASSE INACTIVA 
A QUE FICA PERTF,ÍICEin)0

1‘rofcssor jubilado

•TEKCIMEKTO LIQUIDO 
A QUE TEM 

DIREITO

AKNCAL

BUOOO

UENSAI.

6^750

OBSEEVAÇÀO

Começa o abono em 1 de outubro de 1859

Terceira repartição (la direcção geral da contabilidade, em 7 de m arço de 1 8 6 0 .= P e lo  chefe effectivo, Luciano Thomás de T a r ia  A guiar.

Relação n.® 901, com  referencia ao districto de Lisboa, dos titulos de renda vitalicia que se rem ettem  pela terce ira  repartição da direcção geral 
da contabilidade do ministeriçí da fazenda ao delegado do thesouro no dito districto, a fim de serem  entregues ás interessadas, 

em conform idade das respectivas instrucções, por isso que têem de ser pagos pelo respectivo cofre central

12.* S e cçã o
6  A lexandre Soares Pinto de Andrade, José Carlos 

Lojies, Simão Duarte de Oliveira, José Joa­
quim Leite Guimarães, V isconde da Trindade, 
Antonio Martins dos Santos, Guilherme A u ­
gusto Machado Pereira, V iscondç de Penna, A n ­
tonio Augusto Soares de Sousa Cirne, João de 
Albuquerque de M ello Pereira e Caceres, A n ­
tonio José Monteiro Guimarães, Manuel José de 
Sousa A raújo, Francisco Gonçalves de A guiar, 
e D om ingos Manuel Barbosa Brandão —  no­
meados para vogaes do conselho filial de be­
neficência do districto do Porto no biennío de 
1860 e 1861.

16 Junta Parochial de S. Thiago da Moita, no con­
celho da A nadia— licença para vender os bens 
]>ei'tencentes a diversas confrarias d ’aquella 
parochia, que, por não estarem constituídas le- 
gulmentc, lhe foram, devolvidos.

23 Associação protectora de meninas pobres,' esta­
belecida em L isboa— approvação dos seus es­
tatutos. __________

3.* S ecção
16 José Gaspar de Lem os— confirmado no partido 

de medicina do extincto concelho do M aiorca, 
hoje reunido ao da Figueira da F oz, districto 
de Coimbra.

Francisco José da C osta— confirmado no par­
tido de cirurgi.a da villa da E riceira, concelho 
de Mafra, districto de Lisboa.

NUMEROS DOS TITULOS ^  REFERENCIA AO ASSENTAMENTO GERAL QUE EXISTE NA REFERIDA DIRECÇÃO

OBSERVAÇÕESDOS QUR TÊEM 
COM8ID1KAÇAO 

ESPECIAL 
DB

PAGAMENTO

DOS Q U* HÃO 
TÊEM ESSA 

CONSIDERAÇÃO

TITULO 
DO LIVRO

SEU
NUMERO

HOMRS DAS AGRACIADAS
CLASSES INACTITA8 

A QUE FICAM PERTENCENDO

TESCIMEHT 
A QUB 

DIRI

ánnual

0  LIQUIDO 
TÊEM 

ÍITO

USNtAL

11:800 Pensões 38 Camilla Carolina Blanc (D .)............. Pens.'* de monte pio 14^016 15168 Começa o abono em 5 de julho de 1857
11:801 Maria da Conceição do Canto e Cas-

tro Mascarenlias Valdez ( D . ) . . . . . Idem de consideração 4505000 375500 Idem em 28 de outubro de 1859
11:802 - > » Maria Mlquelina (D .)......................... idem idem 1055120 85760 Idem em 4 de janeiro ultimo

Terceira repartição da direcção geral da contabilidade, em 7 de m arço de 1 8 6 0 .= P e lo  chefe effectivo, Luciano Thomás de F a ria  A guiar.

Relação n.® 54, com  referencia ao d istricto de Santarém, do titu lo  de renda vitalicia  que se rem ette pela terce ira  repartição da direcção geral 
da contabilidade do m inistério da fazenda ao delegado do thesouro no dito districto, a fim de ser entregue ao interessado, 

em conform idade das respectivas instrucções, por isso que tem  de ser pago pelo respectivo co fre  central

NUMERO DO TITULO

27

REFERENCIA AO ASSENTAMENTO GERAL QUE EXISTE NA REFERIDA DIRECÇÃO

DOS QUE TÊEM 
CONSIDERAÇÃO 

ESPECIAL
DOS QUE NÃo 

TÊEM ESSA
TITULO SEU

XtTTlíX'T>n NOME DO AGRACIADO
CLASSE INACTIVA 

A QUE FICA PERTENCENDO

TENCIHKNTO LIQUIDO 
A QUE TEU 

DIREITO

DB
PIGAMKNTO

CONSIDERAÇÃO
IA/ JjlYlbv

AXMVAL UEKSÂIi

11:803 Pensões 38'
Os administradores do hospit.al de Je­

sus Cliristo, instituído na v illa  de 1 Pensionista decontra- 
í to nnevn«ifi . . . . j 435821 35651

1 S a n ta ré m ...........................................

OBSERVAÇÃO

Começa o abono em o 1.® de julho dc 1859

Terceira repartição da direcção geral da contabilidade, cm  7 dc m arço de 1 8 6 0 .= P e lo  chefe effectivo, Luciano Thomás de F a ria  A gu iar.

DIRECÇÃO GERAL DE INSTRUCÇÃO PUBLICA 
3 /  R e p a r t iç ã o

Sua Magestade E l-Rei, sendo-lhe presente a con-

DIRECÇÃO GERAL DA TUESOURARIA

Era continuação do annUncio inserio no D iá rio  
de Lishoa, n.° 47 , publica-se que se expediram  as

sulta do conselho geral de instrucção publica de ordens necessárias para o pagamento, no dia 13 do 
18 de novem bro ultimo, em que propõe varias pro- corrente, dos vencimentos do mez de fevereiro de
vidências, com o fim de* se conhecer, se o methodo 
denominado jsoríuyt/íz deve ser preferido nas esco­
las primarias aos niethodos antigos, precedendo uma 
rigorosa confrontação entre um e outros;

Considerando que uma das primeiras condições 
para o progresso do ensino primário é a excellen- 
cia dos methodos adojitados; ,

Considerando que havendo o m ethodo portuguez 
sido já  posto em jiratlca por differentes professores

1860 das seguintes classes:
Arm ada nacional e cxtincta brigada,
Conselho de saude,
A lfandega grande de Lisboa,
A lfandega municipal d c  Lisboa,
Juizes dc direito e delegados.
Cônsul em Tanger,
Administração geral do pescado.
D irecção geral da tbesouraria do ministério da fa-

lU X ISTE R lO  DOS XEGOCIOS D.V M ARIXIIA 
E F L T R  AMAR

S.* DIRECÇÃO—2.* REPARTIÇÃO
Tendo subido á minha real jiresença um prnjecto

em diversas escolas, c  mesmo até certo ponto apre- zend.a, em 10 de m arço de ISGO.^^i/oaj'»!??» José 
ciado pelo publico em muitas experiências da sua | Nascimento L vp i. 
applicação, levadas a effeito pelo proprio auctor, é 
um  dever para o estado verificar, por meio de um 
inquérito serio e im parcial, a primazia ou inferio­
ridade de similhante methodo em relação aos an-
tigos;  ̂ . . . .  I '  -

Considerando que é da maior conveniência pro- de instrucções formuladas pelo governador geral 
m over e adoptar todos os descobrimentos uteis, da província de A ngola, e ])or elle mandadas ob- 
principalmento os que técni por fim o primeiro de sorvar provisoriamente, para o lançamento e co- 
todos os interesses sociaes, qual é o da educação e brança do tributo denomin.ado dizimo, nos concelhos 
instrucção da m ocidade; do interior da mesma província, em harmonia com

Considerando, finahnente, que para ser .sincera actuaes circunistancias d aquelle paiz, c  em_ con- 
c  demonstrativa, com o tanto importa, a confronta- fonnidade do decreto do 3 de novem bro de Í8í)6: 
ção entre os indicados methodos, deve cffcctuar-se hei por bem, conformando-m e com o parecer do con­
de modo que experimentalmente, e sob a inspocção selho ultramarino emittido em consulta de 7 do raez 
do estado, se possa reconhecer qual desses metho- dc setembro findo, approvar as mencionadas instruc- 
dos tem a melhoria: ções que fazem parte deste decreto e com elle bai-

I la  por bcin, conformando-se com  a sobredita xam  assignadas pelo ministro e secretario d ’estado 
consnlta do conselho geral de instrucção publica, dos ncgocios da marinlia e do ultramar 
resolver e ordenar o seguinte: O  mesmo ministro e secretario destado assim o

1-® Q uo se escolham ses.snnta creanças desde a tenha entendido e faça executar. P aço, era 13 de 
idade de seis até quatorze aiinos, tom ando todas as outubro de 1 8 5 9 . = I i L I .=  Adria?iO M aurício Gui~ 
precauções para quo se não admittam senão indivi- Ihervie F erreri. 
duos analphabetos.

2.® Que as sessenta creanças, dcpoi.s de adraitti- Instrucções para o lançamento e a cobrança do tributo 
das, sejam divididas cm tres classes, sendo a l . “ l denominado dizimo, nos concelhos do interior da pro-
de seis a nove annos, a 2.* de dez annos até doze, 
a 3.^ de treze até quàtorzo annos.

3.® Que as sessenta creanças sejam dividida.s em 
dois grupos de trinta, tirados á sorte, de m odo que 
a cada um delles caiba o mesmo numero de indi­
víduos de cada classe.

vincia de Angola.
CAPITULO I

DISP08IÇOE8 PRELIMINARES

A rt. 1.® O lançamento do dizimo dos concelhos 
do interior é encarregado a uma junta, composta 
do chefe respectivo, que será o presidente nato, de

4.® Que se dê a cada creança, por cada dia que | dois vogaes, um  fiscal e um secretario, nomeados

annualmente polo governador do districto adminis­
trativo, sobre proposta do mesmo chefe.

§  unico. Nos concelhos em que houver sub-dele- 
gado do ministério publico, será este o fiscal da 
junta.

A rt. 2.® Os chefes dos concelhos enviarão ao g o ­
vernador do districto, até ao dia 15 de janeiro de 
cada anno, a proposta de que trata o artigo ante­
cedente, a qual só poderá recair em m oradores bons, 
que forem , quanto possivel, dos maiores contribuin­
tes que residirem mais perto da cabeça do conce­
lho, e que tenham a necessária aptidão. Não pode­
rão ser membros das juntas do lançamento, os que 
forem  arrematantes do tributo do dizim o.

A rt. 3.® A  junta do lançamento reunir-sc-ha, p re­
cedendo alvará do governador do districto, no pri­
meiro dom ingo do mez de fevereiro, e da sua ins- 
tallação lavrará acta, que remetterá logo por copia 
á junta da fazenda publica, ou á sua delegação no 
districto respectivo. Passará depois a annunciar por 
editaes o local, os dias c  as horas em que hão de 
ter logar as suas sessões.

A rt. 4.® Juntamente com  os editaes de que trata 
0 artigo antecedente, se affixaiTio outros, nos quaes 
se declare, para conhecimento dos interessados:

1 . ® Que era virtude da provisão de 5 de julho 
d c 1796, do decreto de 3  de novem bro de 1856 c 
outras disposições em vigor, se paga o tributo de­
nominado dizim o, de fogos, prédios ru.sticos, c  gado 
vaceum . Entende-se por fogo a propriedade cm que 
habitar ura indivíduo com  a sua familia e escravos. 
Nas denominadas senzalas, o dizimo se pagará por 
cada cubata habitada com o fica dito.

2 . ® Que d os ‘ predios rústicos (arimos) se paga a 
decim a da renda liquida de fóros e pensões que os 
onerarem , ou a do rendimento arbitrado, quando 
forem  cultivados pelos proprios donos, liquido tam­
bém  de fóros e pensões, e de 4 0  por cento para 
amanhos.

3 . ® Que dos fogos se pagará a quantia d e .
augmentada successivamente nos annos seguintes, 
até ao m áxim o de 1^600 réis, com o se acha deter­
minado no decreto de 3 de novem bro de 1856.

4 . ® Q ue do gado vaceura se pagará, por cada 
cabeça, o tributo de 150 réis, conform e se acha es­
tabelecido.

5 . ® Que dos fóros e das pensões nas proprieda­
des se pagará 10 por cento.

6 . ® Que são isentas do dizimo as propriedades da 
fazenda nacional por esta oceupadas, ou cujo rendi­
mento entra nos cofres públicos.

7 . ® Que são também isentas do dizim o as casas 
era que as camaras municipaes fazem  as suas ses­
sões, ou lhes servem para guarda de seus archivos, 
e aquellas ein que tiverem estabelecimentos públi­
cos para proveito do m unicípio; tudo quando taes 
casas forem  de propriedade das mesmas camaras.

8 . ® Que são ainda isentos do dizimo os rendimen­
tos das irmandades do Hantissimo Sacramento, os 
das misericórdias, hospitacs, e asylos de beneficên­
cia.

9 . ® A  respeito dos terrenos que estiverem conce­
didos por sesmaria, seguir-se-ha o que se acha dis­
posto na legislação especial correspondente.

A rt. 5.® Os editaes de que tratam os dois artjgos 
antecedentes serão também publicados, por m eio de 
pregão, era todas as divisões e sobados, nos logares 
de maior concorrência dos moradores.

A rt. 6.® Os chefes dos concelhos remetterão á 
junta do lançamento, no dia immediato ao da sua 
installação, o lançamento do anno proxim o anterior, 
que deve existir archivado, com  quaesquer outros 
esclarecimentos que possam ser convenientes.

A rt. 7.® A  junta do lançamento nomeará dois 
louvados informadores, por cada divisão, para a 
avaliação do rendimento dos prédios rústicos, cu l­
tivados pelos proprios donos. Na escolha d ’cstcs lou­
vados procederá a junta com  o m aior escrupulo, a 
fim de que sejam pessoas entendidas e de reconhe­
cida probidade. O  presidente Ihesdeferirá juram ento 
aos Santos Evangelhos, do qual fará lavrar auto 
para que sem odÍo nem affeição deem os seus pare­
ceres, nos casos em que lhes forem pedidos.

A lt . 8.® Para m elhor se obterem os precisos es­
clarecimentos, poderá a ju n ta  pedir informações aos 
cominandantes das divisões.

CAPITULO II
DO LANÇAMENTO

A rt. 9.® A  junta procederá ao lançamento des­
crevendo as propriedades agrícolas, fogos c  gados, 
por divisões, seguindo a ordem numérica, com o se 
vê no m odelo A.

A rt. 10.® A  junta, cm  vista do lançamento do 
anno anterior, das suas próprias observações no

A rt. 13.® Concluído o lançamento, o que terá lo ­
gar impreterivelmente até 30 de abril de cada an­
no, a junta, antes de sommadas as collectas, fará 
annunciar por editaes, que serão affixados e apre­
goados segundo o disposto no artigo 5.®, que o lan­
çamento dos dizimos se acha patente na residência 
do chefe do concelho, durante o praso de quinze 
dias, findo o qual, e no espaço de outros quinze 
dias, se receberão ali todas as reclam ações, por es- 
cripto, que os collectados quizerem fazer ácerca das 
suas collectas, para serem attendidas segundo a ju s ­
tiça (Vellas.

§ 1.® O  presidente da junta dará as providencias 
necessárias para que estes editaes se affixem e apre­
goem  immediatamentc.

§ 2.® Durante os quinze dias das reclam ações, o 
fiscal da junta fará, por parte da fazenda publica, 
também aquellas que entender justas, contra as co l­
lectas diminutas.

A rt. 14.® Findo o praso de quinze dias para a 
apresentação das reclam ações, a junta sC reunirá 
ehi sessão para as resolver. N a acta se lançará o 
resumo de cada requerimento c  o seu despacho, 
que será m otivado. Se este exjicdiente não podér 
concluir-se n ’uma só sessão, continuar-se-ha cm  tan­
tas quantas forem  necessárias.

§  1.® Na decisão das reclam ações, tanto por parte 
dos collectados, com o do fiscal da fazenda publica, 
terá a junta em vista que deve attender: l . ° ,  aqucl- 
las que mostrarem que as propriedades collcctadas 
não pertencem ás pessoas a quem são attribuidas; 
2.®, as que mostrarem que houve erro de calculo 
nas collectas; 3.®, as que provarem  desigualdade re­
lativa ás collectas de outras propriedades do mes­
mo valor, ou rendimento; 4.®, as que mostrarem 
que as collectas são excessivas, ou diminutas.

§  2.® Os requerimentos,' com  os respectivos des­
pachos, serão entregues, aos reclamantes.

§  3.® D a  parte da  acta respcctiva a cada um  dos 
teciam antes passará o secretario as certidões que 
lho forem  pedidas, com  iirévio despacho do presi­
dente da junta, levando os emolumentos correspon­
dentes a taes documentos, pela tabella dos gover­
nos administrativos dos districtos.

§ 4.® Os collectados, cujas reclamações não forem  
attendidas, poderão interpor recurso para a ju n ta  da 
fazenda, ou para as suas delegações nos respectivos 
districtos, ajuntando a reclam ação feita á junta do 
lançamento e o seu despacho, ou a certidão da acta 
d ’onde constar tal despacho.

§ 5.® Quando o fiscal da fazenda não for atten- 
dido em suas reclam ações, ou lhe parecer que a 
junta do lançamento indevidamente deferiu á de al­
gum  collectado, exigirá certidão da parte corres­
pondente da acta, ou da reclam ação e do despacho 
(a qual o secretario lhe dará ex-officio), e ajuntando 
a exposição doa motivos por que se persuade que a 
fazenda se acha lesada, dirigirá tudo ao escrivão 
deputado da junta da fazenda publica, ou ao escri­
vão da delegação do districto, para ser apresentado 
n ’cstas instancias superiores.

6.® A s collectas que a junta do lançamento al­
terar, em virtude das reclam ações, serão emenda­
das no rol respectivo, resalvando se por extenso as 
quantias que em algarismo sc emendarem; o que 
igualmente se praticará sempre que houver emen­
das, sendo a  resalva rubricada pelo presidente da 
junta e o secretario.

§ 7.® Os recursos para a junta da fazenda e as 
suas delegações não poderão ser interpostos depois 
d c  passado o praso de dez dias, contado do da ses­
são em que não foi pela junta do lançamento at- 
tendida a reclam ação. D ’isto se fará sem pre ex ­
pressa m enção nos despachos de indeferimento da 
junta do lançamento, a fim de que os interessados 
não alloguem  ignorância.

§  8.® Taes recursos serão entregues aos chefes 
dos concelhos, que d ’elles passarão recibos. Os m es­
mos chefes os enviarão á junta da fazenda, ou ás 
delegações d ’csta, aonde competirem, juntamente 
com  a certidão da importância do lançamento, de 
que trata o artigo 18.°, no tempo fixado no mesmo 
artigo.

CAPITULO IV

DA COBRANÇA E ARRECADAÇÃO DO DIZIMO

A rt. 15.® L ogo  quo a junta tiver deferido ás re­
clam ações, 0 secretario sominará todas as collectas 
do rol do lançamento, e no fim lançará nm resumo 
da im portância do dizimo, com o se ve  no m odelo A.

A rt. 16.® O  secretario escreverá nos talões dos 
conhecimentos (m odelo B) o extracto da verba do 
lançamento, não incluindo em cada um senão as 
verbas que no rol estiverem com prchendidas debai­
x o  do mesmo numero.

A rt. 17.® Os ditos talões, dispostos pela ordem  
da sua numeração, que deverá ser a mesma das 
verbas do lançamento, e reunidos em nraa collec- 
ção, constituem o caderno da arrecadação dos d í­
zimos, cuja somma total deverá coincidir com  o do 
lançamento.

Á rt. 18.® Coordenado assim o dito caderno, o 
presidente da junta do lançamento remetterá á junta 
da fazenda da província, ou á sua delegação, ha­
vendo-a no districto, até ao dia 30 de junho, uma 
certidão conform e ao m odelo D, para em vista d ’clla 
se form ar, na contadoria respectiva, o debito e a 
cscripturação competentes.

A rt. 19.® Estando os extractos conformes com  o 
lançamento, serão logo  cheios pelo secretario os co ­
nhecimentos (m odelo C), e ao m esm o.tem po man­
dará 0 chefe do concelho annunciar por editaes o 
apregoar por bandos, que se acha aberto o cofre 
durante sessenta dias para a recepção das collectas, 
declarando-se nos mesmos editaes e pregões o local

acto da visita que deverá fazer aos prédios, dos pa-1 e as horas em que terá logar a dita recepção.
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A rt. 20.® O  chefe do concelho fará entregar, no 
acto do pagam ento, a quem o realisar, os conheci­
mentos respectivos, que s51o os documentos legaes 
para em todo o tempo se provar o mesmo paga­
mento. No verso do competente oxtracto (^talào) se 
notará a data do pagamento.

A rt. 21.® F indo o praso de sessenta dias, que 
m arca o artigo 19.®, serSo os conhecimentos, não 
pagos pelos collectados, entregues aos cobradores 
das respectivas divislHes, que poderão ser os coni- 
mandantes das mesmas divisSes, ou outras quães- 
quer pessoas da confiança do chefe e pelas quaes 
elle será responsável.

A rt. 22.® A  entrega dos conhecimentos aos co ­
bradores será feita mediante relações (m odelo E), 
nas quaes aquelles passarão recibos.

A rt. 23.® Pela importância das referidas relações 
ficarão responsáveis, para com o cliefe do concelho, 
08 ditos cobradores; sendo obrigados a entregar 

.áquelles, findo o praso de trinta dias, a mesma im­
portância em réis, ou em generos dos que são ad- 
mittidos no pagamento do dizimo, ou os conheci­
mentos que, feitas as necessárias diligencias, não 
tiverem  podido cobrar.

A rt. 2-4.® Os conli^im eutos, cuja cobrança não 
tiver sido effectuada pelos cobradores, serão rela­
xados ao poder jud icia l, para se proceder cíecu ti- 
vamente contra os devedores.

A rt. 25.* Os chefes dos concelhos são responsá­
veis para com  a fazenda publica pela importância 
total do lançamento, e só poderão aliviar-se d ’esta 
responsabilidade apresentando certidão de fallencia 
á  execução judicial.

A rt. 26.® Os mesmos chefes são obrigados a cn ; 
tregar no cofre geral da província, ou aonde lhes 
for  determinado pela junta da  fazenda, no princi­
pio de cada mez, a cobrança dos dízimos effectua- 
da no m ez antecedente. A  refeiúda entrega deverá 
ter logar mediante uma guia ou tabella conform o 
ao m odelo E.

A rt. 27.® Quando os dizimos de qualquer con­
celho andarem por contrato, proceder-se-ha cm tudo 
com o fica estabelecido, com  a unica differença de 
que os conhecimentos serão, depois de cheios, cor­
tados e entreguns ao arrematante, j)ara este proce­
der á cobrança por si ou seus delegados. D  esta en­
trega cobrará o chefe do concelho recibo, para sua 
resalva.

A rt. 28.® Os chefes dos concelhos requisitarão 
todos os annos á junta da fazenda, com  a necessá­
ria antecipação, os conhecimentos de talão, que cal­
cularem  ser precisos em vista do numero dos co l­
lectados no lançamento do anno antecedente.

A rt. 29.® 0  tributo do dizim o poderá ser pago 
em dinheiro ou em generos de producção da pro­
víncia, com o dispõe o artigo 5.® do decreto de 3 de 
novem bro de 18Õ6, e nunca em generos produzi­
dos ou fabricados fóra do paiz. 0  preço d ’aquelles 
generos será fixado annualmente, pelo m odo que 
se acha estabelecido na portaria do governo geral 
n.® 236, de 18 de janeiro do referido anno, publi­
cada no supplemcnto ao boletim n.® 538; devendo 
as coramissÕes para a fixação dos ditos preços re­
unir-se no dia 2 de janeiro de cada anno.

A rt. 30.® Os generos recebidos em pagamento do 
dizim o, conform e o disposto no artigo antecedente, 
serão vendidos em hasta publica perante a junta da 
fazenda, para o que a mesma junta, logo que tiver 
conhecimento da qualidade e quantidade dos gene­
ros recebidos, fará os competentes annuncioa com  an­
tecedência de trinta dias pelo menos, e os chefes 
nos seus districtos ao mesmo tempo, tomando-se os 
lanços dos concorrentes, e fazendo-se a adjudicação 
opportunameiite ao maior licitante, que dos ditos 
generos será entregue no local aonde existirem sem 
despeza alguma de conducçEo á custa da fazenda.

íemente deduzida do total que, segundo o artigo 
32 .°, pertenceria ao secretario da rospcctiva junta, 
se esta fizesse todo «o lançamento do concelho.

A rt. 42.® Findo o praso das reclam ações, pe­
rante a junta do lançamento, os rócs parciaes se- 
r?io incorporado.^ no rol geral do concellio, scguiii-

do-se a ordem  da numeração ordinaria, tanto a res­
peito das divisões com o das collcctas em cada lan­
çamento parcial de divisão.

tíecretaria d ’estado dos negoeios da marinha e ul­
tramar, em 13 de outubro de 1 8 5 9 .= A d n a a í>  Mau­
rício  Guilherme F crrert.

M ODELU A

província de  angola

P I S T R I C T O  A D M I N I S T R A T I V O  D. . .
COKCELnO D .l.

Lançamento do dizimo no anno de 18 ...

DIVISÃO LOCALIDlDEfl
KUMERUS
BEUUIDUB

POR
D1VI8ÕIS

NOMES DOS CONTRIRVINTES PE ARIMOS 
PÓRtIS 

E PESSÕPS
(a)

DIZIMOS 

PB FOGOS
(C

*
%•

DK OAUO
(e)

iMPom 
DA8 00]

PARCIAL

rANCIA
L̂ECTAS

TOTAL

1.® Jlossengue 1 F ................................................ 2^000 2.^000
40 GáUOO * 8Í 000

u il 2 F ................................................ 5 (d) - i - - ê -u 3 F ................................................ u o o o - IsSOOO
a - í - 4 -

.50 7áõ00 - a -
Boimnaa........ 9 90

Resumo do lançam ento do dízim o do concelho, do anno de 18 ...
D izim o de arimos, íoros e p en sões ......................................................................................................................  3j^000

» de 9 fogos .....................................................................................................................................................
» de 90 cabeças de gado vaccinn............................................................................................................... 13^500

disposiçOes geeaes

A rt. 31.® A s juntas do lançamento do dizimo te­
rão 2 da importância total do respectivo lança­
mento aepois de definitivamente fechado com  a de­
cisão de todas as reclamações perante a junta da 
fazenda publica, para serem divididos igualmente 
por todos os membros.

Art. 32.® O secretario terá, alem da parte que lhe 
pertencer na conformidade do artigo antecedente, 
mais Va %> também da totalidade do lançamento 
difinitivo, a titulo de gratificação pelo seu trabalho 
especial e para as despezas do material do expe­
diente.

A rt. 33.® D o producto do dizimo com que os che­
fes dos concelhos entrarem no cofre geral da ]a‘0- 
vincia terão os mesmos chefes 3 ®/q, cumprindo-lhes 
pagar aos cobradores que empregarem na recepção' 
do imposto, conform e se convencionarem.

A rt. 34.® A s despezas da conducção dos dinhei­
ros do dizimo, ou dos generos em quo este seja pago, 
quando se mandarem vir para  Loanda, serão feitas 
pela fazenda publica.

A rt. 35.® A  junta da fazenda fornecerá impres­
sos os talões e conhecimentos dos modelos B e C, 
de que tratam os artigos 16.® e 19.®

§  unico. Quando .os dizimos andarem por con­
trato, serão á custa dos respectivos arrematantes 
fornecidos os talões e conhecimentos e por elles pa­
gas também as despezas de que tratam os artigos 
31.® 0 32.®

A rt. 36.® O  secretario é responsável pelos erros 
de calculo que commctter no lançamento, e todos 
os membros da junta por quaesquer prejuízos que 
causarem á fazenda publica.

A rt. 37.® A  junta é também responsável pelas 
omissões que tiver no desempenho dos seus traba­
lhos, dentro dos prasos que para estes fins ficam 
marcados, podendo por tal motivo ser multada pela 
junta de fazenda até á importância da quota que 
deveria pertencer-lhe, conforme o  artigo 31.®, se­
gundo a gravidade dos casos.

A rt. 38.® Se as juntas dos concelhos de maior 
extensão não poderem  fazer todo o lançamento, por 
causa das grandes distancias, procederão em tal 
caso ao das divisões mais centraes, e encarregarão 
0 de cada uma das outras ao respectivo comman- 
dante, com  dois homens bons d ’cssa divisão, um fis­
cal e um secretario, que serão nomeados pela mes­
ma junta.

A rt. 39.® Estas delegações da junta do lança­
mento com  os dois louvados informadores de que 
trata o artigo 7.® procederão ao lançamento do di­
zim o nas divisões respectivas, segundo as instruc- 
ções que ficam determinadas pai’a as próprias ju n ­
tas com as únicas modificações seguintes:

1 . * Que deverão concluir os seus lançamentos até 
15 de abril impreterivelmente.

2 . ‘  Que terão patentes esses lançamentos, para 
conhecimento dos interessados, até ao dia 30 do 
mesmo mez.

3 . ® Que receberão as reclamações dos interessa­
dos até 15 de maio, e remetterão á junta do lança­
mento até 0 dia 20 com  as suas informações a res­
peito das mesmas reclamações, para que aquella 
junta possa attende-las no praso msreado no ar­
tigo 14.®

A rt. 40.® A s delegações da junta do lançamento 
terão 2 0/  ̂ da importância dos róes que fizerem, 
depois de decididas todas as reclamações respecti­
vas, sendo esta percentagem a deduzir da total que 
pertenceria á jiinta, na confonnidade do artigo 31.®, 
se esta fizesse todo o lançamento do concelho.

A rt. 41.® Os secretários das sobreditas delega­
ções terao, alem da parte que lhes pertencer, na 
conformidade do artigo antecedente, mais 
também da importância dos róes n que o mesmo 
artigo se refere, sendo esta percentagem similhan-

S om m a ............. -f5 -

A o s ... dias do mez d e ... de 18 ... annos, n ’este concelho d e ...  o casa das sessões da junta do lan- 
çameto do dizimo, pertencente ao anno d e ... se houve por coueluido o dito lançamento, què importou na 
quantia acima d e ... E  para constar se lavrou o^presente termo de eucerruniento, que com igo assigiiaram 
todos 08 vogaes. E  eu F . . . ,  secretario, que o escrevi. F .. . ,  presidente

F .. . ,  fiscal 
F .. . ,  vogal 
F .. . ,  vogal 
F .. . ,  secretario

tilbuto
mna addíçâo, e logo na cohimiia do total, no ca«o contrario.

id ) Por nào ser ainda constante a quota do dízimo correspondente a fogo.«, para todos os auno.«, por isso vão em branco 
as addiçòes no modelo.

M ODELO B
trovincia de  angola

DIS3THIGTO ADMINISTRATIVO D ...
AKKO DE 18... K.“

Dizimo de arimos...............  - á -
»  de fóros e pensões - í l -
» de fogo.s.................
a de gado.s ...............  - $ ~

R éis...........

Concelho d... 
Divisão d...

r p p
Concelho d... 
Divisão d...

-iâ- 4 ’i-

M O D ELO  C
província de  angola

DltfTRIGTO AD:MINTSTRATIV0 D...
ANNO D E  18... N.®

Dizimo de arimos...............
H de fóros e pensões
» de fo g o s .................  - è -
» de gados..................

E éie .............  - á -

F... deve pagar a quantia de... como do lançamento 
a fl..., verba n.®... .

Concelho d... de... de 18... 
V isto— F ...

Chefe

F... pagou a (luantia de.... importância do dizimo em 
qiie foi eollectado, como consta do lançamento do amio 
de 18... a fl..., verba u.®...

Concelho d... do... dc 18...
F ...

Secretario
V isto --F ... 

Chefe
F ...

Recebedor
F ...

Secretario

M O D ELO  D

província  de  angola

DISTIUGTO ADMINISTRATIVO D... 
COMCELIIO D .. .  ANNO D E 1 8 ...

D izim o dc arimos, fóros e pensões............
de fo g o s .................................................. -,5I_
de cabeças de gado v a ccu m ..........

Som nia...............

Eu, abaixo assignado, certifico que as verbas de 
n.® 1 a n.®..., constantes do lançamento do dizimo 
do corrente anno de 18 ..., importam na quantia aci­
m a d ç ... , sendo... dizim o de arimos, fóros e pen­
sões... de fogos, e . . .  de gado vaccum . E  para cons­
tar extrahi a presente certidão do lançamento ori­
ginal, a que me reporto. V ae por mim assignada, e 
ubricada pelo presidente desta junta.

E u F . . . ,  secretario, que a  escrevi a os ... d e ... 
de 18 ...

F . . . ,  chefe F .. . ,  secretario
M ODELO E

-

NUMERO A S N 0 3 NOMES
DOS A

DOS
RESIDEN - IM PORTAN

CONHECI- QUE CIAS CIAS
MENTOS PERTENCEM COLLECTADOS

-

- í i -

Im porta na quantia de 
D iv isã o ... do concelho d . . .  em ... d e .. .  de 18 ...

F .. . ,  cobrador
M O D ELO  F

PROVÍNCIA DE ANGOLA 
DISTIUGTO AD?.IINISTI4ATIVO D... 

CONCELHO D .. .  U E Z D E ...  DE 18...
Tabella dos dizimos cobrados durante o referido mez, 

relativos aos annos abaixo designados

PROVÍNCIA DE ANGOLA 
DISTRIGTO ADMINISTRATIVO D...

CONCELHO D ...

E u, abaixo assignado, cobrador devidaniente no­
meado da divisão d . . . ,  declaro ter recebido do sr. 
F .. . ,  clicfe deste districto, para i^roceder á respe- 
ctiva cobrança, na conform idade do que dispõe o 
artigo 21.® das instrucções d e l3 d e  outubro de 1859, 
os conhecimentos constantes da relação que abaixo 
segue, por cuja importância fico responsável para 
com  0 dito ch efe :

DEBIGNAÇAO

Dizimos. 
Ditos.

Sfjmma r é is .. . .
A  deduzir

Commissào de õ por cento para o 
chofe e cobradores........................

Réi.‘

ANNOS

18.
18.

IM PORTÂNCIAS

-s>-
-sâ-

Concelho d . . .  d e ...  de 1 8 ... F .. . ,  chefe

MIXISTEIUO I>AS O im A S  PUBLICAS, COMMEIICIO E IM ILSTIU A
DIKECÇÃO G M IAL DO COilMEJRCIO K INDUSTRIA 

R e p a rt içã o  de a g r icu ltu ra

ALFANDEGA MUNICIPAL DE LISBOA
Mappa da entrada, existência, e p reços dos cereaes em m arço de 1860, nos dias abaixo designados

Repartição de agricultura, em 5  de m arço de X ^ i)0 .= F od riffo  de Morae$ Soares.

SOCIEDADE DO CREDITO MOVEL POIÍTUGUEZ
Balanço aos 29 de fevereiro de 1860

DESIGNAÇÃO DAS CONTAS

Capital......................' ...........................................................
A eções....................................................................................
AcçCes (1.® prestação)........................................................

B (2.® u ) ...................................................
Gastos geraes.......................................................................
Ganhos e p e rd a s.................................................................
Portes de cartas...................................................................
M o b ília ..................................................................................
Letras descontadas............................................................
Letras a pagar.....................................................................
Uniào coiinnercial...............................................................
Valores estrangeiros..........................................................
Immoveis do Alm eida........................................................
C aixa......................................................................................
Contas correntes diversas.................................................
Titulos diversos...................................................................

T 0T A E 3 SALDOS

DEBITO CKEPITO DEBITO CREPITO

- a - 3.600:000^000 - a - 3.600:0004000
1.881:828;^(X)0 1.881:8284000 • - 4 -

791:64U^<X)0 791:()404000 - 4 -
5:922^000 270^000 5:6524000 - 4 -

62:372i^lU2 75^760 62:2964337 —4—
602^546 24:6600867 - í - 23:9984321
290; t̂í80 ^490 2904190 - 4 -

6; 191^387 6:1914337 - 4 -
47:372^639 10:727^585 36:6454054 --4 -
2r);16U^940 60:549^291 - 4 - 35:3884351

168:800^600 - í i - . 168:8004600 - 4-
2 8 W - 5 - 284800 - 4 -

24:.500;|000 • - 4 - 24:5004000
39:220^063 38:793^646 4264417 - 4 -

764:035^700 101:l44;â763 662:8904937 “ 4 -
67:197^000 -á .- 67:1974000 - 4 -

3.860:722^407 3.86O;722M07 3.683:8864672 3.683:8864672

Lisboa, em G de m arço de 1860. ~ 0  director, A . A rgau x.
Está conform e. = l le p a r t iç ã o  do com m ercio e industria, em 8 de m arço de 1800. = t /y ã o  FaZáa de 

F a ria  Lacerda.

SECÇÃO DO COXTEAXIOSO ADMINISTRATIA O 
DO CONSELHO DE ESTADO

Recurso n.® 805— recorrente, a camara municipal da Fi­
gueira da Foz— recorrido, Custodio Maria Pereira de 
Sousa— relator, o ex.“® conselheiro José Augusto Rraam- 
catnp.

Sendo-m c presente a consulta do conselho d ’esta- 
do, pela secção do contencioso administrativo, sobre 
0 recurso interposto pela camara municipal da villa 
da Figueira da F oz do aceordão do concelho de 
districto, proferido na reclam ação de Cu.stodio M a­
ria Pereira de Sousa;

Blostra-se que eni setembro de 1856 a camara se 
negára a continuar a pagar 0 ordenado de 72*5íOOO 
réis, arbitrado desde 1854 ao amanuense da reparti­
ção de fazenda no respectivo concelho, com o fun­
damento de não .ser tal emprego do miinicipio nem 
da administração;

5Iostra-se que, mandada informar sobre b  recurso 
interposto d ’aquclla decisão, a camara dem orou a 
sua respos-ta desde o referido mez de setembro até 
ao dia 2  dc abril do anno seguinte, limitando-se en­
tão a aliegar (|ue lhe não incumbia satisfazer siini- 
Ihante despeza, e que a nomeação para o referido 
em pfbgo havia sido feita illegalinente;

Mostra-se que o conselho de districto, não consi­
derando procedentes as allegações da camara, llio 
determinou cin vista da lei, que pagasse o que es­
tava devendo ao recorrente, e <|ue, sc a verba corres­
pondente não houvesse sido ineluida no orçamento, 
organizasse para esse fim um orçamento supple- 
mentar;

Mo.‘<tra-8e que, intimado i  camara este aceordão, 
ella deliberou, em sessão d é ^ 7  de junlio do 1857, 
dar-lhe cumprimento condicionalmentc, fazendo de­
pender a eficetividade do pagamento da confirma­
ção do mesmo aceordão, e decidir e interpor o juv- 
sente recurso, que se funda em ser o óm prego des­
necessário, porque o outro amanuense da adminis­
tração jióde desempenhar aquelle serviço, e cm es­
tar jirovido illegnlmente por competir a nomeação 
ao delegado do thesouro e não ao governador civil;

Mostra-so que o recorrido sustenta na resposta ao 
recurso, e na allegação final, a necessidade do em­
prego, 2>ara o que junta vários attestados, deinons- 
tríT a legalidade da sua nomwição por meio de nma 
certidão extraída dos registros da. cíunara, d ’onde 
se vê  que fôra feita cm conform idade com a lei, e 
bem assim faz constar a idoneidade do serviço por 
elle prestado;

Mostra-se que, seguindo o processo os devidos ter­
m os, foi ouvida a camara recorrente,- que se rejior- 
tou aos fundamentos do recurso, e intcrvciu infor­
m ação do conselho dc districto,-e audiencia 'do mi­
nistério {Jiiblico;

O  que tudo visto:
Considerando que a decisão recorrida importa o 

jmgamento de luna despeza mnnieijial obj-igatoria;
Considerando que essa despeza foi legalmente v o ­

tada em conformidade com o artigo 37.® do de­
creto de 10 de novem bro de 1849, e do artigo 261.® 
do codigo administrativo;

Oonsidex-ando que não cabe tom.ar conhecimento 
da allegação da cam ara, quanto á necessidade dc 
um amanuense da repartição de fazenda n ’aqiielle 
concelho, e que é infundada, em presença dos do­
cumentos juntos ao processo, a asserção que elle 
fora nomeado illegalmente;

Considerando abusiva a deliberação, constante 
da certidão da acta a íl. 6  e na jictição do recurso, 
pela qual a camara faz depender a eflécUvidade do 
pagamento da confirmação do aceordão recorrido, 
visto que nem se requereu a suspensão no cumjiri- 
mento do dito aceordão, nem ella podia ter logar, 
ainda quando houvesse sido requerida, senão depois 
de decretada competentemente, segundo o.s artigos 
46.® e 56.® do decreto coiu força de lei de 9 de ja ­
neiro de 1850, em quanto que incumbia á camara 
cum prir a decisão da anctoridade superior, logo 
que lhe foi intimada, por isso qiíe não carece de 
confirmação para ser executoria, o que não fez com 
manifesta violação do artigo 355.® do codigo admi­
nistrativo:

H ei por bem  denegar provimento no rdeurso, 
confirmando o aceordão recorrido.

O ministro e secretario d ’estado dos negoeios do 
reino assim o tenha entendido e faça execufiir. Paço 
das Necessidades, em 12 de janeiro de 1860. = R E I .  
=  Antonio M aria  de Fontes P ere ira  de Mello.

Está con fo rm e .= .4 «ío ?u o  âe Pol>oredo.
Está conform e. =  Secretaria do conselhodestado, 

ejn 28 de fevereiro de 1 8 60 .— Jose G ahrid  Holhe- 
che, secretario geral.

Jt'N T  V DO CREDITO P l BLICO

"
TR IG O C E TA D A M ILHO CENTEIO FA RIN H A

U o io i A lq . H o io s A l q . M o io l A lq . M o ios A lq . U o io l A lq .

D ia 1 j Entrada, iiacionaes............... .65 22 _ _ _ 3 20'
1 Existência................................. 1:276 H 1:248 58 ls783 4 1:360 12 61 23

.  0 j Entrada, naciouaes............... 56 _ _ 18 12
*  A I •

'  1 Existência................................. 1:208 7 1:2.30 20 1:678 25 1:321 12 478 4

P reços............................... 720 a 820 340 a 420 , 420 a 500 400 a 450 -•

1.» RErAKTIçlO
Tendo requerido pela junta do credito publico 

Antonio Joaquim Ribeiro jiara se averbarem no seu 
nome os titulos de divida consolidada dos A çores, 
com 0 ju ro  de 5 ®/q , n.® ^ 5 3 1  do capital de réis 
50A000, I I . 1 :532, 1 :533 e 1 :534 do capital cada 
um de lOíJOOO réis, que lhe cederam  Em ilia Soa­
res auctorisada por seu jnavldo Manuel José Soares 
de ]\Ioura, e José Ignacio Bruno, com o herdeiros 
de sua fallecida mãe e sogra D . A nua Emilia, e 
de seu irmão e cunhado M anuel Igiiaeio de Brun, 
pela parte que nos ditos titulos lhes pertencia^ as­
sim se anmmcia em virtude do disposto na carta de 
lei de 5  de agosto de 1854, com  referencia á de 24 
de agosto de 1848, a fim do qualquer ])Cssoa, que 
se ju lgu e com direito a oppor-se ao dito averba­
mento, possa requerer pela referida junta, no jmaso 
de sessenta dias, contados da publicação do jme- 
sente annnncio no D iá rio  dc lAshoa, íiudo o qual 
será resolvida a pretenção com o for de justiça.

Contadoria geral da junta do credito publico; 9 
de m arço de 1860. = /^ n a c io  VergoTino P ereira  de 
Sousa.

Tendo requerido j)ela junta do credito publico 
D . Rozalia M aria de Lim a, j)ara se averbarem  em 
seu nome tres inscripções do novo fundo de 3 /̂ ,̂ do 
cajutal de 100^000 réis cada mna, e dos n.®* 5 :160 
a 5 :162, que lhe ficaram pertencendo, com o unica 
herdeira de seu fallecido irmão, o beneficiado Joa­
quim Antonio de Lim a, nas quaes se achava insti- 
tuido 0 seu juitrimonio; se faz saber a qualquer jics- 
Roa, que se ju lgu e com  direito a op})or-se ao dito 
averbamento, que ])óde requerer pela referidajunta, 
no 2U’aso de sessenta dias, contados da publicação 
do presente ammncio no D iá rio  de Lishoa, findo o 
qual SC resolverá com o for de justiça.

Contadoria geral da junta do credito publico, 9 
de m arço do 1 8 6 0 .= /^ n a c ? o  Vergoliuo P ere ira  de 
Sousa. -

Sf PBEM O TR IF» NAL DE JUSTIÇA
PHOCIvSSO N.® 8 :i i4 7

R E L A T O R  O E X .“ ”  C O N SE LH E IR O  S E Q U E IR A  P I M O

Nos auto.! eiveis vindos da relação do Porto— recorrente, 
a fazenda nacional— recorridos, os herdeiros de Antonid 
Coelho da Rocha e Silva e seus fiadores», se proferiu o ac- 
cordào seguinte:

A ceordam  em conferencia os do conselho no su­
premo tribunal de justiça, etc.:

Considerando que os recorridos Antonio Coelho 
da R ocha, e seus fiadores, foram accíoiiados pelo ini- 
n isterlo^ublico  ]>ara pagamento da quantia dc réis 
26:727;jtOOO e juros provenientes da ]>arte do respe­
ctivo preço de arrematação do novo iuqjosto de 3 
réis cm cada arratel dc carne no districto do Porto, 
coin relação ao anno de 1847 o janeiro de 1848, 
arrematação que foi feita ])or tres amiosxa findar 
ein junho de 1848, e que foram condemnados pela 
sentença fl. 10  no ];edido e juros dos referidos réis 
26:727f>000, por não terem satisfeito em tempo o 
que deviam;

Considerando que os recorridos appcllaram da 
sentença condemnatoria, que foi recebida tão só- 
mente no eífeito devolutivo, e tendo o ministério 
jm blico feito extrair o trcslado da mesma sentença, 
requereu a sua execução com o era de direito, e de- • 
])ois de alguns incidentes moratorios, requereu que 
o processo fosse ao contador, para que, abatendo á di­
vida constante dos autos as quantias que o documento 
junto mostra ter entrado nos cofres da fazenda por 
conta do total da divida, fizesse a conta áquillo por 
qnc deve progredir a execução, requerimentos ju n ­
tos; ina'S

Considerando que os recorridos cm seguida pe­
diram ao ju iz  da execneao que a mandasse suspen­
der por ilíiquida, juntando difierentes documentos, 
e indeferisse a juom oção do ministério publico até 
que 0 jjrocim /íZor geral da fazen d a , e trihunal do 
thesouro pidilieo apresentem nos trUninaes compden- 
tes 0  resultado da liquidacjío a que procedem , per- 
tenção que sendo impugnada pelo ministério publico 
com  argumentos juridicos do infundado pedidó dos

executados, á faec do liquido da sentença, que não 
devia ser protelada, o ju iz  no despacho íl. .88 man­
dou sustar a presente execução até que se liquide 
dejinitivamente no trihunal comjittente a divida exe- 
qnenda;

Considerando que o ministério jinblieo aggravou 
de petição de similhante desjiacho para a relação 
do Porto, e que não teve provimento com o postram  
os autos, e interpoz o presente recurso d c ‘ revista, 
que foi ajiresentado em tempo;

Considerando que o supremo tribunal de justiça 
em virtude do decreto de 19 de dezem bro de 1843
conhece em remirso de revista da nullidade do pro-
cesso, 0 da nuTiidade da sentença, e que é nullo o 
processo em que se preterirem as formulas })araelle 
estabelecidas jior lei; e

Constando dos autos que a sentença posta em 
execução é liquida, e que os recorridos a não po­
diam fazer sustar senão j)or algum dos casos mar­
cados no artigo 617.® da novíssima reforma ju d i­
ciaria, hoje taxativos, em virtude do artigo 9.® da 
carta de lei de 18 de junho de 1855, é manifesta 
a nullidade do processo, porque o ju iz , mandando 
sustar a execução com jireterição das formulas quo 
a lei m arca em tal caso para o andamento da mes­
ma, offendcu a lei com  grave prejuízo da fazenda 
nacional;

Annullam  por tanto o processado desde fl. 59 em 
diante (salvos os documentos), e mandam que os 
autos baixem  á primeira instancia para se prose- 
guir na execução, com o é de direito.

Lisboa, 17 de janeiro de 1860. = S e q u e ir a  Pinto 
=  A g u ia r = C a ld e i i 'a = F e r r ã o =  G ra d e .= F u i pre­
sente, Sousa A zevedo.

Está con form e.=Secrctaria  do supremo tribunal 
de justiça, 13 de fevereiro de 1860.~ 0  secretario, 
José Moeria Cardoso Castdlo Branco.

TlUBUNAL DE CONTAS
No processo de julgamento da conta da responsabilidade de 

Gaspar de Sousa Guimaràfs, como recebedor illegal que 
foi do concelho cie Pciiafiel, desde o 1." de fevereiro do 
1847, até 18 dc março do mesmo aiino, sc proferiu no tri­
bunal de contas o aceordão do teor seguinte:

Aceordão os do concelho na !.*• secção do tribu­
nal de contas: visto estes autos de liquidação de 
conta da responsabilidade dc Gaspar dc Sousa Gui- 
niítrães, com o recebedor illegal que foi do concelho 
de  Penafiel, desde o 1.® de fevereiro de 1847 até 
18 de março do mesmo anno; vista a conta corrente 
fl. 1 2 , e documentos que instruem o ju ocesso, desde 
íl. 1 até íl. 30 ; e de fi. 34  a 61, mqstra-se ter im­
portado a receita de que sc form ou debito ao res- 
jjonsavel, 5 :446^693 réis, a qual se com põe: de 
4 :5750383  réis em documentos de cobrança, que re-, 
cebera jjor transição de seu antecessor Zepherino 
M áxim o Pereira de Carvalho; e de 871^310 réis 
que arrecadara era dinheiro, jiroveniente dc receita 
eventual, subsidio litterario, e imposto dos 3 réis 
na carne. Mostra-se: terem sido creditados ao res- 
jjonsavel, 5:235j$893 réis que provém : 1:728|^770 
réis de entregas por passagens dc fundos, cíFectuadas 
110 cofre central do districto do Porto; 1:000^000 
róis de entrega feita ao brigadeiro Antonio Cesar 
de Vasconcellos, por ordem da junta estabelecida na 
cidade do Porto; 2 :507^123 réis, do que entregára 
em documentos de cobrança as seu successor o já  
referido Zepherino M áxim o Pereira de Carvalho. 
Mostra-se pela com paração do debito com  o credito 
da conta do responsável, achar-se este era alcance 
para com  a fazenda publica de 210/51800 réis, e por- 
(|ue tendo sido intimado na conform idade da lei, 
com o se prova a fl. 32, não consta que produzisse 
allegação alguma em sua defeza: ju lgam  a conta de 
que se trata, bem e devidamente liquidada, e era 
sua conformidade, condemnam o mencionado Gas- 
l>ar de Sousa Guimarães, não só no jiagamento do 
sobredito alcance de 210/51800 réis em que foi en 
contrado, inas também no ju ro  de 6 ®'{j da referida 
quantia, que em observância do artigo 32.® da carta 
de lei de 26 de agosto de 1848, se tiver vencido 
da data da publicação desta  em diante, e for ven­
cendo até real e efiectivo em bolso da fazenda pu­
blica.

TribumR de contas, 14 do fevereiro de 18G0.=5 
Lobo, relator =  Lara =  A lbergaria  =  Sampaio. =  
Fui jiresente, Simas.

Está conform e.— Seci-etaria do tribunal do con­
tas, 23 de fevereiro de 1860. =  CVíCfauo Francisco 
P ereira  Garcez.

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
DE MARINHA

Não se tendo eífeituado no dia 18 de fevereiro 
a arrematação dos objcctos de drogaria necessários 
para consummo do arsenal da marinha, de novo ha 
de contratar era basta jm blica o conselho de admi­
nistração de marinha, na sala das suas sessões, no 
dia 16 do corrente, pelo meio dia, o fornecimento 
dos sobreditos artigos, pelo tempo, que se conven­
cionar.

Sala das sessões do conselho de administração de 
marinha, 10 de m arço de 1 8 60 .= .4 u fen fo  Joaquim 
de Castro Gonqalves, secretario.

HOSPITAL NACIONAL E REAL DE S. JOSÉ
A  commissão encarregada interinamente da ad­

ministração do mesmo hospital manda annunciar 
que no dia 14 do corrente, pelas onze horas, na sala 
das suas sessões, ha de contratar, em jiraça publi­
ca, a com pra de 30 jíeças de panno patente para 
se estender emjfiastro; devendo os concorrentes cin- 
gir-se á amostra que 11’aquello acto ha de ser pre­
sente, e que desde já  póde vêr-se na botica do re­
ferido estabelecimento.

Contadoria do hospital de S. José, 9 de m arço 
de 1 8 6 0 .= P e lo  ofiicial maior, Antonio Silverio dos 
Santos. _____

COASULHO DE SAUDE NAVAL 
E DO ULTRAM AR

Precisa-se de enfermeiros para a armada. Os in­
divíduos que forem adinittidoff no respectivo quadro 
terão as vantagens consignailas no decreto de 20 
de outubro do anno jiroxím o findo. Np hospital da 
marinha se recebem  os requerimentos, dos perten- 
dentes a estes logares, e 'se  dão os esclarecimentos 
necessários.

llosjiital da marinha, 16 de fevereiro de 1860. 
—  D r . Manuel i l /a n a  Rodrigues de Bastos, presi­
dente do conselho de saúde naval e do ultramar.

KEPAR ITÇÃO DE FAZENDA DO DISTRICTO 
DE LISBOA

BAIRRO DE ALCANTARA

Relação das annullações das verbas 
da contribuição predial, respectivas ao 2." sem estre

de 1SS9,
ordenadas p ela  jun ta dos repartidores

1.® sccçu o
F R E G U E Z IA  D E  S. PAU LO

Anna Maria de Barros de Seixas— por ter 
ficado vago 0 1 .® andar e agua furtada 
do prcdio da calçada de S. João Nepo-
muceno n. 0 428 A 4^436

Antonio Joaquim  de Oliveira— idem va- 
.rios quartos do prédio da rua das F lo ­
res n.® 37, e em obras 0 da travessa do 
A th a id e ............... ........................................... 30/5^931

P
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Barbara da Conceição de F a m — idem um 
arm azém  do prédio da calçada de S.
Joao Nepomuceno n.® 7. •

rhristovfto Pinto Barreiros— ^̂ idem duas lo- 
ía<s R 1 .® andar do  prédio da rua da 
W  Vista n . "  tíC c  C7 . . . . . . . . . . . . .

•nr^minffos líçnacio L im a— idem tres ditas 
°  e «nfa sobre loja  do prédio da dita rua
•  n .“* 56 a 6 1 ....................
D uque de Pam ella— idem  o 4 .» andar do 

prédio do largo dos Stephcns n.̂ » 1. . .  .
Francisco Antonio dos Santos— idem dois 

estaleiros no boqueirão do D uro n.® 5.
Francisco Tavares de Alm eida Procnça

__ idem uma loja  e 1 .® andar do prcdio
da calçada de S. João Nepomuceno n.®*
2 1  a .............................................. .;• • • • ;• /

João Antonio da L uz Kobm — idem dois
estaleiros no pateo das Duas Compa­
nhias..........................................* ‘j  ’ tV  ’

João de Brito Pereira Pinto Guedes Pa­
checo— idem uma loja  e 2 .® andar do 
prédio da rua de S. Paulo n.® 2 4 . . . .

João Carlos Rodrigues (^herdeiros)— idem 
todo o prédio do beco dos Acyprestes
n.°* 6  a 8 .................................. ..

João Evangelista da Silva Pereira— idem 
o 1 .® andar do prédio da calçada da
B ica Grande n.®* 8 e 9 .............................

JJaria Luiza da C onceição Castro A lm ei­
da— idem 0 3.® andar do prédio da rua
do A lecrim  n .“ 2 8 .......................................

Possidoneo Augusto Possollo Picaluga—  
idem  0 3.® andar do prédio da calçada
de S. João Nepom uceno n.® 25 ..............  4j$147

Thereza de Jesus— idem  dois andares do 
nredio da rua do P oço dos Negros n.°
1 1 2 ....................................................................  2^074

146^105

10^223

8^396

6^666

3^550

30,$870

2 m o

22f?224

4^815

5^255

^888

9^260

^517

3^230

^888

2.* Secção
FREOUEZIA8 DE SANTOS O VELHO, LAPA E 5. PEDRO EM ALCANTABA

INTER-MUB03
Anna de Paiva Martins— por ter íícado de­

voluto a loja  n.® 131 da rua da Fonte
S a n ta ...............................................................

Antonia Maria dos Prazeres— por lhe não 
pertencer o prédio da rua de Vicente
B orga u.® 108 e 1 0 9 ................................

A nselm o Soares da Silva— por ter ficado 
devoluto a lo ja  n.® 28 d a  rua do A s­
sento..................................................................

Ahtonio Afíbnso da  Silva— idem o 4.® an­
dar do prédio n.® 25 da travessa de
Santo A n ton io ..............................................  If5!184

A ntonio Eugênio de A ndrade— idem duas 
lojas do jiredio da rua de SantAnna
n.®M 2  a 2 2 ...................................................

Antonio da F on seca— idem uma dita da
rua do Condo n.® 1 6 ..................................

Antonio Henriques de Sousa— idem a loja  
n.® 40  da rua da Lapa, c  duas divi- 
s o e ^ d o  da rua dos Remedios n.°* 22
e 2 3 ..................................................................

A ntonio Joaquim Sá Dias (herdeiros) —  
idem duas divisães do prédio da rua
de Sant’Anna n.® 8 9 ............................. ’. .  lí$!554

Antonio José Rodrigues— idem todo o pré­
dio n.* 29 A  da rua dos Rem edios e 
a loja  n.® 27 do prédio na dita rua. ..

Antonio José Subtil— idem todo o dito 
da  rua de S. Francisco de Borja n.® 28 

Antonio Pedro Barreto do Saldanha —  
idem todo o dito n.® 1 2  da travessa das
A lm as............................................................... 7f5>391

Antonio Lopes M achado— idem a loja n.°
13 da rua V elha e o 1.® andar n.® 28
da travessa da Trabuqueta...................... 1^5036

Antonio Roberto de Carvalho— idem dif- 
ferentes quartos do prédio da rua da
Lapa n.®* 60  a 6 2 ......................................

Antonio R odrigues— idem dito dito dito
n.®* 63 a 6 8 ...................................................

Antonro Severino de A v c lla r— idem o 1.® 
andar do prcdio da rua de Vicente Borga

3^252

1^480

1^036

2^147

,5354

,5443

,5888

,5443

2,5960

7,5754

1,5798

44^800

n.® 1 2 1  e 1 2 2
Antonio Vieira do Carmo— idem duas lo ­

ja s  da rua do Assento n.®* 23 a 25 . . .
A nna Carolina Martins— idem de todo o 

prédio da rua da Boa M orte n.® 6 6 . . .
Antonio Joaquim  de Sant’A n n a— por ter 

vendido o prcdio da rua de S. Dobiin-
gos n.®* 11 a 1 3 .........................................

A nna Joaquina Rosa D u ltra — por ter 
tido devoluto o 1 .® andar da calçada 
da Estrella n.® 52 , e ter em obras o de
n.° 55 a 5 7 ...................................................

Antonio E m ygdio Marques— idem vários 
quartos de differentes prédios que tem 
na freguezia de S. Pedro era Alcan-
tara ...................................................................

Antonio Joaquim de Oliveira— idera va­
rias lojas e um estaleiro da rua nova
do Caes do T o jo  n.®* 12 a 17................

Bento José do A lvar V illar— idem o 1.® 
andar do prédio da calçada das Neces­
sidades n.® 3 0 ..............................................  4,5736

Brigida Rosa de C arvalho— idem dois 
quartos do prédio da rua da Bella Vista
n.° 8 ................................................................

Bernardiua Carolina Martins— idem iodo 
o prédio da  rua de S. Francisco de
Borja n.®* 22 a 2 4 ......................................

Bernardino Coelho (herdeiros) —  idem a 
agua furtada do prcdio da rua de S.
Dom ingos n.® 6 2 .........................................

Bernarda Thereza de Jesus— idem tres 
quartos do prédio da rua de tí. F e lix
n.®* 16 o 1 7 ...................................................

Boavcntiira A lves do Salles— idem  dois 
ditos do prcdio da rua do Livramento
n.® 2 4 ..............................................................

Caetano Manuel Roquo Alvares —  idem 
duas lojas da rua de Santa A nna n.®*
50  a 5 4 ..........................................................  1,5112

Conde da Ponte— idem todo o prédio da
dita rua n .° 8 6 ............................................

Dom ingos Ignacio L im a— idem a loja da
rua de S. F e lix  n,° 4 2 . . i ......................

Duarte Cardoso de Sá (herdeiros)— idem 
todo 0 prcdio da  rua de S. Francisco 
de Paula n.®* 63 a 68  no 2.® semestre
de 1857 e 2.® de 1 8 5 9 .............................

Eugenia Moreira da Silva —  idem dois 
quartos do prédio da rua da Belía Vista
n.®» 24 a 2 6 .................................................

Fernando José de M endonça —  idem to­
do 0 prcdio n.®® 57 e 58 da rua do
S. C y r o ...........................................................

Francisca Rita da Silva Aguiar— idem o 
2.® andar n.® 6  da rua de Santos e a 
loja  n.® 3 da travessa das Escadinhas 
da P ra ia ........................................................

Felidade Peiqjotua de Faria e Irm ãs —  
duas lojas do prédio da rua do Olival
n.® 190 e 1 9 2 ..............................................

Francisco A lberto dos Santos— idem o 1 .® 
andar n.® 6  da rua nova de S. Fran­
cisco de P a u la ..............................................

Francisco Antonio— idem parte do prcdio 
 ̂ n.®* 22 e 23 da  rua da Bella V is t a ...

Francisco Augusto Spinola— por lhe não 
pertencer os prédios da travessa dos 
Ferreiros n.®* I a 6 ....................................

Fraucisco de Freitas R ego— por ter fica­
do devoluto 0 2 .® andar do prcdio n.®
85 da rua de S. Francisco de P a u la .. 

Francisco José de Oliveira Sá Chaves—  
idem a loja  n.® 68  do casal de Collarcs 

Francisco Manuel Bernardes— idem parte 
de pf*edio da calçada da Estrella n.®*
6 4  0 65 ...........................................................

Faustino da Gama— por ter vendido o pré­
dio da rua da Cova da M oura n.®* 40
a 4 2 ........................................................... ..

Gaspar Joaquim  da Motta— por ter fica­
do devoluto todo o prcdio da  rua da
Lapa n.®‘  51 e 5 2 .......................................

Gertrudes Ludovina de S. José M ello e 
Bastos— idem dois quartos do prédio da
rua do L ivram ento n.® 7 3 ......................

Gertrudes Thereza Pires— idem tres quar­
tos da rua de V icente B orga n.®* 81 a 
8 3 .......................................................................

Herm enegildo Fernandes (herdeiros) —  
idem as coxeiras do prédio da travessa
da Livram ento n.°® 22 a 2 5 ...................

Henrique Palyart, adjudicado a Bernar­
dino José de Carvalho— idem a loja  e 
tillieiro do prédio da calçada do Mar-
quez de Abrantes n.® 3 9 ..........................

João Carlos Cordeiro— idem a agua fur­
tada da rua de S. F e lix  n.® 29 , e todo 
0 prcdio da rua de S. F e lix  n."* 53 a 
5 5 ................... ........................................... • ••

Jorge Augusto llusson da Camara— idem 
todo 0 prcdio da rua de V icente B orga
n.°* 4 e 5 .................................................

João Luiz T a lon e— idera cinco lojas do 
prédio da rua do Assento n.°® 5 a 9 . .  

João Pedro Ferreira da Silva— idem  a
loja  da rua do Conde n.® 3 2 .................

João X avier de A lm eida— idem dois quar­
tos da rua de S. Francisco de Paula
n.® 34. .............................................................

João X avier do Espirito Santo— idem dois 
• subterrâneos da rua do M eio n.? 85 ..  
Joaquim Antonio de Sousa— idera duas 

lojas na. travessa da Torrinha n.°* 30
e 3 1 .................................................................

Joaquim M iguel Pereira —  idem  vários 
quartos dos prédios da rua da Lapa n.® 
102, e rua do Machadinho n.°® 7 e 8 . 

Joaquim Quintino Dias —  idem dito do 
prédio da rua do Livram ento n.®“ 48 e
70 ..................................., ..................................

José Antonio de Carvalho— idem o 1.®
andar da rua do Meio ii.® 5 7 .................

José Antonio de Castro— idem varioa quar­
tos da rua das Trinas n.®® 39  a 4 3 . . .  

José Joaquim de A zevedo e A lm eida—  
idem todo o prcdio da rua da Bella Vista
n.®® 20 A  e 2 1 ...............................................

José Joaquim Ramos— idem o 2.® andar 
do prédio da rua dc Sant’A nna n.®® 40
a 4 2 .................................................................

Jeronym o Freire Gameiro de Castro—  
idem parte do prcdio dá rua das P ra­
ças n.®® 55 e 5 6 ..........................................

Irmandade do Santissimo Sacramento dc 
Santos— idem vários quartos de diffe- 
ren t^  prédios que tem na freguezia de
Santos...............................................................

João Antonio da Luz R ob in — idem vá­
rios quartos de differentes prédios que
tera na freguezia de Santos........................

João Marques G arcia— idem o 2.® andar 
do prédio da rua das M adres n.® 4 8 . .  

José Pereira de A lm eida— idem  vários 
quartos do prcdio da travessa das A l­
mas n.®* 20 a 2 3 .........................................

João Francisco do A raújo— idem as tre-
cenas sitas á Pam pulha............................

Josepha M aria Pereira G onçalves— idem 
0 3.® andar do prédio n.° 39 da rua da 
Silva e 0 2.® andar do da rua da E spe­
rança n.® 1 4 2 ...............................................

José Lam preia Pereira— idem  a loja  do 
prédio da rua de S. Francisco de Paula
n .® 77................................................................

José Bento da Silva —  idem cinco ditos 
do dito da rua das Praças n.°" 46  e 47 

José Antonio Pinto Soares —  idem tres 
quartos do dito da calçada da Estrella
n.°® 43  e 4 4 ...................................................

Lourenço E lloci— idem todo o prcdio da
rua de S. Caetano n.®* 34 a 3 6 ............

Ludgera da Conceição Pinheiro —  idcin 
dois quartos dos predios da rua da Costa
n.® 34  e rua do A rco n.° 6 4 ...................

Luiz Garcia— idera todo o prédio da rua
do Noronha n.®* 8 e 9 ...............................

Ludovina Pla^ida —  idem todo o prcdio
n.®® 35 a 37 da rua da Costa................

Luiza Anua Hurt M orales— idem  a co-
xeira n.® 60 da rua das P raças............

Manuel A lves Renda (^herdeiros)— idera 
a agua furtada do prédio da rua da
Boamorte n.® 48 A .....................................

M anuel José D ias M onteiro— idem toda 
a parte urbana do prédio da rua da Co­
va da M o u ra .................................................

Manuel de Oliveira Luzes— idem a loja
1,5407 da rua das Praças n.® 6 1 ........................

Manuel Severo Correia de Brito Guedes 
— idem 0 1 .® andar do prédio da rua
de S. João da Matta n .“ 9 2 ...................

M aria A m alia  de Oliveira— idem o 1.® 
andar do prédio da calçada do M ar-
quez de Abrantes n.® 4 7 ..........................

M aria do Carmo de Carvalho— idem partd 
do prédio da rua dos Remedios ii.° 21 

M aria da C onceição— idem  varias Ipjas 
das tercenaji que tem na rua de iSi*- 
tos, e (luas lojas do prédio da rua de
S. João da M a tta .......................................

M aria Gertrudes V ieira da Silva— idem 
uma loja  da travessa do Outeiro n.® 9 

M aria da G loria Pereira de Senna— idem 
todo p prédio da rua de Santa Anna
n.®® 28 a 3 0 ..................................................

Maria M argarida— idem tres lojas do pré­
dio da 1'ua da Lapa n.®* 93 e 9 4 .........

Maria Theodora— por não lhe pertencer 
o prcdio da rua de Caetano Palha n.®®
10  e 1 1  ■.......................................

Marianna Am alia— por terem ficado v a ­
gos dois quartos do prcdio da rua de 
S. Francisco de B orja n.®* 4 0  a 4 3 . . . .  

Marianna Eduarda Canavarro— ideih todo 
0 prcdio da calçada das Necessidades
11.® 4 ..................................................................

Marianna Eugenia de Sá e A zevedo— idem 
o  1 .® andar do  ]iredio da travessa do
Sacramento n.°* 1 a 4 ...............................

Marianna Raym im da Ferreira Sarmento 
5^714 (herdeiros)— idem todo o prédio da rua

dos Navegantes n.® 44 , e vários quar­
tos do prédio da rua da Bella Vista n.®

2^1075 4 4  ......................................................................
Martinho Lourenço Roussado— idem o 1.® 

andar do prédio da rua das Trinas n.®
,5888 3 7 ........................................................................

Manuel Lourenço de Carvalho— idem a
4^!81^ loja da rua das Trinas n.® 102 ..............

Manuel Soares Capitão (herdeiros)— idem 
duas ditas do prédio da rua do Olival. 

57,5052 M aria Joanna do Patrocínio Castro— por

,5655

,5296

4,5755

2,5442

«
3,5085

1 ,5 11 2

l é í l l 2

3,5110

2,5629

3,5540

,5606

8^891

3éí790

,5888

1^1846

,5888

,5739

3^752

4,5259

1,5184

7^1080

1,5851

1,5258

ter vendido o prédio da rua da Costa
n.® 57 A ........................................................ 1ÍÍ333

Manuel Rufino A lves— por ter vendido o 
prédio da rua de S. Fraucisco de Paula
n >  79 e 8 0 ............................................ .. 5,5556

Marquez de Santa Iria— por ter ficado de­
voluto as trecenas que tcin á Pam pu­
lha ....................................................................  8,5891

Manuel Caetano G onçalves— idem vários 
quartos dos predios da rua das jancllas 
V erdes n.®® 37 a 41 m a  da Esperança
e ou tros ...........................................................  22,5647

Pietro (mr. de) — ^ e m  vários quartos do 
prcdio da rua Sacramento n.°® 22 a
3 0 ....................................... .............................. '  6 ,59 ia

Pimentel, v iuva e filhos— idem  todo o prc­
dio da rua do Olival u. 1 1 2 ...................  3,5504

Pedro Francisco da Costa A lvarenga —  
por ter vondido o prédio da rua de S.
Francisco de Paula n.®* 81 e 8 2 .............  3,5853

Recolhidas do convento dos Olivaes— por 
ter ficado devoluto o prédio da rua do
Machadinho n.® 6 ....................................... ,5814

Rosa Maria de Faria— idem a agua fur­
tada do prédio da rua dos Remedios
n.® 3 6 .....................   1^184

Theodozio José das D ores — idem  o 1.®

andar do prédio da rua do O lival n.®
1 7 1 ............................................ .......................

Theotonio Pereira— idem a loja n.® 14 da
^739

uma commissão, pois já  todos os dignos pares sa­
bem 0 que contem , e de certo estão compenetrados 
do assumpto, e por isso talvez que desde já  se po-

rua ITi-esca...................................................... 1 ^ 1 1 0  desse tratar d e lia , visto mesmo não se acharem pre-
V iscondo dc Orta —  idcin vários quartos 

do prcdio da praia do Santos n.®* 24
a 3 i)............................................................... ..

V isconde de Andaluz— idem todo o ])ro- 
dio da rua da F lor da Murta n.® 19 a 21. 

V isconde dc Porto C ovo de Bandeira—  
idem dito da rua da Santíssima T rin ­
dade n.® 2 1  e 2 2 .........................................

Viscondessa da A sseca D . Marianna —  
dito da rua de S. Caetano n.®® 4  a 6 . .  

V icto  Gonzaga Pretorio Ferreira— por ter 
vendido o prcdio da rua do Livramento

sentes os srs, ministros. Requeria pois se fizesse com  
esta proposta, o que se tem feito com  outras iguacs, 

8,5909 I ein que so tem dispensado o regimento para se tra­
tarem desde logo.

17,5659 I O  sr. P rcsid tn te: —  disse (pie o que lho cumpria 
fazer era repetir á cam ara o j)edido de s. ex.*, para 
ser dispensado o regim ento. D evia  com  tudó infor- 

1^505 I mar que não havia precedente nenhum nos termos 
que o digno ]'ar invocou. E  no fim das sessões que 

7^542 I similhantes propostas costuniam ter logar, e então, 
pe ellas sc votam logo  algumas vezes, é o m otivo a
falta de tempo; no com eço das sessÕes não ha po-

n/® 2 1  a 2 6 ...................................................  12^892 I rém tal costume, nem precedente algum ; pois ha-
V icente José Dantas— idem o dito da rua vendo mais espaço do tenipc), vao a unia coinrais-

' '  ■ ' ■' são, que é quasi sempre a da fazenda, conjuntamente
________  com a do regimento ou a mesa. A  cam ara, está to-

11.0 4 . . .  / ............................................  3,5851 I davia no direito de dispensar essa form alidade e
„  por isso o projuinha.

oo3U < 93 P osta  â fo íaçdo  nào f o i  ajpprovada a indicação.
J u n ta d os  repartidores do bairro de Alcautara, O sr. M arquezãe V^állada:— ainda que não yêsen - 

no 1.® de fevereiro de 1 8 6 0 .= O  presidente, Pcdvo  tados ali oh srs. ministros da coroa, não podia dei- 
José da S ã m  Leitão— O  vogal, Antonio F ilippe de xa r de dizer o que acabava de lhe ser contado, e
B a r r o b = ^  vogal secretario, Marcos Cosmelli,

2,5901

19^311

,5393

1,5407

1,5110

A im iN IS T R  AÇÀO CBATilAL IK> COUUEIO DE VIZEU
Mappa do m ovim ento geral das correspondências entradas na adm inistração central do correio

de Vizeu, no mez de jan eiro  de 1860

DESIGNAÇÃO DAS COliRESPONDENCIAS

PARA SEREM DISTRIBUÍDAS NO CIRCtU.O POSTAL DE VIZEU
De posta interna...........................................................................................
Do reino e i lh a s ...........................................................................................
De Hespanha................................................................................................
D ’alem dos Pyreneo# .................................................................................
Das provincias ultram arinas.....................................................................
D c portos estrangeiros, por navios..........................................................
D e Inglaterra, pelos paquetes..................................................................
Do Mediterrâneo, pelos paquetes............................................................
Dos portos do Brazil e outros, pelos paquetes transatlânticos . . . .

PARA SEREM REMETTIDAS PARA TERRAS DO REINO E ILHAS, 
ULTRAMAR E PA1ZE3 ESTIUNOEIROS

Para terras do reino e ilh as.......................................................................
Para H espan h a............................................................................................
Para alem dos Pyrenoos.............................................................................
Para as provincias u ltram arinas............................................................
Para o Brazil, por navios.................................................................. .. • • •
Para 08 portos do Brazil e outros, pelos paquetes transatlânticos
Para Inglaterra, pelos paquetes..............................................................
Para o Mediterrâneo e índias, pelos paquetes............... .•...................

No mez de janeiro de 1850 o movimento da correspondência foi de
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Nas correspondências para ten-as do reino e ilhas, ultramar e paizes estrangeiros, sâo comprebendidas as de Vizeu, 
e as que de diversas terras vieram a esta administração para serem por aqui expedidas.

Adm inistração central do correio de V izeu, em 1 do fevereiro dc 1860. = 0  administrador, José
Bernardino de Abreu Gouveia.

que muita gente sabia, acerca do que em Lisboa 
se tem passado ii’estes últimos dias. N a vespera d ’a- 
quelle mesmo dia apparcceu em Lisboí^ segundo se 
dizia, uma porção de notas falsas do banco de P or­
tugal, e ao sr. governador civ il, (|ue não sabe se 
está presente, competia com o prim eira auctoridade 
administrativa, e pela importância do seu cargo, ser 
0. primeiro em dar conta ao governo d ’estas pala­
vras d ’elle orador. V é  pois que sc não limita uni­
camente á cidade do Porto esse criminoso trafic#, 
mas que com eça em Lisboa igualmente! Crê que to ­
dos conhecem qual é a importância (Peste assumpto. 
Não proseguirá com  tudo n’elle, por não estarem pre­
sentes os srs. ministros, mas espera que s. e x .“ co­
mo prim eira autoridade administrativa de L isboa 
dê as necessárias providencias logo que pelo governo 
for informado da verdade.

O sr. M arquez de F ica lho:— pediu a palavra.
O orador: —  proseguiu dizendo que acreditava nao 

ter commettido nenhuma irregularidade, c  que usa 
de um direito, manifestando na cam ara os receios 
d c  que muitas pessoas se acham possuídas era con ; 
sequencia da noticia que se havia espalhado. N ão 
proseguirá, repete, por em quanto n’este assumpto, 
e se 0 sr. marquez de Ficalho, em resposta ao que 
elle acabava de dizer, fizesse algumas observações 
que provocassem da sua parte replica, desde já  pe­
dia ao sr. presidente que lhe reservasse a palavra 
para responder ao sr. marquez de F icalho, e justi- 
car-se, se por ventura carecesse de justificação.

Pelo que respeitava ao que tinha dito o sr. v is ­
conde de Athoguia sobro 0 ministro do Brazil, reser­
va-se 0 orador para responder quando for presente 
0 sr. duque da Terceira , pois tem de lhe perguntar 
0 que fez, na qualidade de ministro dos negocios es­
trangeiros, em relação ao enviado e ministro pleni­
potenciário da corte do.B razil, cm  Portugal.

Tem  igualmente d c  mandar para a mesa e an- 
nunciai' algumas interpellações aos srs. ministros:
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^739

45Í736
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1,5393
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1,5927

2^223

24í5696

,5369

81í5974

3,5252

^666

1^900

léi478

í5592

3^692

lí5925

8^490

r5376

2í5223
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,5739
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,5748
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CAMAIU DOS DIGNOS PARES
EXTKACTO DA SESSÃO DE 27 DE FEVEKEIRO

X’RESIDKNCIA DO KX.”'» SH. VISCONDE D’ALGÉS,
VICE-PEERIDENTE |^i>PLEllEKTAK

c  . . j .  (Conde dc. Mello
Secretários: os dignos pares] Peniche.

Á s duas horas e tres quartos^da tarde, reunido 
numero lega l, declarou o sr. presidente aberta a 
sessão.

Leu-se a acta da sessão antecedente que se ju lgou  
apiirovada por não haver reclam ação em contrario.

Deu-se couta da correspondência.
O  sr. P residente:— ■primeiro que tudo, ]íarticipou 

á camara, que a commissão encarregada de levar 
a Sua Magestade a resposta ao dis<uir?o do throno, 
cum priu co n »o  seu dever, e foi recebida com  a cos­
tumada beiievolencia.

O  sr. S ecretario : —  declarou que foi enviada á 
mesa d ’esta camara debaixo de subsemipto, em que 
sc dizia que era offerecido aos dignos pares do rei­
no, ura exem plar do requerimento que os credores 
á nação hespanhola fazem ao im perador dos Iran- 
cezes, para que tome em consideração o estado cm 
que esfâo com  a corte de Hespanha, e advogue a 
sua causa perante o congresso que esjieravain se 
reunisse. Igualmento é dirigida a todas as nações 
cujos representantes tôem de figurar no futuro con­
gresso de Viennn.

O  sr. Presidente: —  pediu a attençao da camara 
para o que passava a expor. Os dignos pare^talvcz 
hajam notado, com o um digno par tivera abondade 
do lho dizer, que só hoje se publicasse a sessão que 
teve logar nesta  ca.sa por. oceasião da resposta ao 
discurso do throno; que na verdade teve uma de­
longa muito maior do que está estabelecido. Que, 
indagando a causa de similhante dem ora, fora in­
form ado que tinha sido, por alguns dignos pares 
demorarem os seus discursos. Dificrentes ordens se 
hão expedido para que as sessões se publiquem com 
a regularidade que esta camara tem determinado; 
mas pelo m otivo que acabava de ponderar,, não têem 
ellas podido ser cumpridas. Se havendo tanto inter- 
vallo de um a outro dia do sessão se dão estes ca­
sos, que fará quando ellas forem seguidas!

Entendia dever dar esta satisfação á camara, es­
perando que tal demora não niais se repita, pois 
a esse respeito se expediram as inais terminantes 
ordens.

O sr. Visconde de S á :— leu o mandou para a mesa 
uma proposta de lei para passarem ao exercito de 
Portugal os ofliciaes militares das provincias ultra­
marinas, (jue em serviço nas mesmas hajam obtido 
0 posto de capitão, ou outro superior, e conform e 
as circumstancias indicadas na mesma proposição.

Acrescentou não ser isto outra cousa mais que 
a repetição n ’esta camara de uma proposta que^ na 
qualidade de ministro, propoz na camara dos sri. 
deputados, e que fo i mandada á commissão respe- 
ctiva.

Este objecto não é pui-ameiitc novo. A  legislação 
não favorece, dos officiaes do ultramar, senão aquel- 
les (jue têem chegado ao posto de coronel; porque 
só estes têem dii’eito a entrar no exercito de P or­
tugal: e a presente proposta é só tendente a fazer 
extensiva essa lei a postos inferiores, uma vez que 
est((jam nas circumstancias, e tenham as habilita­
ções necessárias. Será este o meio de ter o governo 
maior numero de officiaes, a oíTerecer-se para o ser­
v iço  do ultramar.

O sr. Visconde — recordou que na
sessão de 24, que foi prorogada, se tratára no fim 
d e lia  de exjilica^‘ões; e portanto não quiz interrom­
pe-las pedindo a palavra. H oje porém pedia á ca­
m ara licença, para dizer duas palavras e referir-se 
á parte das observações que n ’aquelle dia se fize­
ram n'esta casa.

O digno par o sr. marquez de V allada antes de 
fazer a exposição que impressionou a todos, por isso 
que rebateu com o devia as asserções infundadas de 
que no paiz havia a tendencia para a fabricação de 
m oeda falsa, castigou devidamente esses m alvados, 
e com eçou o seu discurso por dizer, que liavia visto, 1 sua proposta

n’algnmas folhas da capital, aceusado um minis- ao dos negocios do reino deseja na seguinte semana 
tro do Brazil de connivente com os moedeiros fa l- interpclla-lo sobre o cumprimento do^ decreto com  
SOS, Tam bém  s. ex.® se referiu a um tratad<f, feito força, de lei de 26 de novem bro de 1851. É  um de­
por elle orador com  aquelle cavalleiro, no qual se ereto da dictadura do sr. duque de Saldanha, que 
tratnva de augmentar as penas que im põe a lei, se acha assignado por todos os srs. ministros de en- 
conducentes a reprim ir aquelle horroroso e infame tão, e por consequência pelo sr. A ntonio M aria de 
com m ercio. D irá  agora a s. ex.%  primeiro que tu- Fontes Pereira de M ello, hoje ministro dos negocios 
do, que o estado de sua saude e outras circumstan- do reino, e u aqu clla  epocha da fazenda, e que tem 
cias 0 levam  a não poder ler os diversos jornaes; relação coni os estabelecimentos de beneíicencia, so- 
e não póde por conseguinte estar ao facto de mui- bre tudo com a irmandade da m isericórdia, com  o 
tas cousas; achando-se pois reduzido a ler o jorn al hospital de S. José, e com  o conselho geral de be- 
official do Lisboa e o Times, jornal universal de neficencia. Desejará^ ({ue s. ex.® se apresente na 
Inglaterra. Portanto, não está bem informado a tal oceasião que annuncia, pois elle, orador, tem de fa-
respeito, e só pelo digno par soube que houve al- zer considerações importantes sobre este negocio 
g u ín  n ’cste paiz que accusoit um ministro do Bra- bastante grave, e sobre o estado cm  que se acha o 
zil de connivente no com m ercio de m oeda falsa. hespital do b . Jose, (pie, embora- tenha melhorado 

Na oceasião de se fazer o referido tratado deu-se muito na ].arte 'm aterial, mais parece um hospital 
ura caso que tem algum a coincidência com  o actual, pagão, do ípie de um paiz catholico. 
e recebeu, com o acontece a todos os ministros, car- (E ntrou  o sr. m inistro da fa zen d a ).
tas anonymas em que sc iiivolviam , a par de alguns Como elle não costuma avançar uma proposição
nomes indiciados no com m ercio do moeda falsa, de tal ordem , sem ter peufeito conhecim ento de cau- 
ontros de maior auctoridade. E ra isto ura modo in- sa, apresentará provas justificativas das  ̂çuas asser- 
directo de fazer diminuir a impressão que então ha- ções. Mandaria portanto para a mesa a sua nota de 
via e 0 desejo que o ministério tinha de procurar interpellaçao ao sr. ministro do reino, 
conhecer qiicm eram os criminosos e castiga-los. A o  mesmo sr. ministro tem igualm ente de inter- 
É  0 que lhe parece í^ue acontece hoje: denunciam- pellar sobre a falta de segurança que ha na pro­
se de moedeiros falsos, homens a quem o paiz nunca vincia da Beira. P or essa oceasião espera que o sr. 
suspeitou que se podesse fazer uma tal aceusação. duque esteja bom , pois deseja perguntar a s. ex .* 
P óde elle orador enganar-se, porque é homem; mas se effectivamente mandou retirar de um dos con- 
o que póde asseverar á cam ara e ao paiz é que, an- celhos da Beira, mais infestados pelos bandidos», um 
teriormente á elaboração do tratado e mesmo du- destacamento que ali estava de guarnição. H a do 
rante o tempo em que se concordou, achou uma ad- tratar pela mesma oceasião de pedir ao governo, e 
hesão da parte daquelle cavalheiro representante pede já  ao sr. ministro dos negocios da  fazenda, 
do Brazil, para (pie elle se fizesse, que bem se co- visto achar-se jmesente, que, para honra sua, para 
nhecia o grande desejo que tinha de iniciar o go- honra do governo, se trate dc acabar com  os inal- 
verno, sobre quacs eram os indivíduos em quem re- feitores, e de expedir as necessárias providencias 
caíam suspeitas, ou (jue tinham probabilidades d c  para que sejam banidos os Brandões de M idões, 
se empregarem naquelle com m ercio; e apresentou pois imo é simplesmente dizendo que se m andava
um tratado com  os meios mais convenientes para para ali um ju iz  de direito, que tudo se rem ediava.
reprimir e castigar os criminosos. Não tèni elle, orador, nada com esse ju iz , não o

P or consequência acha da m a ior injustiça tal ac- conhece, nSo professa mesmo os seus princípios po- 
cusação e entende que é falsa, e <pie quem lh’a fez liticos, tem porem tudo com a falta de segurança pu- 
tem motivos que se não apresentam explicitamente blica pela qual se deve velar. N ão ha de descançar 
n ’esses jornaes.  ̂ cm  quanto não forem  banidos os salteadores d a-

EntendeU dever fazer esta declaração, porquanto, quelle districto; nao ha de largar os srs. ministros, 
até certo ponto, as reflexões do sr, marquez áe V ai- pedindo-lhes constautemente providencias em nome 
lada exigiam  que elle orador dissesse o que se pas- do paiz, e da honra e segurança publica. E  preciso 
sou com  0 tratado a que se referiu. ' acabar de uma vez para sempre com  essas nefastas

(J sr. Marquez de V allada:— lamenta que, tendo protecçÕes de que ha tantos annos gosam  similhan- 
sído dada para a ordem do dia (Uesta sessão uma tes homens.
interpellaçao do digno par o sr. Izidoro Guedes, Nao sabe elle, orador, se taes homens fazem  elei- 
nenhuin dos srs. ministros se ache presente, e cou- ções ou n?io; o que lhe importa saber é se o baca- 
tinua a lamentar, com o êiu outras oceasiões, que marte impera nV(|uelle districto. Espera que se não 
os srs. ministros da e&roa não venham a esta casa, repitam protecçÕes com o se deram ao m ajor Chris- 
havendo importantes perguntas a dirigir a ss. ex.*® tiano, e confia em que estes escândalos acabem 

Desejava dirigir algumas palavras ao governo e para todo o sempre. Será esta a sua segunda in- 
era preciso que algum dos srs. ministros se achasse terpellaçno.
naqucllas cadeiras. Tinha mesmo de fallar alguma Tem  ainda mais outra nota de interpellaçao di- 
cousa sobre o que acaba de dizer o sr. visconde de rígida ao sr. ministro do reino, e acompanhada de 
Athoguia. um pedido, que renova da ultima sessão. Pede a

Visto achar-se de pé, aproveitaria a oceasião para s. ex.* que m ande a esta casa as contas do thea- 
apresentar uma proposta, a qual póde ser discutida tro. Presente se achava um cavalheiro, por quem
e approvada sem a presença dos srs. ministros, o 
em quanto se trata d ’ella poderão chegar ss. ex.*®, 
e então dirá mais algum a cousa.

M andou para a mesa a sua proposta, que era do 
teor seguinte:

«Proponho que esta cam ara eleve todos os seus

elle, orador, tem sempre tido a m aior considera­
ção, que é 0 sr. D . Pedro Brito do  R io , e ju lga  
que 8. cx .*  é o mais interessado em que estas con ­
tas sejam apresentadas....

O sr. P residente:— pede ao digno par que apre­
sente a sua nota d c  interpellaçao para lhe dar an-

empregados subalternos ao mesmo vencim ento, a que damento, pois s. cx .*  não a estava verificando na- 
a cam ara dos srs, deputados, em sessão de 28 de quella oceasião, mas sómente annunciando-a, cle- 
maio de 1859, elevou todos os seus em pregados su- vendo reservar as suas observações para momento
balternos, com  urgência. opportuno. . -r- -i ~ x

«Cam ara dos dignos pares do reino, 27 de feve- O orflí^or;— proseguiu dizenílo, que nao esta- 
reiro de ISQO. =  Marquez de Vallada.^ va  fazendo observações sobre a m terpellação, mas

O  orador acrescentou ser ella o mesmo que se só repetindo as rasões que tem para pedir as contas 
fez na camara dos srs. deputados, e não havendo do theatro de 8 . Carlos; porque, com o se diz que

sua proposta á  consideração da cam ara, fazendo v o - palavras. Tem  pois de fazer uma interpellaçao ao 
toa para que seja approvada,' esperando do sr. pre- sr. ministro soltret odos os theatros em geral, assim 
sidente rpie lhe dê o andamento conveniente, e para com o a respeito do estado ein que se acha o con- 
isso propunha a urgência. • servatorio de L isboa; e por essa oceasião expende-

F oi approvada a urgência. rá as rasões que tiver a fazer sobre este objecto.
O  sr. PrísiíZente;— declarou que ía ser remetti- Mandará por escripto as notas de interpellação, e 

da á commissão competente, para dar sobre ella o o sr. presidente lhes dará o andamento do costume. 
8CU parecer. ’ * O sr. Presidente:— pede attenção ao sr. marquiíz

O  sr. M arquez de Vallada:— é de opinião que a de Vallada para o (pie passava a expor. N o meio 
a proposta não estava no caso de piecisar ír a [ do seu discurso ou observações m encionava o digno
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par um  facto, c  pediu algumas explicaçSes a este 
respeito. E lle , presidente, pela muita defercncia
que tem para com  todos os digno^ pares, e para 
com  s. c x . ‘ , desejava satisfazer-lhe a sua vontade, 
mas nsío podia dar seguimento nenhum a essa in- 
terpellaçao, por niio estar presente o sr. ministro, 
e ter-se o digno par reportado ao sr. governaxlor 
civil, que nâo era o responsável 11’este caso, nem 
lhe podia dar os esclarecimentos que pertendia. 
A gora  porém  que estava presente 0 sr. ministro da 
fazenda convidava 0 d igno par a  repetir as consi­
derações que fez sobro objecto tao gravo, 0 por isso 
lhe concedia novaraente a ])alavra.

O  sr. Marquez de Vallada:— sabe perfeitamente 
que 0 sr. governador civ il nuo tem rcsponsíibilida- 
de algum a em tal objecto, mas se se reportou a 
s. cx .*  foi sómente para fazer constar ao governo 
quo trataria de tal assumpto. Como porém  0 sr. 
ministro da fazenda já  está informado da .sua in­
tenção repetiria as palavras que dissera.

Constou a elle, orador, e a muitas pessoas em 
Lisboa, que tinham apparecido algumas notas fal­
sas do banco de Portugal, e espccialm cnte na loja  
de um  dos principaes cambistas. Esto negocio é 
muito grave, c  0 sr. ministro da fazcnd.a assim 0 
reconhecerá, portanto esiiera que 0 governo adopte 
as providencias convenientes, com  a cnorgia^^e que 
se carece ii’uin negocio tào importante. Pede ao g o ­
verno que 1^0  descance n ’esta questão da moeda 
falsa, porque este infame traíico náo se limita só 
ao Porto, e hoje se vê que também sc fabricam  cin 
Lisboa. Já ha muito tempo que a2>pareccm algimias 
m oedas de prata, e outras de oiro, muito raras, 
também falsas. Espera a explicação do sr. ministro.

O sr. M inistro da fa zen d a : —  expoz ser precisa­
mente sobre 0 ponto que 0 digno par acabava de 
tocar, que desejava fallar, porque lhe constava que 
s. ex.^ tinha já  dito algum a couí^a a tal rcsj)eito.

O assumpto é tão grave , que, apparceendo esta 
observação por parte do um digno par na casa do 
parlamento, podia lançar suspeitas do quo houvesse 
um proposito da parte do governo em não dar as 
devidas explicações, se porventura elle, orador, não 
tivesse aceorrido logo para este fim. Consta-ihc que 
houve eífectivamente desconfiança, que algumas no­
tas do banco de Portugal, em circulação, eram fa l­
sas; mas pela conferencia a que se ])rocedcu, logo 
no mesmo banco, conheccu-sc que essas notas eram 
do banco de Portugal, e viu-se que a desconfiança 
era infundada, nascendo a suspeita de certo de te­
rem sido estampadas essas nohis era papel iiiais in- 
corpado que o de uso.

Quanto aos outros pontos a que o digno ]>ar se 
referiu, espera elle, orador, que s. ex.*  ̂acredite quo 
não póde responder agora, alem de não pertencer 
a maior parte dos alludidos objectos á repartição a 
seu cargo; mas póde asseverar a s. ex .'' que para 
0 governo os criminosos não são de partido nenhum, 
e ju lga  que não houve nunca n ’este paiz governo 
algum  que lhes désse protecção (apoiadosj. O g o ­
verno actual tem procurado todos os meios para os 
criminosos serem punidos com o devem  ser. Em  
quanto particularmente a um facto a que o digno 
par pareceu alludir, póde também dizer a s. ex.% 
que, pelas explicações que foram  dadas na outra 
cam ara sobre este mesmo objecto, não foi retirada 
a força publica de parte alguma do paiz, onde fosse 
necessária para se manter a segurança publica.

O  sr. F errão :— pi-incipiou lem brando que esta 
camara resolveu que, com  urgência, fosse impresso 
no D iá rio  de Lisboa o projccto d c  codigo regula­
mentar de credito predial, e todos os mais docu­
mentos que tinham relação com este objecto; e as 
mesmas rasões, quo então a cam ara teve para ap- 
provar a urgência, existiam ainda; o portanto pe­
dia que, pela secretaria, se expedissem as ordens 
mais terminantes á imprensa nacional, para que tal 
publicação tivesse logar com  a maior brevidade.

A o  mesmo tempo pedia licença á camara para 
fazer algumas observações sobre o objecto da ses­
são passada: não para interpellar ou censmrar pes­
soa alguma, mas para fallar no cam po da justiça, 
a fira de que, pelo seu silencio, não pareça querer 
auctorisar directa ou indirectamente algumas das 
idéas emittidas n ’aquella discussão.

E lle , orador, lamenta que assim na tribuna, c o ­
mo na imprensa, se podessera, por um modo dire- 
cto ou indirecto, fazer allusões que se possam to­
mar^ com o offensivas ao sr. ministro da justiça, ou 
a um  digno representante estrangeiro nesta corte, 
ou a  outros cavalheiros respeitáveis. Lam enta, 
quanto a osr . ministro da justiça, porque, apesar dc 
ter m otivos para 0 censurar a outros 'respeitos, 
n ’estc ponto entende que não m erece censura: s.
cx .*  não tinha na secretaria senão documentos con-
fidcnciaes sobre objectos crimes,- e então, ju lga  que 
o sr. ministro cumpriu com  0 seu dever, porque a 
punição dos réus pertence ao ministério publico, e 
se elle entendesse que não havia 0 crim e, nem a 
imputação, estava acabado este negocio. Mas o sr. 
ministro da justiça foi forçado a proceder a difFc- 
rentes inquéritos, porque entendeu que estava offen- 
dido 0 seu melindre, e de outras pessoas, a quem 
devia dar satisfação, e é n ’cste sentido que elle, 
orador, explica  0 seu procedimento a tal refepeitu. 
A s informações que lhe foram  dadas pelo presidente 
da relação do Porto tinham sido dadas com o con- 
fidenciaes, c  com o taes não se podia persuadir que 
produzissem outro resultado.

Para elle, orador, não existem m ysterios cm tal 
objecto; porque n ’uma commissão importante, de 
que íoi encarregado, e auctorisado a tomar escla­
recimentos sobre diílerontcs objectos, v iu  documen­
tos, e muita cousa a que se tem referido a impren­
sa, 0 de tudo fez uin ju izo  que tem reservado para 
si, e que não devassará.

O presidente da relação do Porto é uin magis­
trado dignissimo, que gosa desta  opinião cm  toda 
a cidade do Porto, e a gosa de todos os seus col- 
legas. O  presidente da r.elação do Porto não soli­
citou aquello logar, nem  foi mesmo consultado, 
quando foi nomeado para elle. N o seu logar de pre­
sidente da relação não tem vencimento maior do 
que aquello que antes tinha, porque ha esta ano­
malia, quo 0 presidente da relação do Porto fica 
com  menor vencimento do que um  ju iz  da relação.

E  também para dar satisfação, seguraineiite, a 
um  ministro oífendido, de quem logo  fallaní, quo 
appareceii, por exem plo, a demissão do carcereiro. 
E lle, orador, teve conhecimento muito especial d ’a- 
quelle carcereiro, no exercício d ’essa mesma com ­
missão, e soube a historia da sua demissão. Esse 
carcereiro é eífectivamente um dos carcereiros mais 
benemeritos, e mais hábeis: c  para a cam ara fazer 
idéa do que elle é, dirá ser \\m homem de instruc- 
ção menos vulgar. Esta inform ação que tem de tal 
indivíduo data de ju lho de 1859, pelo seu rclatorio 
das cadeias da relação do Porto. Tem  um defeito, 
que é, em alguma oceasião, ter mostrado falta de 
respeito aos seus superiores. T eve certa altercação 
com  0 procurador regio da  relação do Porto, e foi 
censurado pelo ministério da justiça por esse com ­
portamento. Não póde 0 orador approvar que mn 
empregado inferior falte ao respeito a seus superio- 
^Gs;^mas, fóra d ’isto, a ordem e a disciplina das 
prisões é a melhor possível. Ahi já  se não faz mais 
moeda falsa; náo é, com o era antigamente, 0 rece- 
ptaculo da falsificação dc toda a  casta, com o no 
tempo dos seus antecessores, c  desde longa data, 
pois no tempo mesmo da usurpação era tal a falsi­
dade, quo alli se forjavam  processos, depoimentos 
de testemunhas, letras de escrivães, aceordãos dos 
juizes, assignaturas de juizes, e sentenças com  as 
quaes saíram soltos muitos presos políticos consti-

tueionaes das cadeias da relação. Chegava a este 
ponto a faLificação ifaquclla  cadeia !... O  que pede 
é que se aproveite 0 nierito d ’cstc em pregado, que 
ficou sem meios do subsistência. Não quer cen;mrar 
a demissão; cila era política, era indispensável nas 
circumstancias, porque essa satisfação, que so con­
cedeu, talvez ainda seja pouca.

Os representantes das nações estrangeiras, pelos 
princípios da intcrnacionalidadc, não estão sujeitos 
á competência e jurisdicção dos tribunaes civis nciu 
criíninacs; e s c  não estão sujeitos á jurisdicção civ il c 
criminal, também não podem  ser devassados os seus 
actos públicos ou pai-ticulares pela im prensa: é o 
quo ponderam todos os auctores que tratam do di­
reito internacional. Se sc considerasse assim a ques­
tão do Charles ct G e o r e je ,  não sc teria passado pelo 
insulto por que se passou. D esde que a França col- 
locou a questão no campo internaeiunai, e que dizia 
quo havia um representante da França dentro d'a- 
qucllc navio, elle orador nuo conhecia nos nossos 
tribunaes o direito para ju lgar a França, cessava
toda a questão, c  devia entregar-sc o navio. Ces­
sava essa dcclinatoria, porque não oramos nós os 
competentes ]>ara isso. Portanto, é muito jnelindroso 
fazer aceusações a um ministro ou rejmcscatantc dc 
miia nação estrangeira; mas, se as aceusações eram 
mal cabidas, muito mais m al cabidas eram cm  re­
lação ao cavalheiro do que se trata. O  sr. ministro 
do Brazil é um dos representantes não monos digno 
do que os das outras nações, que sc acham n ’cHta 
corte; 0 sr. ministro do Brazil tom ])roccdido 11’este 
negocio com  um zelo, c  luna bua fé e lealdade muito 
gran de: tem-sc conduzido este digno rc])resentante 
do um m odo tal, que nunca nos seus ofiicíos para 
0 seu governo, nem para 0 dc Portugal, iniciou «uma 
só pessoa....

O sr. P res id en te :— podo ao digno ]>ar quo so 
circum scrcva ás suas idéas, ]>ois s. cx.*' sabe per- 
feitamente quo estão muitos dignos pares inscriptos. 
Este não é objecto dq ordem  do dia, é uma expli­
cação quo 0 digno par quiz dar, o na qual deve sIt  
breve. Deseulpe-lhe o digno par. esta observação; 
mas realmente tal matéria acabou 11a sessão pas­
sada.

O sr. Conde da 'Vaipa: —  pede também a palavra. 
O  sr. P resid en te : — expõe que primeiro ha dc con­

sultar a camara, se esta matéria deve continuar cm
discussão.

. 0  sr. Cohdc da T a ip a :— dcclíira ter pedido apa - 
lavra para fazer algumas observações.

O sr. P resid en te :— qiiandp 0 digno par 0 sr. F er ­
rão acabar de fallar, consultará a cam ara se quer 
proseguir n ’esta discussão.

0  sr. F errã o : —  declara que taes palavras lhe 
sáem do fundo do coração, e do a.inor da justiça; 
não ó adulação a ]Dcssoas; ju lga  da sua consciência 
e do seu dever não ficar silencioso a tal respeito; 
no entretanto, sc 0 e x .’“® sr. presidente c  a cam ara 
entendem ....

O sr. PrtíSic/tníc;—  assegura ao digno parque póde 
continuar; pois tem a palavra, e não lh’a retira.

O  sr. F errão  (continuando):— disse quo se fal- 
lou de ju izes corruptos, por oceasião do se tratar 
da moeda falsa. E lle  orador só tem a dizer uma 
•cousa em resposta ao sr. ministro da justiça : é que 
sabe também com  certeza, por si e pelos seus actos, 
pelo tribunal a que pertence, qiic do supremo tri­
bunal Qe justiça ainda se não fallou uma só vez so­
bre esta G«pecie. D iz que é justiça  que se tem feito 
ao seu tribunal, do que está bem certo o go^'erno. 
l ia  uma serie do officios, pelos quaes elle orador 
tem esta convicção, alem do testemunho que ha com 
referencia a informações certas e conhecidas.

Conclue as suas reflexões dizendo, que tambeiu 
lamenta que, quando sen ã o  póde.conhecer a rasão 
da fortuna de alguns iiidividuos, se faça suspeita dc 
que ella provem  de serem esses individiios negrei­
ros, moedeiros falsos, ou contrabandistas. N ão pro­
cede cllc orador assim, porque sem provas iranca 
condenma ninguém, iitm  para proceder em sentido 
contrario é o ofíicio de ju iz . O facto porém é, que 
se por exem plo um negociante, apesar da sua in- 
telligencia, não é favorecido pela fortuna c quebra 
com  100, 200 ou 300 contos, se essa quebra é re­
conhecida com o do boa fé, c  ainda que a))parcça 
com  ura activo tão pequeno, que 0 dividendo a re­
partir pelos credores seja diminuto, apesar d ’essa 
circumstancia favurece-o a lei, c  pela massa fallida 
ainda se assigna uma pensão á sua familla. A gora, 
sc pelo contrario um homem ajudado ])cla sua ha­
bilidade e fortuna chega a ter ^mi capital solfrivcl, 
esse homem é alcunhado do negreiro, dc moedeiro 
falso, ou de outra cousa siinilhantc.

O sr. M arquez de Vallada:— ^diz haver notas d i­
plomáticas que assim os classificam.

O O rador:— pede licença a s. ex.®' para lhe ob­
servar, que se devo ser mais justo; c  que quem 
deseja quo 0 respeitem deve também respeitar os 
outros.

D eu estas explicações para não auctorisar com 
0 seu silencio certas idéas emittidas iVesta camara, 
sem cointudo desejar fazer censura alguma nem á 
imprensa, nem ao digno par, nem a qualquer ou­
tra pessoa. Note-sc, poréni, que ha inclividiios que 
exploram  esse cam po para lucrarem  0 preço da de­
nuncia c  da espionagem, e é por isso necessário c 
conveniente estar também muito álerta contra esses 
taes (apoiados).

O sr. Presidente:— expõe que na sessão anterior 
era a ordem do dia a interpeilação sobre moeda 
falsa. Esta interpeilação corria entre 0 seu auctoi 
e 0 sr. ministro da justiça, tomando parte 11’olla 
os*cTignos parea^qiie assiju 0 entenderam. Chegan­
do, p<n'ém, a hora de fechar-se a sessão, e estando 
ainda inscriptos dois dignos pares, foi consultada a 
camara sobre se devia prorogar-sc a sessão até que 
estivesse linda a inscripçao.

Assim  se resolveu, ficando por conseguinte finda 
a discussão sobre a matéria da interpeilação. Succc- 
deu, porém , que na presente sessão, logo no princi­
pio, pediram a palavra alguns dignos pares, c  con- 
cedendo-a elle, presidente, e não podendo adivinhar 
para que a pediam, tinha visto que íôra para fal- 
lar-se em um a matéria que já  estava finda. H aven­
do, comtudo, outros dignosjiares pedido a palavra, 
0 podendo ser que para entrarem na discussão deste 
assumpto, declara a ss. ex.-'"’  que lh ’a não póde dar 
som primeiro consultar a camara. Antes, porém , de 
0 fazer, cum pre-lhe apresentar a rasão por que deu 
a palavra ao digno par 0 sr. visconde d c  Athoguia; 
essa rasão foi pela attendivel circumstancia de a pe­
dir s. ex .'‘  declarando logo , que era para dar uma 
pequena explicação. Consulta, pois, a camara para 
saber, se quer que sc continuo a dar a palavra 
áquelles dignos pares que a pediram para fallar no 
objecto do que acaba de tratar 0 digno par 0 sr. 
Ferrão.

Approvou-se que sim.
U sr. Presidente:— expoz quo })rimciro do que a 

todos concedia a palavra ao digno par 0 sr. mar- 
quez de Fícalho, que a tinha pedido para differente 
assumpto.

O  sr. M arquez de F íca lho:— declarou que pedira 
a palavra na oceasião em que 0 digno par .0 sr. 
marquez de V allada referia a circumstancia de se 
dizer que tinham apparecido .algumas notas falsas 
do banco de Portugal. Queria elle, orador, assegu­
rar a s. cx .'‘ , que essas taes notas tinham sido re­
conhecidas com o verdadeiras polo proj)iio banco. 
V endo, porém , que 0 sr. ministro da fazenda se en­
carregará d c  responder ao digno par sobro esto fa­
cto, nad* mais tinlia quo dizrr a tal respeito.

O  sr. Visconde de tíá :— mandou para a mesa 0 
seguinte requerimento:

ePequeiro que so peça ao ministério da guerra, 
que, com toda a urgência, remetta a esta camara 
o parecer que, por ventura, tenha sido dado pela 
coimnirisão nomeada para preparar um j)hmo de de- 
feza do reino, sobre a direetriz do caminho de ferro 
do^lcstc que sc acha contratado cm  relação á mes­
ma defeza.

l'l que tambcni sc convido 0 incsiiio miuisterio a 
quo, 110 caso d ’afpicUa commissão não haver dado 
parecer sobre esto objecto, lhe soja pedido com  a 
mesma urgência, convindo que cila tome em consi­
deração a» circumstancias da mesma direetriz ficar 
a grande distancia da praça dc M vas, de sua pas­
sagem do T e jo , c  de ser a l a r g # i  da via ferrea a 
mesma om Portugal que cm  Hesjtanha.

Camara dos dignos pares, cm  27 do fevereiro do 
1 8 0 0 . = ^ !  da Bandeira.i>

Pede ao sr. presidente, que quando sc achar pre­
sente 0 sr. ministro da guerra lhe d c  a palavra para 
fazer certas ])crguuías a respeito das quaes já  pre- 

. veniu s. o x .“'
O  M inistro da fazen d a : —  disse que pedira a 

])alayra, o  jiromettia á cam ara não abusar d e lia , 
mesmo .por não ser sua tenção seguir o digno par 
0 sr. Ferrão nas observações que acabava dc fa ­
zer; c  que acredite s. cx.-'", que sc  a pediu fo i jiela 
circum stáncia de não estar presente 0 seu collega 
da pasta da justiça. Pedira ]>oÍ5 a jialavra quando 
o digno par iazia a apologia de alguns em pregados 
do Porto, cxoncradoa pelo governo dos cargos que 
ultimameníc exerciam , c  pedira-a por lhe parecer 
que s. sx.* attribuia isso a exigências de um diplo­
mático estrangeiro (O  sr. F errã o : —  replicou que 
não disse isso). Comtudo póde tal pensamento infe- 
rir-sc das suas palavras, c  do que esse acto do g o ­
verno ora com o uma desafironta a esse ministro a 
que alludiu. Eeja com o for, dçve dizer ao digno par 
a verdade, e a verdade é, que 0 governo toma para 
si a plena responsabilidade d ’es5es actos, a respeito 
dos quaes obrou espontaneamente; c procedeu assim 
]'.orquc estava dentro das suas attribuiçucs, c  do que 
lhe íaculta a constituição do estado. D eve também 
por esta oceasião asseverar á cam ara, debaixo da 
sua i)alavra de honra, que n?io houve nenhuma coac- 
ção pai a com  0 governo, que 0 obrigasse a praticar 
taes actos, e por isso cllc aceita, com o já  disso, a 
completa responsabilidade d ’elles. Se algum a affron- 
ta tinha sido publicamente dirigida ao ministro do 
Brazil ifcsta  corte, essa afiVonla só peloa. rcspccti- 
V03 tribunaes deve ser castigada, e ao governo cum ­
pria, c  era seu dever, o ordenar no ministério pu­
blico que procedesse com o fosse do lei.

Quanto, porém , aos actos quo são da attribuiçao 
do governo, com o a demissão de funccionarios de 
confiança, repete, que todos os ministros tomam coni- 
pletamcnte a responsabilidade desses actos, com pe- 
tiiido porém  ao ministro rcspectivo dar, quando lhe 
peçam , todas aqucilas explicações que elle entender 
que póde c deve dar, segundo a natureza do facto 
e circumstancias de que elle seja revestido. F ora  
unicamente 0 que queria dizer.

. 0  sr, Izidaro Guedes:— pede que algum dos srs. 
secretários tenha a bondado do 0 infonnar, se já  
vciu  alguma resposta sobre a participação do an- 
nuncio quo fez do um a interpeilação que deseja di­
rig ir ao sr, ministro das obras publicas.

O  sr. Secretario conde de M ello:— respondeu que 
até áquolla hora não viera resposta alguma.

O sr. h id o ro  Guedes:— pede portanto que s. ex.*  ̂
seja novaincntc prevenido para a sessão immediata.

O sr. M inistra da fa z en d a :— presume quo a in- 
tcrpcllação dc que se falia, e que está annunciada, 
é sobre o caminho dc ferro, isto é, sobre a manej;- 
ra com o tera sido entendido um artigo do contrato 
do caminho dc ferro. ( ^ s r .  Izidoro Guedes:— sim, 
senhor.) ™

Póde. dizer que o seu collega por m otivo de ser­
v iço  não estava então presente, mas so o digno par 
deseja qnc elle, orador, lhe faça saber qiiacs são 
os seus desejos, não tem duvida em so enearregar 
de fazer essa com m im icação, e é de esperar que 0 
seu collega venha no primeiro dia de sessão respon­
der, porque de certo ha de estar habilitado.

O sr. Izidoro Guedes:— A gradece ao nobre m i­
nistro da fazenda a sua benevolcncia, c  aceita ao 
mesmo tempo 0 grande favor que lhe faz em previ- 
nir 0 seu collega, a fim de v e ^  se no primeiro dia 
de sessão so .verifica a sua interpellaçã#, que aliás é 
pequena c  sinq)lcs, mas que muito deseja efíectuar 
coin brevidade.

O sr. M arquez de Vallada:— observou que o ne­
gocio de que se tem oceupado é muito melindroso, 
e com o 0 sr. presidente bem observou, parecia que 
estava esgotado 0 assumpto, entretanto 0 digno par 
0 sr. Ferrão parece que vindo novamente fallar n’este 
objecto alludiu a elle, orador. (O sr. F errão :— não 
senhor.) Entendeu assim, e foi por isso que pediu a 
palavra para dizer a s. ex.*  ̂ que não lhe consta que 
a maior parte dos homens ricos e negociantes d ’este 
paiz sejam alcunhados dc moedeiros falsos; ao con­
trario vê  grandes fortunas n ’este paiz que se expli­
cam iqjiito bem. O  que é verdade é que quando o 
digno par fallou em negreiros, elle, orador, disse, 
n ’imi ápiarte, haver nomes conhecidos até cm  cor­
respondências diplomáticas, nomes que hoje já  não 
são ignorados, queria designadamente referir-so a 
um indivicluo que todos sabiam ha muito que tinha 
a sua fortuna por meio do trafico dos negreiros. 
Sente parecer-lhe que s. ex.^ fazia lançar um certo 
desfavor sobre cllc , orador, para se acreditar no 
publico quo vinha levantar a mesma voz quo em 
tempçs m odernos c  já  em remotas eras, erguiam os 
revolucionários para lançarem sobre todos os ho­
mens de fortuna certo desfavor. Tom ando as pala­
vras dc s. cx .'' cm  tal sentido, entendeu que as de­
via  repellir, mas pela explicação do ^igno par re­
conhece que nuo lhe foram  dirigidas. (O sr. F errão: 
—  D e  certo que não.)

Affirm a 0 orador que não se afi'cpendo do que 
disse; c  isso (jue disse está escripto, e ha de appa- 
recer tal qual o pronunciou, porque não costuma 
cortar 0 seus discursos; repete pioréin agora, que 
elle, orador, distingue entre as fortunas conhecidas 
c  aqucilas quo não sc explicam . H a portanto muita 
difterença do (^ue disse, a lançar um labéo que Deus 
0 livro de 0 lançar sobre os ricos p)roprietarÍos e ca­
pitalistas d ’este ]iaiz.

Não quer também ir mais longe agora sobre 0 
que disse 0 digno par, cm  quanto recom iiicndou ao 
governo quo aj)roveitasse os bons serviços, iníelli- 
gencia e conhccim cnios do cx-carccreiro das cadeias 
da relação do Porto.

E lle, orador, nunca conheceu 0 cx-carcereiro de 
que sc falia, não tem mesmo noticia dos seus ser­
viços; 0 quo diz sempre, e ciu todo 0 caso, é que 
esto negocio rclativam eníe á demissão do carcereiro 
0 do presidente da relação do Porto, é cousa sum- 
mamente grave; c  que já  pediu ao sr. ministro da 
justiça que não parasse, })cde-lhe novamento que não 
pare; espera que 0 sr. ministro da fazenda terá tam­
bém  a bondade d c transmittir esta instancia ao seu 
collega; e muito estima ouvir dizer ao sr. ministro 
então presente, que todos os ministros tomara igual 
0 solidaria responsabilidade cm actos d ’csta natureza; 
nem podia deixar de ser. S. cx.^ porém disso que 
lhe cumpria declarar que se não tinha cedido a ne­
nhum pedido do ministro do Brazil n’csta corte. Ora 
0 que cllc , orador, repete tamheni é que mesmo de­
pois do que s. ex.*  ̂ acabou de declarar, os ânimos 
não ficam menos dcsassocegados, pois todos têcm 
acreditado que taes demissões procederam  pelo me­
nos de desconfiança ou de pouco zêlo, ou de protec- 
çâo a criminosos; esta é a idéa geral. R ecorda elle, 
orador, que quando se tratou n ’esta camara da ques­

tão do ju iz  de direito Miranda, sc disse quo os m i­
nistros teem obrigação de castigar, mas não de des­
truir as reputações creadas (apoiados). A  verdade 
é esta, a verdade é só uma porque não podem ha­
ver duas verdades encontradas sobro a mesma cou­
sa; conseguintemente está certo do /;[uc os srs. mi­
nistros em tempo se explicarão mais chirainènte so­
bre este negocio. Se eflcctivam cntc 0 presidente da 
relação do Porto protegia os criminosos, se são ou 
não verdadeiras as supposiçues d c muita gente, 0 
nobre ministro nuo póde parar neste negocio; ha de 
proceder em conformidade das leis, e quando n ’el- 
las nm) ache remedio para aqiiillo que qiiizer rem e­
diar, espera 0 orador que não ha de hesitar cm  pro­
por a a2>provação de qualquer medida j)ara que cm 
virtude d ’clia a justiça j)ossa ser dcsaôrontada, 0 a. 
honra d ’cste paiz dcsaggravada.

O  sr. F errão :— declara que não fez allusão a pes­
soa alguma, c  só fallou cra geral.

O mal é aggravado, c  a desconfiança da .culpa­
bilidade parece que vae a todos os homens de for­
tuna com  poucas excepções! A inda na sessão pas­
sada repetiu um digno par, que em oceasião dc 
certa crise sofircu insultos da }'>opulaça, com o se 
fosse cul2)ado de um mal que entno existia, d c  que 
muitoS' sc queixavam , e outros tomaram  com o pre­
texto para os seus fins.

Relativamente ao carcereiro nao fez mais elle 
orador, do que emittir uma opinião conscienciosa, 
produzida pelas informações que teve na relação 
do Porto, com provadas com documentos do aucto- 
ridades sobre 0 seu bom  serviço. E ni quanto ao m é­
rito da pessoa está cllc  bem  provado, vê-sc pelo re­
latório e dcscripção que fez do estado em que es­
tava a cadeia antes d e llo  tomar posse, e a com pa­
ração que fez com  0 estado j)Osterior.

V erdade é que, por factos posteriores, póde ter 
dado m otivo a desmerecer do bom  conceito aquelle 
mesmo que antes o m erecia; o governo póde ter 
tido rasões para demittir estos funccionarios, mas 
0 orador entende que ninguém  póde, pela demis­
são do presidente da relação do Porto, inferir por 
coincklcncias, que ella tom connexao com 0 crime* 
do m oeda falsa. A ' demissão foi d c  logar de com ­
missão, de logar de confiança, e 0 governo não tem 
obrigação de dar exjflicações d ’esse acto á cam a­
ra, assim com o os dignos pares não têcm direito de 
llfas pedir. O  quo elle, orador, disse c  diz é, que 
este íunccionario com o homem e com o magistrado 
tem cum prido sempre com  os seus deveres, c  gosa 
da melhor opinião no Porto (apoiados). Não censu­
rou, nem póde censurar 0 governo pela demissão 
que lhe deu, antes ao contrario, já  disse que o g o ­
verno não incrccia agora i)or isso a censura.

Espera que 0 sr. ministro da fazenda fique satis­
feito com  esta explicação, acreditando que ella é 
sincera, e que não tem outra a dar.

O  sr. Presidente:-— declara ao digno par 0 sr. 
Ferrão, que já  pediu ao sr. secretario para pela 
secretaria fazer expedir as ordens necessárias, para 
que a imjircnsa trate de fazer a impressão a que 
s. ex .* so referiu.

O  sr. Conde da Taip>a:— expõe que os m embros 
da cam arg tcem direito de defender 0 seu melindre 
quando se veem  atacados, mas também devem  de­
fender a cam ara pelo seu 2)roccdim ento; ora, elle 
orador, pediu a palavra para analysar um pouco 0 
discurso do digno par 0 sr. Ferrão., e 0 quo pede 
á cam ara é que não 0 ju lgu e ministerial. Adm ira 
0 eclectismo com  que 0 sr-. Ferrão, disse que 0 sr. 
ministro da justiça é honradissimo, 0 que todos sa­
bem  ; que 0 sr. ministro do Brazil era honradissimo, 
que 0 carcereiro da relação cra honradissimo, e que 
0 presidente da relação cra honradissim o; e entre­
tanto, 0 sr. ministro da justiça tinha dado a demis­
são ao carcereiro 0 ao presidente da relação 1 Ora, 
elle, orador, está persuadido que 0 sr. ministro da 
justiça , não tomou aquello expediente sem ter m o­
tivos cxiibcrautcs para assim proceder; e que só 
procedeu em presença das devidas inform ações c 
depois de muita reflexão.

D eclara 0 orador que tera uma certa predilecção 
pelo sr. ministro da justiça, porque, com  0 seu ca- 
racter, tomar uma m edida cnergiea contra um alto 
funeeionario, cuja conducía  nao analysa, é dar as­
sim uma satisfação á m oralidade jm blica, porque 
sabido é quo a fabricação da m oeda falsa é feita 
quasi com  as portas abertas, mostrando-se uma re­
laxação de justiça de que não ha exem plo nos an- 
naes do poder judicial.

A  respeito de se dizer que todos os homens ricos 
eram alcunhados de moedeiros falsos, isso afíinna 
elle, orador, ecr incxacto,'porque ha muita gente rica 
de que ninguém  diz tal. Bem deseja, d l c  orador, 
quo sc castiguem os moedeiros falsos e os negreiros, 
mas a respeito d ’cstes iiltimos, ha de custar mais, 
})orqne jiara ser m oedeiro falso basta ser ladrão, e 
2}ara negreiro é  preciso mais civrlisação.

O  que so censura, ó a jjrotecção que têcm tido 
os negreiros em P ortuga l; c  podia dizer muita cousa 
sobre is to ; ])odia mesmo citar aceordãos de protec­
ção decidida aos negreiros, aceordãos que não ti­
veram  elFeito; jjoréra, para evitar todos estes ma­
les, é necessário que se siga 0 caminho que encetou 
0 sr. ministi*o da justiça, não só para cora os m oe­
deiros falsos; é j)rcciso castigar todos os criminosos 
quo andam impunes pelo pa iz ; e para isto devem-se 
tomar medidas, ou alterando a lei pcrmaneiitementc, 
ou ainda contra a lei extraordinariamente, em al­
guns casos, e de aceordo cora 0 parlamento.

E  necessário quo todos mostrem a disposição j^ara 
animar quem quer conseguir este íim.

O sr. F errã o :— lem bra que as cousas á força dc 
se exagerarem  perdem a força. Os factos que sc es­
tão passando pelos tribunaes, demonstram a inexa- 
ctidão das aceusações dirigidas á adrninisti'ação da 
justiça; quando os ju izes não condemnain, é quando 
não têcm provas: as leis criminacs não são para 
achar criminosos, são para punir Os que 0 são. Jul­
ga 0 oradoi’ que ninguém quererá i)ara si imi paiz 
em que se condem ne sem provas.

E m  quanto á demissão do carcereiro, sómente 
elle, orador, expozera a opinião que fórm a a respei­
to eVesse homem; 0 governo pode ter os seus moti­
vos cspcciaes, que res])eita, e dc tal lhe não 2'cde 
contas. Tam bém  não disso que a demissão fui sol- 
licitadii pelo sr, ministro do Brazil:. 0 governo to­
mou esta deliberação e a d c  exonerar o presidente 
da relação por motivos cspeciaes qiic para isso teve, 
e nos quaes não pretende entrar.

O sr. Visconde de Balsem ão: —  expoz que quando 
na sesaão passada so tratou d-esta questão, so abste­
ve  de tomar parte u e lla  por m otivos que não du­
vida dizer á camara. É  ha muitos annos am igo do 
sr. D ias de Oliveira, c  receiando ser levado pela 
amisade que consagra a esto cavalheiro, assentou 
que n’este caso devia deixar de fallar; poréiii, como 
hoje alguGui se tem referido a este cavalheiro, e 
com o talvez houve inconveniência cm  o trazer jiara 
a discussão, assentou dever dizer algum a cousa, 0 
que fará em poucas palavras.

O  sr. condo da  Taipa deu a entender que talvez 
sc devesse ao mau estado da justiça no Porto, a 
continuação do infame trafico da m oeda falsa; cllé, 
orador, ju lga  do seu dever dizer que no tribunal da 
relação do Porto, ha m embros digníssimos, que du 
sua parte têcm feito tudo quanto possivol a 
a boa  administração da justiça, quando lhos chega 
á sua alçada qualquer processo; mas não são clles 
quem tratam daquclles crimes, são os jurados, c 
todos tem visto e sabem quaes as condemnações 
dos jurados.

8abe-se que em Brag’a sc apresentou um crime

nião esta instituição do ju ry  não estil estabelecida 
com o devia, porque os jurados não estão apoiados 
pelas leis do m odo que possam dar livremente a 
sua opm ião; 0 resultado geral se nao absolvem , é 
ficarem sujeitos a serem victim as d'aquelles mes­
mos que condemnain. E  a isto é que pediria ao sr. 
ministro da justiça que attendesse, O defeito não é 
dos tribunaes sujieriores, elles iiflo sao cajmzes de 
deixar ficar iinpimc um crime destes; 0 defeito ^  
dos tribunaes inferiores.

D evia  Cota declaração á amisade que consagra 
ao sr. D ias do Oliveira, quo não obstante a exone­
ração qnc recebeu, em quanto não houver provas 
em contrario, jiara elle, orador, a sua honradez não 
tom a menor dnvida; 0 sr, ministro estava no di­
reito de o exonerar d aquella commissão, mas esta 
exoneração não importa de maneira algum a a sus­
peita de intclligencia com  os moedeiros ^ Isos , por­
que 0 sr. Dias de Oliveira é um cavalheiro que tem 
m erecido 0 continua a m erecer a m aior considera­
ção a Iodas as jicssoas respeitáveis que 0 conhecem  
c apreciam.

O sr. Visconde de Fonte A rcad a :—  antes d ’es taques- 
tão scr agora tratada, já  eram bem conhecidos os 
desejos que esta camara tem de que os moedeiros 
falsos sejam castigados, isto está no coração de to­
dos 03 dignos 2>ares, e por muitas vezes aqui so 
tem manifestado este desejo. No que ju lgo  não de­
víamos ter entrado, é na appreciação dos motivos . 
que 0 governo teve para demittir alguns emjirega- 
dos de confiança; direito quo não lhe póde ser con­
testado, A té aqui tudo é regular. Porém , usou o g o ­
verno convGiiientcmeiite desse direito? O  tempo é 
quo ha do mostrar sc eífectivamente as medidas que
tomou eram necessárias, c  conduziram  ao fim de­
sejado de ir ao ainago do negocio; mas até então 
não temos nada a dizer, devem os deixar tudo isso 
á responsabilidade do governo, c  cm  tempo com pe­
tente 0 seu procedimento será avaliado, censuran­
do-o ou louvaudo-o, conform e merecer.

A gora , é preciso quo cu  faça sentir que, dese­
jando que estes crimes sejaiu castigados, nao é este 
m otivo bastante para que apresentemos aqui a idéa 
do sair do curso regular marCado nas leis c  na con­
stituição; so não se p od em n  castigar estes crimes 
coin as leis que temos, qué me jiarece são sufficien- 
tes, poder-se-hão emendar, mas a emenda não póde 
liunea ter efteito rctroactivo. O  que não quero é que 
se siga 0 arbítrio, ao quç me hei de oppor sempre, 
para que, sob 0 pretexto de castigar um crim e, so 
vá contra os grandes pi-incipios que sustentão as 
liberdades de todos, e que sc achão garantidos pela 
carta constitucional, '

O sr. Silva Sanches:— creio, se na data me não 
engano, que foi em 1857 que n ’esta casa se argui­
ram as auetoridades administrativas do Porto de ue- 
glicencia, jior não terem descoberto quem eram os 
criminosos de m oeda faba; e n ’essa oceasião, de­
fendi eu aqucilas auetoridades, demonstrando que 
todos os processos, que se tinham instaurado con­
tra fabricantes do m oeda falsa ou suspeitos de 0 se­
rem, tinham tido jior base descobertas, certas ap- 
prehensões c  capturas feitas pela auctorid:^e ad­
ministrativa.

H oje  0 meu nobre amigo 0 sr, condo da Taipa 
dí_ssc, que 0 incremento do crim e da moeda falsa 
não ])odia senão proceder da falta de administra­
ção de justiça na cidade do Porto. Pedi, por isso, 
a [lalavra, e para também defender a administra- 
ç7ío da justiça sobre este objecto.

Sr. presidente, de todos os jirocessos que se têem 
instaurado, talvez nenhum tenha ainda chegado ou 
subido á relação do Porto; pprque os juizes de piú- 
meira instáncià- jironunciam; depois os processos uo 
acto do julgam ento, são submetidos á deliberação 
do ju ry ; e e.ste sempre, ou quasi sempre, tem dado 
jior não provado o crime.

Ora, com o 0 ju ry  é soberano cm  nuitcria de fa­
cto, segue-se que, desde que elle diz sim, 0 ju iz  
fica impossibilitado do ju lgar não, com o, desde que 
o jm y  diz não, 0 ju iz  fica impossibilitado de ju lgar 
sim, isto é, que 0 crime está provado. O  ju iz  nao 
póde ir de encontro á decisão do ju ry , excepto se 
esta lho parecer iniqua, caso em que assim a póde 
declarar, submettendo novamente 0 facto á sua de­
liberação.

O  ju iz  tem obrigação de ap})Iicar a lei em con­
formidade da decisão do ju ry . Como ])óde, pois, ou 
cm que póde o poder judicial ter culpa de se não 
terem punido os moedeiros falsos?

Com isto não quero dizer que o ju r y  seja culpa­
do. E m  sua consciência póde nao ter achado pro­
vas suffieieutes j)ara dari>or )U’Ovado 0 crime. Mas, 
quando houvesse culpa, era do ju ry , c  não do po­
der judicial.

P or consequcncia, se com  rasão defendi em 1857 
as auetoridades administrativas, com  tanta ou ain­
da mais i-asão defendo hoje a administração da ju s­
tiça no Porto (e cm toda a parte), visto que á re­
lação, talvez, nunca chegou nenhum processo^ anão 
ser por aggravo de injusta pronuncia. E  se algum 
lá tem subido por ajqjcllação, em que o ju ry  te­
nha dado 0 crime por j)rovado, não podia a rela­
ção, mesmo que 0 quizesse, deixar de condemnar 
os réus.

Se bem me recordo, ha apenas um caso em que 
0 ju ry  achou provado 0 crim e de moeda falsa. F o i 
um acontecido cm  Trás os Montes em 1857 ou 1858.

Os dignos pares ju lg o  que sabem perfeitamente 
0 quo suecedeu cm  Braga com 0 julgam ento dos 
que foram presos em AclTies, ou por eiléito do que 
ahi se descobriu. O  ju ry  nao deu por provado 0 
crim e, a^jesar de sc terem achado todos os instru­
mentos com provativos d ’ellc.

O miuisterio publico recorreu por isso, de revista 
para 0 sujjremo tribunal de justiça; e este, annul- 
lando 0 i)i’ocesso, mandou que os réus fossem ju l­
gados na com arca de Barcellos, quo era a do ju izo 
competente. Assim , os presos estão ainda na cadeia; 
e podera vir a ser condemnados, se as provas forem 
suflicientes, e outro ju r y  achar o crime provado. 
D e outro m odo estariam já  livres, e isentos de toda 
a jmnição. E  quando o j^oder jud icia l jirocedc por 
esta fórma, poderá ou deverá ser arguido d ’aquÍllo 
de que não é culpado?

Como membro do poder judicial entendi portan­
to, quo era do meu rigoroso dever demonstrar aqui, 
que é 0 mais injusta possível a aceusaçao que se 
lhe fez.

O sr. Presidente:— preveniu a camara quo em 
quanto tiver a honra dc se sentar na cadeira da 
presidência, não consentirá que os dignos pares d i­
vaguem  íúra da ordem do dia, com o hoje succc- 
deu (apoiados).

Determinou que a seguinte sessão tivesse logar 
na quarta feira (29), sendo a ordem  do dia as iu- 
terpellações c a apresentação de pareceres de coni- 
inissÕes.

Levantou a presente sessão, eram cinco horas da 
tarde.

Relação dos dignos pares, que estiveram presentes 
na sessão do dia 27 de fevereiro.de 1860

Os srs. visconde de A lgés; inarquezcs: de I^ica- 
Iho, dc Vallada; condes: das A lcaçovas, d c M ello, 
de Paraty, de Peniche, de Ponte dc Santa M aria, 
da Taipa; viscondes: de Athouguia, de Balsemão, 
de Benagazil, de Camj'anhri, de Castro, de Fonte 
A rcada, de Fornos dc À lgod rcf, da Luz, de Ovar, 
dc Sá da Bandeira; barões: de A rruda, do Perues, 

Porto flo M oz; !Mello e Saldanha, Pereira Cou-
tinho, Ferrão, M argiochi, A guiar, Izidoro Guedes, 

provado, c  0 ju ry  absolveu 0 criminoso. Na sua op i- Silva Sanches; Brito do R io.
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CAMARA n o s  SENHORES DEPETADOS
SJ96SÀO DE 10 DE MAR^'0

PRM.I.KNCI* 1.0 s«. BARTIÍOl-OMEl. 1.0* MARTYUES
meia hora da tarde verifica-se, pela chamatia, 

pstarcm presentes 00 srs. deputados.
0  sr. Pre$i(lente'.—-declara aberta a sessão.
Acta approvada. . .  j  i
Manda-se lanhar na acta a seguinte dcclaraçao:
D o  sr. Coellio do Am aral, de que não com pa­

receu ás sessães de 7 e 8 do corrente, por incom- 
m odo de BOLixdc. — Inteirada. .

COIillESPONDElTCIA
1 . » Um  officio do ministério da marinha, parti­

cipando, em resposta a um requerimento do sr. Bal- 
duino, que n ’aquella secretaria, c  junto a iim orn­
eio confidencial do governador geral de A ngo a, 
existe 0 officio do'presidente da reUn^io daquel a 
provincia dirigido ao mesmo governador, pedindo 
a exoneração do ju iz  ordinário do ju lgado de Loan- 
d a .— P a ra  a  secretaria.

2 . “ D o  ministério das obras publicas, acom pa­
nhando as copias, pedidas -pelo sr. Carlos Bento, 
das portarias de 23 e 28 de janeiro ultimo, com 
um desenho relativo ao projecto do caminho de 
ferro da Ponte da Asseca a tíantarem; e da de 2 » 
do mez passado ácerca do projecto da ponte sobre 
a llibeira  da A sscca .— P a ra  a secretaria.

3 . ® D o  mesmo ministério, acompanhando a copia 
pedida pelo sr. Faustino da Gama, do relatorio do 
fiscal da exjíloração no cam inho de ferro de leste, 
datado de 10 do mez passado.— P a ra  a secretaria.

4 . ® D o  ministério dos negocios estrangeiros, acom ­
panhando duzentos exem plares da ractificayão do 
tratado de 21 de fevereiro de 18.Õ7, entre Portu­
gal e a tíanta Sé, sobro a continuação do exercício 
do real padroado da coroa portuguoza no Oriente. 
__Mandaram-se distribuir.

5.0 D o sr. José Tavares de M acedo, acom pa­
nhando cento e quarenta exemplares de cada um 
dos numeros 155, 156 e 157 do boletim e annaes 
do conselho ultramarino. — Mandaram-se distribuir.

6 . ® U m a rojiresentação da camara municipal de 
Santo Thyrso, pedindo que se lhe faea a concessão 
definitiva da parte do extincto convento benedicti- 
no, em que estão as repartições iiiunicipaes e judi- 
ciacs d ’aquelle concelho e com arca .— A ’ commissão 
de fazenda.

7. ® D a  camara municipal de Caminha, pedindo 
que se não approve a proposta do governo para a 
introdueção dc cereaes.— A ’ commissão de commer- 
cio, ouvida a de afjricxdtura.

8 .  ® Dra camara muniei|ial de Tondella, pedindo 
que se lhe conceda uma casa nacional, para n ’ella 
estabelecer a casa da camara. — A  commissão de 
fazenda .

9 . ® D e  muitos egressos das ordens religiosas, pe­
dindo que lhes sejam j.agas 2)or inteiro as suas pres­
tações.— A ’ commissão de fazen d a , ouvida a eccle- 
siastica.

10. ® D e  vinte e dois consumidores e fornecedo­
res de cevada, pedindo que na lei para a introduc- 
ção dos cereaes, se jicrinitta tarabem a introdueção 
da cevad a .— A  commissão de commercio, ouvida a 
de agricultura.

D á-se expediente pela mesa aos seguintes reque­
rimentos:

1 . ® Kequeiro que, pelo ministério da guerra, seja 
informada esta camara;

1 Qual foi a despeza que se fez com o deposito 
dé M afra, lei que a auctorisou, numero de baixas 
por incapacidade pbysiea, e bem assim o numero 
de obitos que tiveram logar nos recrutas do dito 
deposito. Inform ações dos eominandantes dos cor­
pos para onde foram mandadas as recrutas j)rom- 
ptas, sobre o seu estado dc instrueção, e íinalmente 
SC vae ou não sor dissolvido aquelío deposito.

I I  R elação nominal dos offieiacs das differentes 
armas do exercito, que sendo arregimentados se 
acham fóra dos seus corpos, quer seja em commis- 
sÕes do ministério da guerra, quer em outros mi­
nistérios, se accumulam vencimentos e se tôein ca­
maradas.

I I I  R elação nominal de todos os officiaes que es­
tão habilitados a entrar para os corpos de enge- 
nheria e do estado maior, c  se ha algum inconve­
niente para que fiquem addidos a estes corpos.

I V  Se os corpos de engenheria e do estado maior, 
têem a organisuçTio e jiessoal convenientes para os 
serviços a que são dostinados. = 0  deputado j.orLoulé, 
1 az da Fonseca.

2 . ® Requeiro que, pelo ministério da fazenda, seja 
mandado a esta camara um mappa do rendimento 
dos direitos do pescado, era Albufeira, Arm ação de 
Pera, Ferragudo e V illa  N ova do Portimão, nos an- 
nos de 1857, 1858 e 1 8 õ y .= U  deputado por Silves, 
Joaquim Mendes Ncutel.

3 . ® Requeiro que, pelo ministério da fazenda, se 
peça com  urgência ao diroctor da alfandega, rela­
ção especificada dos vinhos exportados annualinente 
pela barra do D ouro, nas seguintes epochas desi- 
gnadamente:

1 . " D e  1750 a 175G IneUisivè
2 . * » 1757 a 1800
3 . » » 1801 a 1822
4 . “ B 1823 a 1834
5 . ‘  B 1835 a 1843
6 . * B 1844 a 1850 

de ahi até ao presente.
A  relação deve ser feita por amms e epochas em 

sej.arado, notando-se o que se jwder averiguar do 
valjjr por jupa, que tinluun em cada anno no m er­
cado do Furto, e nos estrangeiras a que foram di­
rigidos, e dos vinhos da j.rimeira epoeha, o que çou-. 
star do j)reço que tiveram no m ercado do Porto, e 
nos estrangeiros; bem com o qiuilquer circumstancia 
que possa elucidar o coidiecimento da quantidade c 
valor relativo :ís diílerentes epochas, nas quaes se 
devem  declarar os tributos de exportação que pa­
gavam  amuialmente j)or pij.a ou vasilha exj.ortada.

Bala da camara dos deputados, ‘d de m arço de 
1 8 G 0 .= ( )  deputado por Sabrosa, A fo n so  Botelho.

4 . ® Tendo conhecimento de uma rej.rescntação 
que fizeram os juizea da relaçãf) de Loanda, José 
JuIio Rodrigues, e Jnlio Caiidido Pereira Oabral, 
contra os actos abusivos c  arbitrários do j.residcn- 
tc da mesma relaçFio, Luiz José !Maides Aftbnso, 
commettidos no exercício de suas funeções^ a qual 
foi mandada ao ministério da marinha e ultramar, 
requeiro que o governo, pelo mesmo ministério, 
mande a esta camara copia authentica da mencio­
nada representação, c a iníbi-ine do seguimento que 
lhe deu.

Bala das sessões da camara, 9 de m afço de 1860. 
= B a ld u in o

5 . ® Requeiro que, polo ministério das obras pu­
blicas, se remetta a esta cam ara uma nota segundo 
0 m odelo junto, c  por annos econom icos, da despe­
za que se tem feito com  o pessoal da dii*ecção de 
ob ras publicas dos tres 'district(yí do Minlio, desde 
ago-<to de 1847 até junho de 1848, desde esta epo- 
cha até á data em <jue aqiiella direceão se dividiu 
em tres, com  relação a cada um dos districtos que 
a compunham, o depois (raquella data até á j.re- 
s e n t o .= 0  deput.ado polos A rcos, Plácido dc Abreu.

. 6 .® P eço, com urgência, que pela scc.rotaria das
obras publicas, commercio e industria sejam remet- 
tidos a esta camara os seguintes esclarecimentos:

I U m a nota de todas as madeiras fornecidas até 
hoje á companhia do caminho de fe n o  do sul, e os 
preços delias.

II  Se .luram contratadas partieularmente ou em 
praça.

I I I  Copia das consultas do conselho das obras

p u b licH ^ cerca  das madeiras requisitadas pelaVom - 
paiihia.

IV  Copia das informaçães dadas pelo engenhei­
ro fiscal do governo.

V  Nota do preço por que se fornecia na praça o 
metro cubico de madeira nas epochas do referido 
fornecimeto. = ^ í7 r a  Cabral.

7.® Requeiro de novo que pelo ministério do rei­
no me sejam enviadas todas as portarias sobre a 
interpretação da lei do recrutamento. = ;  de
Vasconcellus.
. 8 . Requeiro pelo ministério das obras publicas 

se ine èfivie uma relação do pessoal que se acha 
emj)rcgado actualmente na estrada marginal do 
D ouro. =  Tti/íes de Vasccmctllos.

9.® Requeiro que o governo, pelo ministério dos 
negocios estrangeiros, remetta a esta camara, com 
urgência, copia do relatorio que o governo brazi- 
leiro apresentou ás cortes d ’aquolle Ím2>erio cm  1857 
ou 1858, no qual se fazem referencias e arguições á 
nação portugueza sebre o fabrico dc notas e moeda 
falsa brazileira. = D .  José de Menezes, de­
putado por '\’’illa N ova de Famalicão.

8ão remettidos ao governo.
Tam bém  são expedidas pela mesa as seguintes 

notas de interpellação:
1 . ‘  Requeiro que seja previnido o sr. ministro 

das obras publicas, de que desejo chamar a atten- 
ção de s. e x . ‘  sobre a necessidade e conveniência 
de se mandarem fazer quanto antes os estudos ne­
cessários para ser levada a effeito a estrada que ha 
de ligar entre si as duas Beiras, atravessando a ser­
ra da Estrella, passando pelas Pedras Lavradas. =  
Gasq>ar P ereira .

2 . ^̂ Requeiro que seja prevenido o sr. ministro 
da marinha e ultramar de que desejo interpellar o 
0 governo sobre o estado das subsistências na pro­
vincia de Cabo V erde no annò de 1080. = 0  de- 
juitado por Cabo V erde, Antonio M aria  B arreiros  
Arrobas.

Mandam-se fazeb as communicaçÕes respcctivas.
Tem  segunda leitura a a seguintes propostas:
1 .  '‘ Renovo a iniciativa do projecto de lei, que 

ajjresentci na sessão de 25 de janeiro de 1859, para 
se pagarem por inteiro aos egressos das e-xtinctas 
ordens religiosas as jirestações qne lhes jAcrtcnciamy 
revogando-se o decreto d c  22 de agosto de 1843, 
0 qual projecto se acha impresso a pagina 268 do 
Diário da Camara de 1 8 5 9 .=  O  deputado por Braga, 
Custodio de F aria  P ere ira  da C r u z = l ) .  R odrigo  
José de Menezes, deputado ]3or Villa N ova de Fa- 
m a lic ã o = i '’. L. Mousinho de AlhHquerque =  H er-
m.enegildo Augusto F a ria  B l a n c = l ) .  José Manuel 
de Menezes d,e A la rcã o-= .J osé M aria  F ra zã o = iD o -  
mingos de B arros T eixeira  da M o t t a =  Antonio José 
de B arros e S â ^ G u ilk e r m e  Axigusto P ere ira  de 
Carvalho de A b r e u ~ C . Z. F in to  Coelho— José d a  
Encarnac/io Coãho— Antonio Feio de M agalhães 
Cuutinho=:=Antonio dos Bantos L e s s a = l> .  José de 
L a cerd a = :D r . Luiz V. de A fon seca ^ ^ B a ra o  das 
L a ges— João José de Azevedo— Visconde de P in - 
della— Joaquim Cabral de Noronha e Menezes =  
José Cuilkenne Pacheco— Domingos G arcia  P eres  
= F r a n c is c o  D iogo de S á = J o s é  Joaquim  A lves 
Chaves— Joaquim Antonio de Calça e P i n a = D r .  
P edro Augusto Monteiro Castello B ran co— A gosti­
nhô  C a n cd la = .7 osê  Joaquim Figueiredo de F aria .

É  admittida e enviada á eummissão de fazenda 
ouvida a ecelcsiastica.

2 .  ̂ Resiovo a iniciativa do projecto n.® 14 de 
2G de janeiro dc ISoS.—  Cgrillo Machado. •

É  admittida e enviada á commissão d c guejTa.
Jgualmente tem 2 ."' leitura um projecto de lei do 

sr. Ferrcira Pontes, creando na Regua o logar de 
fie l/lu s  arrolamentos.

E  admittido c  enviado á commissão dos vinhos.
D á-se conta na mesa de estar installada a com ­

missão de cominercio e artes, sendo presidente o sr. 
Conta L obo, secretario o sr. Cabral Noronha; ha­
vendo relatores esj^cciacs jiara cada um dos nego­
cios.

O sr. P residente : — a commissão de foraes pediu 
hontem que lhe sejam aggregados mais quatro inem- 
bros, que são os srs. F crrer, Justino d c  Freitas, 
Seeco, e Poquitp, mas a mesa não se ju lga  aticto- 
risada a deferir a este pedido nos termos cm  que 
é feito; pertence á camara o approva-lo ou não.

O s” . Mello B oares : — não sabe quem são os srs. 
deputados pedidos ]>ara serem adjuntos á commis­
são, em bora cila entenda que deve pedir ^ilguòni 
que a a u x ilie ; mas oppOem-se a que se peçam  in- 
(íividuos designados, para serem adjuntos a com - 
inissões; purí[ue isso tem inconvenientes. Sem se 
oppor ao i>cdido por esta oceasião, em ^uàncipio ha 
d ‘ oppor-se sempre a que as commissÕes venham 
2)cdir nomes certos para lhes serem aggregados.

U sr. D ias de Azevedo: —  apoia o jjedidu da com ­
missão, apartando-sc nesta parte da opinião do sr. 
M ello Soares. Não receia qno os membros* ])edidos 
pela commissão vão d c  m odo algum ])rejudicar o 
pensamento da mesma commissão, porque cila que 
pede que lhe sejam aggregados estes cavalheiros, é 
parcpie rcalniente encontra n'ellcs especialidades para 
esse fim, e pelo contrario votaria contra a proposta, 
se ella não fosse designativa.

U sr. M onteiro Castello B ran co : — a proposta foi 
foi feita por ammencia dc todos os merabrus dacom - 
inissão, e em harmonia com  o que se tera ])raticndo 
sempre n ’csta cam ara; e sendo assim não podem 
dar-se os inconvenientes apontados pelo sr. M ello 
Soares, e 2>or isso entende que ella deve ser ai)pru- 
vada.

O  sr. Barão das L a g es :— a^tes pedidos não são 
novos; sempre so tem feito o que a commissão pede: 
pertencendo a esta commissão, declara que todos os 
seus collegas assentaram em v ir pedir á camara es­
tes cavalheiros para a coadjuvarem  pelas suas luzes 
e conhecimentos, e o ju iz  n’este caso são os ^«'oprios 
individuos que fazem o pedido, nem isto é uhjecto 
de discussão.

O %v. Mello Soares:— declara que não combateu 
a jiroposta, mas que em jjrincipio entende que se 
não deyeiu fazer estes pedidos nominaes. Não tem 
duvida em aj>provar a proposta, mesmo porque os 
cavalheiros nomeados são eompetentissimos, mas a 
sua opinião é (jue isto em prinei])io não púde nem 
deve passar, e,desde já  ]>ede, seja, qualquer que 
for a decisão da camara, que seja objecto de se tra­
tar na commissão do regimento o quo .se deve se­
guir de futuro a respeito de iguaes pedidos.

O sr. F errer : —  entre os nomes designados pela 
.commissão de foraes, para lhe serem aggregados, 
apparcce o seu, mas declara que está muito sobre*- 
carregado de trabalho; pertence a duas commissões 
da camara, efi>ra d ’ella está na da revisão d ocod igo  
civil. Pojj.e pois ser di.spensado de pertencer a esta 
commissão, adm irando-sc cora tudo de que a })ro- 
posta da commissão seja combatida, quando é cos­
tume antigo vir qualquer commissão ]iedir qne se 
lhe aggregue um ou outro sr. de|)utado, e sempre 
se approvar esse. pedido.

O  sr. Monteiro Castello B ranco :— o sr. deputado 
não SC ojípue á proposta, apenas pede que o seu no- 
.me soja retirady; declara, j)or.parte da commissTio, 
que cila  não desiste da proposta que fez, e pede á 
camara que a ajíprove na sua integra.

O sr. Visconde de P indclla :— não póde seguir a 
opinião do sr. l\lello Soares, em q^uanto a não se de­
signar nunics, porque tendo a honra de pertencer á 
cominissão dc agricultura, terá em breve de fazer 
igual ]>edido por parte d ’estajCommissão. A  camara 
sabe pcHeitamente (jnoin ha dc votar, inas' no en­
tanto não ha uma competência tão viva , tão dire- 

-Cta com o é a da commissão que faz o pedido, de­

signando os nomes dos srs. deputados com  quem se 
quer reforçar.

O  sr. M aides de VascQiicdhs:~\}^ãQ  que se con­
sulte á cam ara, se a matéria da  proposta está dis­
cutida.

Julga-so discutida, sendo approvado o pedido da 
commissão.

0  sr. Prcstdente?‘—  a mesa nomeou para-a com ­
missão especial de vinhos

Os srs. Francisco José da Costa L obo
Julio do Carvalhal de Sousa Tcllês 
Eduardo Pinto da Silva Cunha 
A ífonso Botelho de Sampaio e Sousa 
híanuel C j Ê ^  de A zevedo Pinto 
A gostínhP B Idrigues Soares Cancella 
L uiz Augusto Rehello da Silva 
Thiago Augusto V ellozo Horta 
Erancisco de Alm eida Coelho de Bivar.

O sr. Gonçalves de AVéiVaí.'— participa achar-se 
installada a commissão do credito predial, nomeando 
para pre.sidente o sr. Crisjnnianno da Fonseca, re­
lator o sr. Calça e Pina, e para secretario elle }»ar- 
ticipante.

O sr. Secretario Mamede:— pede ás coimnissões 
que ainda se não constituíram, e principalmente ás 
de administração publica e de legislação, quo ha­
jam  de so installar quanto antes, porque tem de lhes 
ser commettidos muitos assumptos importantes.

O  sr. M inistro da marinha (F errcri):— 0 's r .  pre­
sidente do conselho e' ministro dos negocios estran­
geiros,’ por m otivo de moléstia não tem podido com- 
jiarecer, e por isso o encarrega de apresentar á 
camara o tratado entre E l-R ci de Portugal e sua 
santidade o sumiuo pontifieie Pio I X , relativamente 
á concordata.

Por oceasião manda para a mosa as seguin­
tes propostas relativas ao ministério a seu cargo.

1 . * Auctorisando o ministério da marinha a m an­
dar abonar mna gratificação annual do 144f5000 réis 
ao oífieial encarregado da dirccção das observações 
iiautico-nieteorologicas, e a dispender no anno eco- 
nico de 1860-1861  a quantia de 250^000 réis para 
acom jira de instrumentos indispensáveis para aquel- 
las observações.
^  E  remettida á eomraissão do marinha.

2 . *̂ A ])provando o  quadro e tabella dos vencim en­
tos dos cmgenheiros navaes de que faz menção o ar­
tigo 3.® do decreto de 24 de outubro de 1859, que 
organisoii o dito corpo de engenheiros.

E  remettida á commissão de marinha.
3 . * A pprovando a despeza que possa resultar do 

anginento de nm quarto de ordenado dcqiois de dez 
annos de bom e effectivo serviço, e da metade do 

•ordenado j)assado vinte annos^de igual serviço, aos 
.amanuences da 1 .'̂  c  2.^ direcção do ministério dos 
negocios da marinha e ultramar, conform e estabe­
lece o 11.® 2 do ai’tigo 13.® do decreto de 6  de -se­
tembro de 1859, que reorganisou as repartições su­
periores do mesmo ministério.

É  remettida ás commissões do marinha e do id- 
tramar.

4 . * Prorogando para o anno economico de 1860 
a 1861 a auctorisação, que por carta dc lei do 16 
de agosto de 1858 se concedeu ao governo, para 
poder applicar á provincia de M oçam bique o subsi­
dio,m ensal de 3:500^1000 réis.

E  remettida á commissão do ultramar.
5 . * Equiparando os officiaes gencracs e oíficiacs 

superiores do coiqio da armada, quo servirem com o 
vogaes, ou outro em prego, no supremo conselho do 
justiça militar, era todos os vencimentos aos officiaes 
de igual cathegoria no exercito.

E  remettida á commissão de marinha.
6 . ® Auctorisando a despeza de 1 :042^500 réis, 

quo pelo ministério da marinha e ultramar terá a 
fazer-se no anno econom ico de,.18G®-1801, com  o 
official que se acha estudando astronomia no obscr- 
vatprio de PolkoAva, na Rússia.

É  remettida á commissão do instrueção publica.
7 . "̂ Pe,dindo a votação da quantia de 1:25475000 

réis, com o inderanisação aos officiaes d.a 1 .* e 2 .* 
dirccções da secretaria do ministério dos negocios 
da niarinha e ultramar.

E  remettida íls commissões de marinha e do ul­
tramar.

8 .  *̂ Pedindo a votação de ura credito extraordi­
nário de 72:000'5000 réis para a com pra de duas 
machinas do vapor, uma para a corveta que se acha 
Cm construeção no arsenal da marinha, e outra para 
um, vapor destinado ao serviço d ’aqnelle arsenal.

E  remettida á commissão de fazenda, ouvida a 
de marinha.

9 . * Auctorisando n ministério da marinha jmra 
mandar abonar aos officiaes militares, empregados 
na secretaria, e an chefe do estado maior c  aju­
dante d ’elle, 0 equivalente das forragens que lhes 
competirem, na conformidade do que está estabele­
cido para os officiaes do exercito em commissão.

E rem ettida  á  com m issão  Ap m arin lia .
10 . ** Fazendo subsistir a favor do 2.® tenente da 

armada, Antonio Francisco R ibeiro Guimarães, as 
disposições* do decreto dc 4  de maio dc 1847, que 
lhe,elim inou a clausula que tinha na sua patente.

E  roiuettida á commissão de marinha.
11 . * E levando <a 4005000  réis o soldo do escri­

vão da intendência da marinha da cidade do Porto.
•E remettida ;l commissão dc marinha.
12 . * T om .a n d o  ex ten siv o  aos o fficiaes d os  n a v ios  

d e  g u e rra , esta cion ad os era M a ca u , o  qne se a ch a  
d eterm in a d o  p a ra  os officiaes d os  n a v ios  d a  arm ada  
d e  ,estação  j i a  costa  d e  Á fr ic a  orienta l e O ccidental.

E  remettida á commissão de marinha.
13 . * Auctorisando o fjnvem o a adinittir no ser­

v iço da Urinada até dez enfermeiros extraordiná­
rios, cora 0 mesmo vencimento qne os ajudantes 
de enfermeiros embarcados.

E  remettida á commissão de marinha.
A proveita a oceasião, para dar á camara as noti­

cias que por em quanto tem sido possível obter, ácerca 
do sinistro do brigue M ondego, nos mares da índia.

G  primeiro telegramma recebido do cônsul de 
Portugal em Nantes, dava apenas a noticia do si­
nistro, sem descer a detalhe algum, e mandando 
pedir mais esclarecimentos, recebera já  segundo te- 
legramrna, onde se declara qne se salvára o com - 
mandante do navio com 65 pessoas, não especifi­
cando se são todas pertencentes á tripulação, ou se 
0 navio trazia alguns passageiros;’ não sendo pos­
sível por ora terom-se recebido noticias mais deta­
lhadas, sobre este desgraçado aconte.cimento.

Este navio estava ha muito tempo em M acau, e 
não é por culpa de ninguém, mas pela falta de em­
barcações para este serviço. Apenas entrou no m i­
nistério mandou logo aproraptar um navio, que se­
guiu para Macau em agosto para substituir este 
que se perdeu.
• Estes desastres, com  quanto muito para lastimar, 
não acontecem  sé a Portnj^al; ainda não ha um anno 
uma fragata ingleza, commandada pelo capitão K e- 
pcl, teve a infelicidade de succnmbir n’aquellesmares.

L ogo  qne receba noticias mais circumstanciadas 
as apresentará á camara.

O sr. M a ia : — Estima qne o sr. ministro viesse 
dar á cam ara parte das explicações qne lhe havi.a 
pedido, mas sente, pelas informações que ouviu, 
que B. ex .* tendo recebido o primeiro telegramma 
na quarta feira ás seis horas da-tarde, sé hontem 
e do tarde pedisse as primeiras explicações ao nosso 
eonsnl em Nantes, explicações que constam do se­
gundo telegramm a, recebido esta noite. D esejava 
que s. ex.* tivesse andado iim pouco mais activo 
para satisfazer a ju sta  anciedade de muitas famílias, 
que estão cobertas de susto, temendo a desgraça de 

I pessoas que lhes são caras,

Não presumo que este desastre fosse filho dos ac- 
cidentes proprios da navegação’, mas sim do estado 
incapaz cm que se devia achar aquolle navio, ha 
tanto tempo estacionado nos mares da China.

Este navio tinha experimentado aqui mn concerto 
real que o ha))ilitava a fazer esta navegação regu ­
lar, mas não pai\a se d<;murar tanto tcnq)o em m a­
res tempestuosos com o aquellcs; e antes que d ’alli 
saísse devia subir a um plano inclinado, qne o ha 
cm  IIon g-K on g, para se reconhecer do seu estado, 
primeiro que emprchendesse a 'viagera j)ara aqui.

O  navio saiu da China, c  chegou a Syiígapor 
com aguã aberta, fez um pequeno concerto, c  as­
sim seguiu jíara os mares da índ ia , aonde foi a 
pique.

Pede ao sr. ministro que olhe com  a maior at- 
tenção para as estações que se fazem para alem do 
Cabo, porque existindo no T ejo  quatro em barca­
ções novas, para aquelles pontos não se tem m an­
dado senão navios cançados.

A provçita  tambem a oceasião para j)cdir ao sr. 
ministro que olhe pela tarifa dos soldos dos officiaes 
de marinha, ])or quanto sendo o serviço d ’esta classe 
de servidores do estado o mais laborioso, é o me­
nos remunerado.

O sr. Mello Soares:— particij)a achar-se instalada 
a commissão de lcgisla(;ão, nomeando para seu pre­
sidente ao sr. BilVa Cabral, para secretario ao sr. 
Telles e Vasconcellos, e reservando-se nomear re­
latores espcciaes conform e os negocios de que tiver 
a tratar.

O  sr. Mimutro da M arinha  (F erreri);— sente que 
0 sr. deputado o quizesse arguir de um facto de que 
elle não tem a menor culpa. ►

Apenas entrou no ministério mandou apromptar, 
com  a maior celeridade possível, os navios de que 
pode dispor para irem render os que se achavam 
já  ha tempo bastante nas differentes estações de 
Á frica , e que não mandára nenhum daquelles a 
quo SC referiu o illustre deputado, por não serem 
proprios para aquellc serviço, por serem de grande 
lote.

Recebeu o })rimeiro tolegranima na quarta feira 
próxim a á noite, e a primeira cousa que fez ape­
nas chegou á secretaria na quinta feira, foi mandar 
pedir para Nantes noticias ácerca do sinistro.

Não ó exacta a asserção do sr. deputado de te­
rem os officiaes da corveta Sagres feito triste figura 
em T anger por falta de meios, porque lhes foi abo­
nada uma ajuda de custo para se poderem  manter 
com  a dignidade dc officiaes 2}ortugaezes.

O Si*. M a ia :— pede se eunsuíle a cam ara se lhe 
consente fallar segunda vez na matéria que se está 
trataudo.

Resolve-se affirmativaraente.
O sr. M aia :— qiianáo hontem se referiu ao de­

sastre do brigue M ondego, teve logo o cuidado de 
não lançar sobre o sr. ministro actual responsabi 
lidade alguma por este sinistro. Ajmesentando as 
suas idéas não se referira a s. ex.* em especial, mas 
á entidade governo e a todos os ministros que 
téom estado á testa da repartição de marinha e u l­
tramar, os qnaes não ])ertencendo áquella arma, 
desconhecem a especialidtidé d ’aquella repartição.

S. ex.® indicou os navios que estão no T ejo  di­
zendo, que não são proprios para aqnella estaçãa, 
por serem de grande lote, quando todos sabem que 
n’aquelles mare,s se acham estacionadas naus e fra­
gatas inglczas e francezas, è assim com o aquellas 
podem  e.etar tambem as nossas corvetas.

Tam bem  s. ex .* di;3sc que a escuna Mariana se 
está ajjvomjitando para seguir para M oçam bique, 
mas pergunta se já  se deram as ordens necessárias 
para ali haver o carvão necessário para a navega­
ção a vapor, porque som carvão é um a inutilidade 
mandar para ali similhante navio.

O  sr. F erraz de M iranda: —  participa acliar-se 
instalada a commissão das consultas geraes de dis- 
tricto, nomeando para presidente o sr. T eixeira 
Sampaio, relator o sr. ,Jacinto José da S ilva e A n ­
drade, e a elle para secretario.

• O sr. Lopes B ranco: — manda para a m esa dois 
projectos de lei, mn sobre as obras de qne carece 
o estado em que se acha o rio M ondego, e dc que 
precisam  os cam pos que as suas inundações teem 
esterilisado; e outro sobre organisação e administra­
ção civil.

N o prim eiro d ’Gstes projectos estabelece as pro­
videncias qne ju lga  necessárias, para que as obras 
a que se refere, se levem  a effeito, concluindo por 
propor a revogação da lei de 12 de agosto do 1856, 
contra a qnal os proprietartos e lavradores do cam ­
po de Coim bra mandaram a esta cam ara em 1858 
uma re])resentação, com  umas mil e trezentas as- 
signaturas, que até agora nao fo i attendida, certa- 
mente po^*quo outros negocios de m aior im portân­
cia têem m erecido a preferencia, mas qne agora 
e^spera qne o seja, juntam ente com  o projecto que 
tem a honra de apresentar, e que da mesma fórma 
manda com elle para a mesa,

E m  quanto ao outro projecto é relativo, com o 
disse, á org.anisação e administração civil, e este 
todos reconhecem que é da m aior importância; e 
tanto este com o o outro, pede quo se consulte a 
cam ara para que sejam impressos no D iá rio  de L is­
boa, porque se um interessa a todo o paiz, o outro 
não deixa tam bem . de ser de muito interesse, por­
que diz respeito a uma parte importante d ’elle, 
aonde se fazem  necessárias obras da maior urgên­
cia (apoiados).

O  sr. Rodrigues Sam paio : — manda para a mesa 
uma representação dos guardas da fiscalisaçao da 
alfandega grande de L isboa, pedindo augmento nos 
seus vencimentos.

O  sr. Encarnação Coelho:— manda para a mesa 
mna proposta, renovando a iniciativa de úm proje­
cto dc lei.

O  sr. Viriato Sertorio :— não tendo assistido ás 
sessões da cam ara, desde o dia 16 do mez passa­
do, em consequência de grave incomm odo de saú­
de, cumpre-lhe declarar que se tivesse estado pre­
sente na sessão de 28 d ’aquellc mez, teria, junta- 
mente cora os seus collegas os srs. Pinto Coelho c  
Barros, assignado a renovação que então fizeram da 
iniciativa do projecto relativo aos officiaes conven­
cionados cm  E vora  Monte, e irá assignar essa rc- 
iK)vação da iniciativa á resjiectiva commissão, se o 
podér fazer.

Achando-se cncom m odado o sr. ministro da ma­
rinha,. é conduzido para fora da sal.a pelos seus 
collegas os srs. ministros do reino e da justiça, e 
acompanhado por grande numero de srs. deputados.

E m  consequência d ’este acontecimento -o sr. pi’C- 
sidente declara a sessão interrompida porm êia hora.

A s  duas horas e vinte e cinco minutos continua
a sessão. ORDEM DO DIA

CONTINUA A DISCUSSÃO DA RKSP08TA AO DISCUBtO DA COROA
O sr. José Estevão :— explica que tinha hontem 

indicado á cam ara que votasse esto parecer, não 
por ser sobre o sci^ discurso, mas porque a inscri- 
p.Ção estava qnasi terminada, e o debate já  ía muito 
largo, e Hoje cede da palavra, deixando aos que 
se lhe seguem fazer o qne entenderem.

Os si’s. Faustino da Gam a e Telles de V ascon­
cellos cedera da palavra.

Lê-se na mesa o parecer, e succcssivamentc. são 
apjirovado.s todos os seus paragra])hos.

Lc-se, 2>ara entrar em discussão, o parecer n.® 
1 1 , da commissão de verificação de poderes, sobre 
a incompatibilidade do sr. Folqiic, pela circum ­
stancia de ser director da companhia das aguas.

O  sr. Mello Soares (sobre a ordem ):— com o um 
acontecimento, d c  todos lastimado, constituiu a ca-
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mara era estado de não poder discutir, pede ao sr. 
presidente que resolva qne os srs. deputados vão 
trabalhar em couimissões,, e levanta a sessão (apoia- 
dosj.

O sr. Presidente:— consulta a camara.
Assim SC resolve.
O sr. Presidente:— dá para ordem  do dia segun­

da-feira, na j»rimcira parte o j.arccer n.® 1 1 , e o 
projecto n.® ] 2  para a admissão dos cereaes, e na 
segunda 2>artc o projecto n.® 13, respectivo ao con­
tracto dos caminhos de ferro, celebrado entre o go­
verno e D . José Salamanca; e’ levanta a sessão.—  
Eram  duas horas e m eia da farde.

N O T IC IA D O  REINO
COiNrilNKINTE

Torres Vedras — A^aba de cstabelecer-so um a di­
ligencia entre Torres V edras e Alhandra, a  q^ial, 
segundo se diz, com eçará na segunda-feira, 1 2  do 
corrente, as suas corridas. A  diligencia sairá de T or ­
res Vedras nas segundas, quartas e sextas, e par­
tirá de Alhandra ims terças, quintas c  sabbados. 
P çr  esta férm a ficará Torres V edras quasi ás por­
tas da capita], pois até Alhandra tem o passageiro 
lisbonense facil transjwrtc na via ferrea, e d ’este 
ponto até Torres na diligencia de que damos a no­
ticia.

Parece que se trata de organisar uma pequena 
companhia j.ara alargar ainda mais o m ovim ento 
d ’esta empreza, que tão grande importância vae dar 
desde já  á villa de Torres Vedras, pondo-a em con­
tacto immcdiato com o caminho de ferro.

Muito folg.ainos cm ver assim encurtar as distan­
cias, c  aproxim ar populações, que hão de ganhar 
extraordinariamente com  a creação de similhantes 
eraprezas, e com  a rcalisação de idênticos factos.

C oim bra— A  junta geral d ’esto districto elegeu 
para seu presidente o sr. Francisco de Castro F re i­
re; viee-presidente o sr. Antonio A bilio Gom es Cos­
ta; secretario Antonio Pires da Bilva A zevedo L ou ­
reiro; G vice-secrctario José Duarte Garcia.

Porto —  A ju n ta  geral d ’ este districto, depois de 
constituída, elegeu para seujiresidentc o conselheiro 
Joaquim V elloso da C ruz; vice-presidente dr. Luiz 
Antonio Pereira da Silva; secretario dr. Antonio A u ­
gusto A lves de Sousa; vice-secretario dr. M anuel 
Cardoso Coutinho dc Madureira.

------N o dia 5 do corrente uma barcay diz o Am igo
do P ovo, que vinha demasiadamente carregada de 
areia do Cabedello para as obras -da nova alfan­
dega, esteve qnasi a afundir-se aí para junto de Mas- 
sarellos. D eu contra umas pedras, c  abrindo alguns 
rom bos, teria-subm ergido se se não lançasse ao rio 
toda a carga que trazia.

------A  Associação Industrial Portuense tenciona
admittir era a nova exposição industrial, que proje- 
cta levar a cabo, não sé productos nacionaes, mas 
tambem aquelles que lhe forem  enviados para esse 
fim de Barcelona e do R io de Janeiro, onde a mes­
m a associação tem commissões filiaes.

------Lê-se no Commercio do P orto  dc 8 :
«Principiaram  hoje no seminário episcojíal os exer­

cid os  espirituaes dos ordinandos. Cte exercicios du­
rara nove dias.

«Os ordinandos são: 33 prcsbytcros, '16 diáconos, 
e 7 sub-diaconos.»

Braga —  O administrador do concelho descobriu 
na rua de S. Lazaro, conform e diz o B racarense, 
um a fabrica completa de vinho falso, e ajtprehen- 
deu alguns cascos e japas d ’esse liquido, assim co ­
mo differentés drogas que serviam  para a sua com ­
posição. V ae pT^oceder-se á analyse chiraica para so 
exam inar se é nocivo á saude publica.

------Nhima corresjDondencia dirigida doesta cidade
ao Nacioxial, com data de 5 do corrente, encon­
tram-se os seguintes paragi*apIios com  respeito aos 
iiielhoramentos públicos, encetados pela cam ara m u­
nicipal d ’esta cidade, de que já  temos dado noticia:

« A  cam ara immicipal tem qxiasi arborisado de to­
do 0 Campó de Sant’Anna, nas duas hortas dos pas­
seios, a norte e a sul. O ,geral das arvores é de fo ­
lha perennc. Pena ó que nao fossem escolhidas de 
maiores dimensões, j^ara cm  breve poderem  dar som ­
bra aos amadores. Em  o cam po tendo bancos de 
ferro fundido, fica sendo para B raga o qne é a praça 
de D . Pedro para o Porto. H a de ser o ponto de con­
curso central da velha cidade do Minho.

« A  cam ara quer oceupar-se tambem dos m elho­
ramentos das ruas. A lgum as precisam muito d ’isso; 
e a de S. M arcos, e sobre tudo a da Cruz da P e­
dra, são das que mais demandam esses m elhora­
mentos. São das mais importantes no transito pu­
b lico .»

Vianna do C astello— N ’est{f cidade foi recebido 
com  muito enthusiasmo o alvará que approvou os 
estatutos da associação dos artistas que ali ultima- 
mente se form ou.

Os jornaes da localizado dizem , que a associa­
ção mandára lançar muitas girandolas de foguetes 
por tão fausto m otivo.

NOTICIAS ESTRANGEIRAS
Recebem os folhas de Parrs até G, e de M adrid 

até 8 do corrente.

Os jornaes hespanhoes publicam o seguinte des­
pacho tclographico recebido do theatro da guerra:

«O  general em chefe do exercito de Á frica  ao 
ministro interino da guerra:

«Acampamento de Tetuão, 6‘ de m arço, ás 2  da  
tarde . — Desde qno enviei a minha parte de lion- 
tem não tera oceorrido novidade alguma.

«Continuamos a estar incommunicaveis. Chegou 
um  vapor com  camellos, e não podendo com m uni- 
car cora a terra, fez-se de rum o para Ceuta.

A s  mesmas folhas publicam os seguintes:* 
DESrACHOS TELEG1ÍAPIII009

D espachos' dados pela Correspondência de E s­
pana :

Londres, 7 de m arço— Aqui a opinião manifes- 
ta:se completamente contra a anncxação da Saboya 
á França. U Tifnes d iz que o paiz inteiro considera 
esta anncxação com o nm a grave falta, e que ap- 
prova o protesto de lord John Russcll. A  In g la ­
terra tome que depois d ’esta annexação a França 
peça oiffras; porém de todos os modos qne so en­
care a questão, não se ju lga  que ella seja m otivo 
de guerra. O M orning-Post vo  duas questões que 
não jiodem unir-sc:— a da annexação e a do tratado 
do commercio.

A s camaras continuam a oecupar-se d ’estes as- 
sumjitos, e Fitzgerald combatendo a annexação dis­
se que o imper.ador dos francezes alludira no seu 
discurso a fronteiras naturaes, e que não ha nação 
na Europa que não observe com medo a política da 
França.

Outros oradores disseram, que antes de discutir 
0 tratado devia a camara dar a sua opinião com  res­
peito á questão'da Saboya. Rpssell levantou-se de­
pois e defendeu o im perador não obstante com ba­
ter a annexação, c  manifestou a crença era que es­
tava de que se a Áustria, a Prussia e a Rússia a 
desapprovassem, Najwleão renunciaria leva-la a 
cabo.

Paris, 7. —  O  conde d c  Cavour, respondendo ao 
despacho de inr. de Thouvcnel, manifesta que as ques­
tões pendentes estão snbmettidas ás potências inte­
ressadas, que são as que hão de decidi-las. Se a 
Toscana vota, acrescenta o conde de Cavour, a sua 
própria autonomia, a Sardenha contribuirá franca e
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lealmente para vencer oa obstáculos que se oppo- 
nham a esta resolução. Sc a Toscana vota a anne- 
xavHo nSo poderá o Piemonte repelir esta idéa.

O  estabelecimento de um vicariato nas legayões, 
diz ainda aquclle despacho, com o que im plicaria a 
ingerência dirccta da corte rom ana na administra­
ção interna daquellas provindas, e alem d ’ isso en­
contraria absoluta resistência nas ditas povoaçoes, 
e a auctoridade pontifícia seria ali menos reconhe­
cida que com  uma separação absoluta.

O  conde de Cavour cre que a França consegui­
ria o seu fim, levando-sc ao cabo a annexaçao de­
baixo da reserva expí*essa por ]jarte do rei, de re­
conhecer a superior soberania do papa, compromet- 
tendo-se a manter a sua independência até mesmo 
com  força armada, com tanto que a corte de Rom a 
se obrigasse a abonar as despezas da guerra.

Igualm ento manifesta o conde, que reserva para 
um segundo despacho a resposta ás outras questões 
que não se referem directamente á da Italia cen­
tral.

Londres, 7— K inglake apresentará, segunda fei­
ra na camara, ura projecto de mensagem, agrade­
cendo .i  rainha a publicação dos documentos rela­
tivos á aim cxação da Saboya á França, expressan­
do 0 desejo de que S. M . convide as grandes po­
tências a que se unam á Inglaterra para impedir 
os projectos annoxionistas, que podem  excitar a des­
confiança na Europa.

------Despachos dados pelo jorn al E l Horizonte:
Londres, 5  de M ar^o— O M orning H eràtd, jo r ­

nal tory , annuncia, dizendo estar bem  inform ado, 
que m r. Thouvenel pediu a sua demissão ao im pe­
rador, e que se esta for aceita voltará ao ministé­
rio 0 (wnde W alew ski, sendo de novo adoptado o 
plano ae Villafranca.

Paris, 5 — E m  Niza tiveram logar novas mani­
festações nos theatros. N o itnliano a manifestação 
fo i por parto do partido piemontez, e no theatro 
franceZj na oceasião em que se cantava um vande- 
v ille allusivo a Napoleão, o publico bradou : Viva  
a annexaqdo á  F rança.

O  Correio dos Estados Unidos publica o tratado 
textual assignado entre Yuarez e M ae-Lane, cm  no­
me do M éxico e dos Estados Unidos.

O  governo anglo-am cricano tinha mandado tro- 
pas para a Cochinchina, a fim de proteger os seus 
súbditos. __________

lhe parecia inútil, na hypothese da form ação do rei- 
rio do centro. Porem , proelama-a indispensável uma 
vez que o engrandecim ento do Piem onte, era vez 
de se limitar á Lom bardia, deva abranger todas ou 
parte das provindas do centro. T al é a divergência 
reduzida á sua mais simples expressão.

COCIIINCIIINA
Tcmo.s á vista um a correspondência de Saigon,

A . H ancock & C.*̂ ; 25 pessoas_dc tripulação, 3 pas­
sageiros que são: ( i .  A u gcl,* !. A ugel, E . M .” Losk, 
trabalhadores inglezes; é da^força de 120 cavallos, 
Destina-sc para E on ires, e vem  aqui receber car­
vão.

Feliz Pensam ento, hiate pertuguez, mestre A . J . 
F elix , de tíetubal em 2 dias, cora madeira; 7 k̂ís- 
soas de tripulação. n •

União de A lcácer, hiate portuguez, mestre J . I.

costun^, a fim de se elegerem os cargos q iuS fctam  
a ser preenchidos.

Sala das sessões, ciii 12 de m arço de 1 8 G 0 .=  
Francisco Rangel de JÀnia, 1.® secretario.

d a ta d a  d e  2  d e  ja n e ir o  u ltim o , com  a lg u n s  n o v o s  L a b o r d a , d e  tíetu b a í em  2  d ia s ; com  m a d e ira  e tri- 
])rom cnores r e la tiv o s  a  e sta  ])arte do im p ério  d e  go ; 0 pdSsoas d o tr ip u la ç ã o . _ ,  ,
Aunara. O  contra-almirante Page, na data cita- Neptuno, hiate |)ortiiguez, mestre «T. Dom ingos, 
da, estava no C am bodgc, com  m na parto da  d ivi- do Vianna cm  3 dias, cora millio; 8 pessoas de tri- 
são naval. A  sitmição do j)aiz era cxcellente. Os al- pulação, c  7 passageiros, q i j j ^ o :  José Joaquim 
liados estavara comjiletando os trabalhos em prclicn- de Freitas, em pregado p u m P J o s é  dos íSantos 
didos para defeza da cidade c  protecção da em bo- Dias, marítimo, portuguezes; iSlanuel licntin, Ma- 
cadura do rio. uuel Poentin, Manuel Freitas, Francisco Garrido,

Estava-se organisando um corpo de indigenas com - Manuel G arrido, serventes, hespanhoes. 
posto unicamente de voluntários. Os offtciaes d ’esso Carolina, rasca, mestre L . S. Salgado, de A vei- 
corpo deverão ser francezes; porém  os annamitas ro em 2 dias, com  madeira e feijão; 11 pessoas de 
que se distinguirem de uma maneira particular, ou tripulação, e 2 passageiros, que são: Anselm o Chris- 
derem  provas de reconhecido merecimento c  instruo- tovao, Antonio Crua JÍranco, marítimos, portuguezes. 
ção, poderão chegar á patente de official, sem queJ Marie Angéle, caixamariín franecz, capitão F . 
a proporção deste» últimos possa em teuqx) algum Couillon, de láevilha em 21 dias, com chumbo, lã, 
exceder a quarta parte da totalidade dos ofliciaes e cortiça ao ^eii cônsul; 0 pessoas de tripulação, 
do corpo. U m  jov^en christuo, filho do mandarim Destina-se para Ruucn, e vem  arribado com  avaria 
Sim-íSia, que foi m artyrisado ha um anuo cm  T on- no pau tla bojarrona.
king, foi nom eado alferes. Esse ioven annam itacon- Hero, nau ingleza a vapor, commandantc o ca ­
ta hoje 23  annos de idade, e desde que os france- pitão G . H . Sej-m ouf, de Portsmouth em 5 dias; 
zes estão cm  Saigon, tem mostrado pela França a 1)80 praças de guarnição, e 01 peça.s; e é da força 
m aior dedicação; sondo até encarregado de missões de COO cavallos.
difficeis, nas quaes sempre se houve de uma ma- F lor de Santos, bateira ,, mestre J . M . de Gou- 
neira assás satisfatória. A lém  eVisto tcin grande in-1 veia, de S. íilartinho em- 2-4 horas, com  carvão; C

FUTURO SOCIAL

E  convocada a asscmblca geral a reunir segun­
da-feira 12 do corrente, pelas 7 horas da noite, 
ne sala do centro prom otor: 1.* parte da ordem da 
noite, continuação de tralialhos pendentes: 2.* par­
te, continuação da palestra sobre os direitos e de­
veres dos cidadãos.— O  secretario, A , A . da Silva  
J.oho. ________ ________

teírog, <Ia fregiiczia de Tongues, correm éditos de quinze dias, 
a chamar toda e qualquer pessoa que se ju lgue com direito 
á lieiaiiça do aiuciite, presumido morto, iio império do lira- 
sil, seu iniiào Antonio, i)ara que o venham deduzir dentro do 
referido praso, no respectivo juizo, com pena de lançamento, 
c de ser deferida aos sobreditos irmàos a curadoria d’aquelle
seu irmao.

IMPRENSA NACIONAL

tiuencia nos seus compatriotas.
A  m edida relativa á abertura do porto de Saigon 

aos navios estrangeiros devia com eçar a v igorar no 
d ia 20  de jan eiro  ultimo. Os indigenas com eçavam

pessoas.de iripulação.
4 fCUtUnCAÇÒE» SAÍDAS

D. Luiz, paquete portuguez a vapor, capitão F .
a concorrer a essa cidade, com  grande porção de R- R ibeiro para Sines, e mais portos do A lgarve, 
generos alimenticios. Não padece hoje a mesma du- com encommendas; 20 pessoas de tripulação e 50 
vida d c  quo Saigon está de,stinada a tornar-se mna. passageiros 
praça maritiraa dc grande importância. (L a  P resse.)

NOTICIAS SCIENTiFICAS

Na imprensa nacional e nas lojas dos seus com- 
missarios, em Lisboa o sr. Lavado, no Porto o sr. 
Jacinto Pinto da Silva, e em Coim bra o sr. Orcei, 
vende-se o inissalete ou pequeno caderno com  todos 
os officios matutinos da semana santa, c  com as duas 
paixões que se lêem no dom ingo dc ramos e sexta 
ieira santa, em cantochão.— Preço If̂ lOOO réis.

PUBLICAÇÕES LITTERARIÂS
J I  LIO  (lE U A R l)

O UATáDOK LF.OEfi

A CACA AO LEÃO

10 P E L O  JU IZO  O R D IN Á R IO  do julgado da villa  da 
Povoação, comarca de V illa  Franca do Campo, da ilha de 8. 
Miguei, e cartorio do escrivão Francisco Jacinto de Amaral, 
correm éditos de quinze dias, pelos quaes, a requerimento de 
Marianiia do Mello, corn assi&tcncia de seu marido Alanucl 
Moiiiz, do logar do Faial, e outros do mesmo logar e d cata 
villa, sào citados todos os indivíduos, certos c incertos, que 
se julgarem cum igual ou melhor direito á curadoria a d p tr -  
pHuitm  dos bens dc seu irmão e tio commuin Francitco Fran­
co, ausente cm narte incerta, ha mais de trinta amio.«, para 
na primeira audiência, depois de passados os quinze dias da 
atlixaçào dos éditos, c ultimo annuucio no periodico official 
do governo, verem offerecer os competentes artigos de habi­
litação e justificação, e marcarem-se os quinze dias aos que 
forem presentes para os confessarem ou contestarem, com a 
pena de oftectivo lançamento, tudo com assistência do cura­
dor ad  tilem  nomeado José Francisco de Medeiros.

11  KM CO N FO R M ID AD E  DO A R T IG O  313.» da Nov. 
Ref. Jud., Aiina Maria, auctorisada por seu segundo marido 
Agostinho Morgado, da villa  de tí. Martinho do Porto, con­
celho de Alcobaça, requereu ao ju iz de direito de Alcobaça 
que se lhe deferisse a curadoria dos bens do ausente seu fi­
lho, Antonio Rciito, cilja ausência dura ha ninis de doze an­
nos. O reiiucrimcuto coube ein distribuição ao escrivão Pedro 
Joaquim Figueira. O tutor d’esse ausente chama-se Jo.-é An­
tonio de Couto, da mesma villa dc S. Martinho, tendo este ci­
tado pcssoalmontc, e os interessados incertos por éditos, para 
na primeira audiência, depois de passados quinze dias da affi- 
xaçào dos éditos e ultimo aunuiicio, verem offerecer os com­
petentes artigos d<J justificação e habilitação.

OUNADA r»K 12 ESTAMPAS 

TK.VD U ZID A POIt K. P. D A  81L V A  V IK IR A

Publicou-sc a 4.* caderneta de 32 paginas, acom ­
panhada de uma estampa.

Preço de cada caderneta 40 réis, e de cada es­
tampa 20 réis.

Consta de um unico volume', que não devo im-

12 M A N U E L  D E  O L IV E IR A  G U IO M A R , c sua irmã 
Maria Eugenia de Lima, filhos de Manuel de Oliveira e Guio- 
mar Maria, da dita cidade, querem habilitar-se únicos her­
deiros de teu irmão José de Oliveira, ausente: para o que cor­
rem 110 juizo de Leiria éditos de quinze dias, citando os inte­
ressados incertos para na primeira audiência, findos os quinze 
dias da affixaçào dos eílitos e ultimo annuncio, verem ottére- 
cor os artigos dc justificação e Imbilitaçào.

13 P E L A  C A M A R A  P A T R IA R C IIA L  corre um pro­
cesso de liquidação, a  requerimento do reitor do seminário 

P a r a  as p ro v ín c ia s  só se  rem ettera  vo lu m es dc- I patriarchal de Santarém, sobre a extincçào da cqllegiada de

PRllSSU
U m a petição dos habitantes de Brealau, a favor 

dos interesses constitucionacs da Italia , provocou 
na cam ara dos depittados d ’ este paiz, em sessão do 
1.® do corrente, uma acalorada discussão que ser­
v iu  de pretexto a que muitos oradores manifestas­
sem as suas sympathias pelas liberdades italiana^s. 
U m  d ’elles, o deputado Bertovvoki, exclam ou: «E u  
sympatbiso com  a Italia e cora a França. Esta ul­
tima potência é uma protectora e uma am iga da 
Italia: no Rheno, porém , ella só seria conquistado­
ra .»  O  barão de V encke defendeu calorosam cnte os 
direitos dos italianos; respondendo á objecção feita 
por um  deputado de que a petição era hostil á Á u s­
tria, á aguia germ anica de duas cabeças: «A  aguia 
germ anica! disse elle, ainda nao pode ver um a só 
penna d'essa ave. Á  aguia austríaca é branca e pre­
ta, nada tem -que soja allemão; até tem feito o pos- 
sivel para evitar a unidade allem ã.»

Tom ando parte na discussão, o ministro dos ne­
gócios estrangeiros expoz em poucas palavras os es­
forços tentados pelo governo para chegar a uma so­
lução da questão italiana, e terminou o seu discurso 
pela seguinte declaração:

«Q ue a Italia, que é um m em bro importante dos 
estados da  E uropa, não chegue somente á tranquil- 
lidade de facto, mas sim á posse de uma ordem  re­
gular e legal. T a l é o grande interesse cxiropeu. A  
Prussia nunca poderá deixar de cooperar efficaz- 
mente para este fim. A  nossa principal missão con­
sistirá em evitar que surjam novas com plicações 
entre as grandes potências, o que a Europa se torne 

* 0 theatro de uma nova guerra.» fL a  Patrie.J

O R SE U Y A T O lU O  M E T K O R O L O G I C O
no

NA ESCOLA POLYTECIIXICA

0 BAROMETRO
( p r e s s ã o )

TIIBBIÍOMETRO
( t e m p e r a t u r a )

PSTCHBOMETRO
( h u m id a h e )

ANEMÓMETRO
( v e n t o )

GS
■«!
a Mlllimetro» Grau* C. Por 109 Rurans

9 m. 754,88 4,7
V

45,9 NE.

3 t. 753,52 10,5 26,7 N N E.

portar em raais de 700 réis.
Resolvido, brigue portuguez, capitão A . da Penna, ' 

para o R io de Janeio, com  vinho e mais generos;
17 pessoas de tripulação e (> passageiros, que são:
Francisco A lberto Soares da Silva, Antonio Lopes
da Costa, Antonio Augusto A lves, Antonio J o s é l^ a s  de assignante. E  esta a epoeha em que o v o lu - ] e decreto de 27 de dezembro de 1849, para que o venham de- 
Franco, Francisco Antonio Fernandes, c a i x e i r o s , d e v e  estar coneluido. D e  abril em diante cada | <h‘zir uo m e sm o  ju i z o ,  dentro de trinta dias, com a commiua- 
Joanna do A scenção; portuguezes. volum e custará l^OOU réis.

Relam pago, brigue portuguez, capitão J . X .  da A s primeiras íblhas e estampas estão patentes, I U  R E L A  C A M A R A  P A T R IA R C H A L  con-e um pro- 
Fonseca, para Pernam buco, com  vinho, e mais ge- para poderem  ser examinadas por quera deseje as- cesso de liquidação, a requerimento do rcilor
n e io s , 1 4  pessoas d e  tn p u la ç a o . _ . . ..J  sig ra ir, nos segu in tes lo g a re s , ond e se recebera  as- j.- yanto de Aldeia Gallega, e pelo presente sào cha-

____ A . te te A OB 1 ^  rv «te«teA /ll-v l __.te «tete.tete.te>... >.A A

pai
Alexander, brigue russiano, capitão A . BockhoflF, signaturas: rua Augusta n .'’* 15, 31 c 5 2 — rua do mados todos os que ?e julguem com dneito, ou a opj)Oi--se á 
ra Libay, com sal; 8. pessoas de tripulação. Ouro n.® 115 —  calçada dos Paulistas n.° 23 —  A l- extincçào da mesma coílegiada, Î ou  a perceberem alguma par-

INGLATERRA
E m  seguida damos os pontos raais importantes do 

discurso pronunciado por lord JohnR ussell, quando 
apresentou na cam ara dos coramuns a correspon­
dência relativa á annexação de Niza e haboya á 
França.

D epois de emittir algumas duvidas ácerca da 
existência de um  tratado entre a F rança e a .Sar­
denha, relativamente a essa annexação, lord John

D IA  9.
M a iim a — tem peratura................................................ 13»,0 C.
M in im a ............................................................................ »

ide noite...............................................................  4 ,5
..................................................  B,0

Chuva (iidometro)........................................................  0 ,0 Mil.
Evaporação (vaporim etro).......................................  1 1 ,8  »

A ltu ra  barométrica correcla .
A ltitude do bai-onietro 9.5,1 metros.
Tem peratura á som bra.

NOTICIAS COIVIMERCIAES
ALFANREGA RO PORTO

Receita da alfandega de 1  a 5 de março...........  22:232^485
Idem no dia f i ........................................................... 4:626(^430
Idem no dia 7 ............................................................. 7:203í!)30

dado, para Setúbal, cora centeio e encommendas; 
y pessoas de tripulação.

Frasquita, caixamarirahcspanhol, capitão J . Mas- 
sot, para Santander, cora vinho, arroz e mais ge­
neros; 0 pessoas de tripulação.

Emily, patacho inglez^ capitão C. Acland, para 
New Y^orck, cora sal, vinho, e mais generos; 9 pes­
soas de tripulação.

Ondine, escuna ingleza, capitão J . Pcthrick, para 
A veiro, em lastro; G pessoas de tripulação.

Cruz 3.°, hiate portuguez, mestre A . S. Am aro, 
para o Porto, com barro e algodão; G pessoas de. 
tripulação.

John & Mary, patacho inglez, capitão G . W ills , 
para V illa Real do Santo Antonio, 'em lastro; 0 pes­
soas de tripulação.

Nas mesmas lojas vende-se

O REI DO M l XIK)\
tres volumes, brochados, por 2r^000 réis.

J.O XX XyXSkJ ^  ̂  w  ^ t e t e -  ^ -

que se acha a concurso pelo pi a^o de sessenta dias o partido 
de cirurgião medico, com o ordenado de duzentos mil réis, o 
pulso livre, o qual será conferido ao facultativo que dentro 
do dito praso apresentar inelhqres habilitações, estando pre­
sentes na secretaria da camara as condições.

HISTORIA DOS GIRONDINOS
r O Il Mu. L A M A U T IX E

EDITAL
AN SELM O  D AM AZIO  RO USSAD O  G O R JÃ O , administra­

dor do concelho dos Olivaes, por Sua Magestade El-Rei, 
que Deus guarde, etc.
FA Ç O  SA B E R queG uilherm eK cm pLavbeckeJoàoK em p 

Larbeck requereram licença para a fundação de uma fabrica 
de-sabão no sitio do Beato Antonio, fregiiczia de S. Bartho-

1 1 -  1 -V 1 j? 1 1Q4Q 1 iomeu do Beato, e tendo-se procedido á vistoria foi declarado
T r a n ç a , p re lu d io u  a  re v o lu ç ã o  d e te v c r e ir o  d c l8 4 » .  peritos estar uo caso de ter logar a fundação da dita
R e la ta  com  m u ita  im p a rc ia lid a d e  u m a  d a s ep o ch as fabrica sem prejuizo da saúde im blica,e pertencer áterceim  
ra ais  in teressan tes d a  p rim eira  re v o lu ç ã o  fra n c e z a , classe da tabella amicxa ao decreto de 27 de agosto de l8oa, 

m o stran d o  .a fa ta lid a d e  q u e  posou constantem ente |

Ura grande vol. em folio a duas columnas, 9G0 rs.
Esta obra, uma das melhores escriptas por inr. 

Lam artinc, c  que tamanhos créditos lhe ganhou era

—  --1 ....... I - te, 1 * . - i *  II-  . • I da.s as pessoas quo por qnahiuer motivo 80 quizereiii oppor
Amazon, paquete inglez a vapor, capitão A . L i- sobre esta traeçao do partido republicano, termi- da mesma fabrica n’a(|uclle sitio a  apresentarem as
tt, para Cadiz, M oeador, e Gran-Canarias, com  nando no patibulo! Está cscripta esta obra cora uma ^uas reclamações n’e«ta administração, dentro do dito

K ^ « te . ____  ___ J.1__ ___ - .tete.«tel.«te m-teft 1 A niiol oAíTnii»<v r» nvríí»(*!>4RA nft fífiUS deVlOOS iRlgett pra-

vario» o-pnorns* 24 np̂ ssním dp ti-imilacão p 0 nas- I l)VOsa tão poctica, que arrebata C encanta na sua so, findo o qual seguirá o processo os seus devidos t̂ rp̂ Çs,vaiips geneios, pessoas ae nipuiaçao, c j  pas i ■' *  ̂ ’ A j  .  i „ i,n. rmiformidade do citado decreto. Rara constar mandei pu-
eitur.a.-A versuo está feda osmeradamente pelo sr. “ " ‘X é d d a l  iL i.,istracào  do coacell.o dos Olivaes, 9

34:0623445

M O VIM EN TO  D O S AMNHOS E  A G U A R D E N T E S  

- Março, 6
MANIFESTADO DAllA DEPOSITO

sageiros.
Bordo do vapor InfanU  D . L u iz , em frente de 1 F . D . de A lm eida c A raújo.

Bclem , em 10 de m arço d c 1 8 0 0 . = / .  J. Cecilia \ Vende-se em Lisboa, no escriptorio do editor, I .
K ol, capitão-tenente, commandaiito. A . da Í8ilva, rua dos Donradores n.“ 178, 2.° an­

dar, esquina do largo dc Santa Justa.

blicar este edital. Administração 
de março de 1860. E  eu João Carlo.s de Sá, escrivão d esta 
administração, o subscrevi.— AnaeZino D a m a zio  Itoussado  
G orjã o . _____________

Pipni A lm . Can.
Vinho...................................................................  2 2 1 . 1 0  -
Aguardente........................................................  1  4 -

DESPACnADO PAUA CONSUMMO 
No Porto

P lp*t A lm . Cao .
Vinho m ad uro..................................................  8 7 6
D ito v e r d e ......................................................... 4 -  -

Em  V ilU  XoT*
Pijtai A lm .

Vinho...................................................................  ■ * 40
'D E .SP A C H A D O  P A R A  E X P O IV T A Ç A O '■'ipas Aim. 1./1

2

T F L K G R A P H IA  E L E C T R IC A

B O L E T IM  DO T E L E G R A P H O  P R IN C IP A L

EM to DE MAUÇO DE IH60 

S o r v i ç o  d a s  b a r r a »

Dã foz do Douro, do dia 9
Entradas—

ANNUNCIOS
17 JO SÉ  R O B E R TO  GOMES A L V E S  faz publico que 

deixa de usar de ora em diante do ajipelido Sobrinho, de qiie 
usava por ter mn tio do mesmo nome, que já  fallcceu.____

18

R.VXCO M E R C A N T IL  P O R IT E X S E
F E R R E IR A  IRM ÃOS, na qualidade de agentes do1 CORREM  É D IT O S D E  T R IN T A  D IA S pelo juizo da

2.* vara, escrivão Cabra!, chamando ípiem se julgue com di- mesmo banco, participam aos srs. accionistas, residentes em 
rcito a oppor-se que D . Maria da Piedade Gneco, Antonio Li.~boa, que o dividendo do segundo seme.-tre do aimo findo 
Gonçalo Gneco, José Maria Gneco, e Francisco Alberto Gnc- em 24 de fevereiro ultimo, na rasào de 3 por cento ou 63000 

I co se habilitem, como lierdeiros de seu innào FilippeThimo- réis por acçào, se acha a pagamento, desde já , no seu escri- 
I  o rtu g u eze s, v a p o r  L u s i t a n i a ,  d e  L is -  Gneco, ua parte da herança que lhes foi deixada por seus | ptorio, na rua da Magdalena, ii.® 133.

Vinho.
Pip»B Alm .

39 12

RusseÚ expressou-se nos termos seguintes:
«Parece-m e ter já  dito que o im perador promet- 

teu não adoptar, n ’esta parte, roeolução alguma sem 
consultar previamente as grandes potências. O  mais 
que posso fazer é citar as próprias palavras de sua 
m agestade.»

Eis a parte do discurso imperial citada pelo m i­
nistro inglez: ■ _

«E m  presença Testa transformação da Italia do 
norte, que dá a um estado poderoso todas as passa­
gens dos A lpes, era do meu dever, para segurança 
das nossas fronteiras, revcndicar as vertentes fran- 
cezas das montanhas. Esta revendicação dc um ter­
ritório pouco extenso nada tem que deva assustar a 
Europa, e desmentir a política de desinteresse que 
mais de uma vez tenho proclam ado; por quanto a 
EYança não quer proceder a esse engrandecimento, 
por insignificante que seja, nem por uma oceupaçao 
militar, nem por um a insurreição provada, nem por 
intrigas, mas expondo francamente a questão ás 
grandes potências.»

L ord  John Russell continuou depois nos termos 
seguintes:

«O  im perador deve ser o melhor interprete do
seu proprio pensamento, e nada devo acrescentar
ao que sua magestade disse. O  im perador c  o g o ­
verno franccz são de opinião que a form ação de um 
estado poderoso na Italia central terá com o resul­
tado collocar a França n ’uina posição menos vanta­
josa  do quo- aquella em que se acha actualmente, 
porque, em caso de guerra, essa potência poderá ser 
invadida pela Saboya e por Niza. A  França contri­
buiu muito para a guerra da Italia, e crê ,.n o  raeu 
m odo de pensar, sem injustiça, que pódc reclamar 
um a fronteira mais segura do que a que hoje pos- 
sue.

«O  im perador dos francezes oomprometteu-se for­
malmente a não pr oceder á annoxação sem «consul­
tar préviamente as outras jioteneias da Europa. Não 
posso ir alem do verdadeiro sentido desta  declara­
ção:'porém  dcprehendo d elia que se for o sentimento 
unanime ou mesmo geral das grandes potências que 
a annexação não seja para desejar, e que cila possa 
comprometter a segurança ou a paz do continente, 
0 imperador dos francezes por certo renunciará ao 
seu projecto. N o que diz respeito ás idéas do go­
verno de sua magestade, essas idéas acham -se-ex­
postas na correspondência que hoje apresento ás ca- 
raaras.»

O  D a ily -N ew s  publica a analyse da correspon­
dência diplom ática relativa á questão da Saboya, 
que, com o dissemos, foi com m unicada á cam ara dos 
comrauns por lord John Russell. Dois factos pare­
cem  resultar d ’essa correspondência: o prim eiro, que 
o governo franccz subordinou a annexação a certas 
hypotheses; o segundo, que o governo inglez o des­
persuadiu d ’esse projecto cm  todas as hypotheses. 
Assim , no dia 9 de julho ultimo, o conde W alewskl 
declarou a lord C ow lcy, que, com o o engrandct'i- 

* mento da  Sardenha se lim itava á Lom bardia, já  se 
não tratava da annexação da Saboya. ãlais tarde, 
o  governo franccz declarou ainda que á annexação

Março, 7
MANIFESTADO PARA DEPOSITO

Pipai A lm . C»n.

Vinho................................................................... 112 10 6
DESPACHADO P.\RA CONSUMMO ,

N'o Porto

íg u e ira
Saídas —  Galera portugiieza Olinda, para o Rio 

de Janeiro; inglezes, vapor M inho, para L iverpool, 
escuna líerord , para Alelbourne.

F óra  da barra ficara 7 hiates portuguezes.

COmPANHIA CAFÉ-CONCERTO
2 P E L O  JUIZO D A  3.* V A R A , e cartorio do e.^crivào

19 N AO  SE  T E N D O  R E U N ID O  NUM ERO de accio- 
iiistas snfficieiite jiara se constituir a a.-^seinbléa geral no dia 
18 de fevereiro jnoximo passado, em confonnidade do artigo

m a r  está  b o m .— O v e n to  e ste v e  N E . a g o r a  E. re- ferido praso comparecerem cotn suas reclamações e titulos Ic- ,.̂ 1 ao dia 19 de dezembro ultimo, para pe reunirem no 
1 - I gacíç, sob pena de lançamento, e de iiào serem atteudidos, fin- edifício da companhia, na próxima terça feira, 13 do correii-

Viiiho maduro 
Dito verde . . .

Pipat A lm . Cah .
3 6 2
7 16 -

Em  V illA X ova

Vinho
Pipa» A lm . Can.

9 -  -

Vinho

DESPACHADO PARA EXPORTAÇÃO
Pipai A lm . Can.

................. ^ ............................... 28 15 9
(C om m ercio  do P o r to .)

EXPORTARÃO DE LARAN.TA

O N acional diz que tem sido extraordinária a ex ­
portação de laranja pela barra do D ouro. Quasi to­
dos os dias sáera dois c  tres barcos carregados, e 
ultimamente estava ali um vapor á carga d ’este ge- 
nero.

D  B ra z Tizana diz que no dia 7 haviam chegado 
das proximidades de Braga setenta e tantos carros 
com  laranjas, todas para embarque.

guiares.
De Viannã do Castello, do dia 9

Entrou o hiate P u rita n o, de  Lisboa.
Saídas— hiates portuguezes, Treze de M aio, para 

L isboa, e Restaurarão, parg V illa  N ova de Porti­
mão.

De Caminha, do dia 9
Entrou o hiate portuguez. N ovo A trevido, da F i­

gueira.
Saídas— hiates portuguezes Bom  D ia  e N ovoE s-  

jiecidador, amhos para M alaga. '
M ar bom .— Vento N E.

Da Ericeira, do dia 9

do 0 dito praso.

3 P E L O  JU IZO  D E  D IR E IT O  E  O RPH AO S da 3.» va­
ra, escrivão Gentil, se ha de arrematar no dia 28 do corren­
te, ás onze horas, no tribunal da Jioa Hora, um prédio de ca­
sas, com alguma ruina, na rua direita da 15oa Âlorte, ii.®’ 50 
a 52, que sé compõe de lojas, dois. andares, agua-furtada, e

• b I 1__  *  ̂..te. -te, .1 - T»__ Âtete _ te. tetenl A

te, pela.s sete horas da tarde, para, cm presença da dita com- 
missãq do govenio, se deliberar o que for conveniente, e de 
interesse comimim para os assocíado.s. Lislma, 9 de março de 
1860.=O  fuesidente da asseinbléa geral, J eron ym o E m itia - 
no d e A b reu  M etrasa.

20___, , _______.. „ , . „ NO D IA  18 D E  M ARÇO C O R R E N T E , ás dez ho-
um pequeno quintal com alguina.s arvores de iruto, a qual é manhã, perante o juiz ordinário do Barreiro, ei-crivào
livre de fôro ou pensão alguma: está avaliada na quantia de Almeida, na quinta chamada do C orvo , no logar de yantoAn- 
3003000 i-èi.s, e é pertencente ao casal do fallecído Manuel Charneca, se ha de proceder á arrematarão de di-
Caetano Pinho de Mendonça. | versos moveis do madeira e de ferro para adorno de casa, e

4 PE LO  JUIZO D E  DIRE 
da G.* vara d’esta cidade, se ju- 
vão Roque, a inventario dos bens
Gloria da Conceição Cunha, e do qual é invcutaviaiite 0 seu 

E n tro u  «a ra sc a  J / a r ía  Isabel, d e L is b o a  em  las- I viuvo, Antonio AtlbnsoPereira, a requerimento doqual, ena 
■ I conformidade do decreto dc 18 de novembro dc 1836, sào cha-

IIOVIMENTO MÃIUTI.MO
B A R R A  D E  L IS B O A  

Dia 10 dd março de 1860
EMRARCAÇflES ENTRADAS

Royal A lbert, nau ingleza a vapor, commandan­
tc II. Lacon, de W eym outli, em 9 dias, e de T or- 
key em 5; 1 :070  praças de guarnição, 121 peças, 
é da força  de 500  cavallos.

Edga, nau ingleza a vapor, commandantc J . E . 
Katon, de 'VVeymouth em 9 dias, e de T ork ey  em
o ; 8GÓ praças de guarnição, 91 peças, é da força
de 000 cavallos.

Donegal, nau ingleza a vapor, commandante II. 
Broadhead, deW eym outli em 9 dias, e de T orkey
em  5 ; 800 p ra ç a s  do g u a rn iç ã o , 1 0 1  p e ça s, é d a
força de 800 cavallos.

Abonkey, nau ingleza a vapor, commandante I ). 
Curry, de W eym outli cm  9 dias, c  de T ork ey  em 5; 
8íK) praças de guarnição, 90 peças, é da força de 
4 0 0  cavallos.

A lgier, nau ingleza a vapor, commandante G . B. 
Callagham, de^Weymouth cm  9 dias, c  de T orkey 
em 5; 850 praças de guarnição^ 91 peças e da for­
ça  de GOO cavallos. .

Queen, nau ingleza a vapor, commandante C. II. 
M yar, dc W eym outh em 9 dias, c  de T ork ey  em 5; 
830 praças de guarnição, 8G peças, é da torça de 
500  cavallos.

Melpomeue, fragata ingleza a vapor, commandan­
tc C. J . Ew art, de W eym outh em 9 dias, e do T or­
key  em 5; 5G0 praças de guarnição, 51 peças, é 
da força de GOO cavallos.— Esta esquadra é com - 
mandada pelo almirante C. Freinantle.

M odern Greece, vapor inglez, capitão ,T. Palmar, 
dc Solina em 25 dias, de Constantinopla em 12, e 
de Malta em 7, com  trigo, lã e mais generos a G .

M ar bom .— Vento E N E .
De Tavira,ulo dia 9

Não entrou nem saiu em barcação alguma.
V ento N E . regular.

De Villa Real de Santo Antonio, do dia 9
Entrou 0 brigue inglez, Ensporcuns, de M alaga 

em 2 dias, ein lastro.
Não sàíu em barcação algum a, nem se avistam.
O mar na barra está bastante grosso .— V ento 

SE. forte.
De Setúbal, do dia 9

E ntradas— V apor inglez Dotiro, do L isboa em 
lastro; escunas, noriiegueza, AJart Sfa A udea, em 
lastro; dinamarqueza, Saraj>h, de Lisboa em las­
tro; hiate portuguez Magdalena, do Lisboa com ma­
d e ira .

Saiu 0 hiate portuguez, E sfrclla  de Caminha, 
para Çaminha, com sal; cahiqiie portuguez, Senhor 
do Bom- Fim, para Olhuo, com  arroz.

V ento E N E . fresco.
D irecção geral dos felcgraphos do reino, em 10 

de m arço de 1 8 6 0 .— O director geral, J. B . da 
Silva. I -------

21 NO D IA  20 DO C O R R E R T E  MEZ, pela uma hora 
da tarde, 110 tribunal conmicrcial de primeira instancia, ee 

mados por éditos de trinta dias todos os credores certos e in- I 1,  ̂ de vender em leilão, com o abatimento da lei, nnia ma- 
certos, a fim de legalisarem seus créditos dentro do mesmo china dc destilação ,com os seus pertences, avaliada em réis 
praso, com a pena de lançamento e revelia, e de lhe uào se- 1203OOO, c um lagar dc fazer azeite, também com os seus 
rem attendidos na partilha. portence.s, avaliado em G03UU9 réis: tudo coilocado no sitio

" da Torre, fregnezia de Caparíca, concelho de Almada, onde
P E L O  JUIZO D E  D IR E I 1 0  L  O RPIIAO S da 6.* \ a pydcni ser examinados, c pertoncentes ám assa fallida de Ma- 

V. cartorio do escrivão Jacome, correm éditos dd trm ta | Caetano Pereira dc Mendonça. '  
dias, chamando todos e quaesquer credore,s ao casal do fal- 
lecido inventariado Antonio Erancisco da Fonseca, a fim dc,

ra, e

no refei-ido praso, e dito cartorio, apresentarem os docnfllen- 
tos comprovativos dc seus créditos, com qeiia de não serem 
dei>ois attendidos na partilha.

22 NO D IA  19 DO C O R R E N T E , pela uma hora da tar­
de, 110 tribuna! do commercio de primeira instancia, se ha de7 .  .  .  , % .  _ X  _  ^  Ite — te.— Ark, , ■; ; ~  procederá venda e arrematação, por conta cbcueficio de quem

P E L O  JUIZO DOS O R ITIAO b do bairro da Moura- | j,p,.te,jcer, da barca portugueza denomiimda C artola é  A m e-
ria, e-scrivão Bovge?=, correm editon dc trinta dia-s a requeri­
mento de .losé Jorniuim de Moraos, para se ju lgar livre e des­
embaraçada uma propriedade dc casas 110 largo do Espirito 
Santo, II.®' 5 a 7, freguezia de Bcmfica, por elle arrematada, 

que pertenceu ao casal da fallecida Maria Joaquina, de que 
testamenteiro e inventnriaiite Pedeo Rodrigues: quem tiver

tia , c dc Bcns pertences, con.staut»-< do ••«' Ontario a bordo,con- 
demuada iMir iiiiiavegavcl, avali:Kl!i em réis 3:(XKJ30W, cuja 
barca se acha fundeada em frente da Boa Alista, onde pode 
scr examinada.

e
é testamenteiro e inventnriaiite l'cclco iíodrigues: 
que impugnar a dita arroniataçSo 0 fará no dito praso, pona 
de lançamento e revelia, e de se passar ao arrematante um 
titulo, revertendo para 0 producto dei>ositado os encargos da 
mesma propriedade.

AClOES OA tOKPAMIlA DE SElilliOS FIDELIDADE
23 A 'E N D E fí-SE  Q U ATR O  uo escriptorio de Miguel M.®

Bride, rua dosCapellistas, n.®* 113 e 1 15(mimeraçào moderna).

FUNDOS ESTRANGEIROS
(Boletim telegraphico)

Bolsa de Madrid, lO d e  w arço — Não houve coti-
saçao. -

Bolsa deParís, lO rfem arço — 3 % fra n ce z a G 7 ,9 5
—  4 *  te d ito  a  9 5 .

Bolsa de Londres, 
de 943/4 a 94 Vg.

10 de m arço— Consolidados

AVISOS
ASSOCIAÇÃO DE SOCCORRO E MONTE PIO GERAL 

DA MARINHA

D o ordem  do ex.™® presidente são convocados to­
dos os 80CÍ03 para a reunião da asscm bléa geral, 
que deverá ter logar no proxim o dom ingo, 18 do 
corrente, pelas onze horas da  manhã, no local do

7 P E L O  JU IZO  ORPJIANOEOGICO do bairro do Ro­
cio, c cartorio dn escrivão Soita c Sá, coiaem éditos dc trinta 
dias, citando todas e qiiae.squer pessoas ou corporaçoes que 
se julguem com direito a uma jiropricdade de casas, sita na 
rua da Gloria, n.*' 75 a 77, fregnezia de Santa Engracia, per­
tencente ao casal do fallecido .João do.s Santos Duarte, 'cr-

E S P E C T A C U L O S
TIIFATRO l)i: n .MAIUÃlI

H oje 12 de m arço: O morgado d eF a fe  emiAshoa  
—  Tinha de ser— Am or ás cegas.— O actor Rosa re-

rcim, (la qual foi herdeiro seu filho citará uma poesia do sr. Bulhão P atto : Os tres rama-
te b erre.ra, para 0 virem deduzir ao dito ju.zo ĉ prâ  | _ _  ̂  ̂  executará umas
0 preço em «ieposito de 2:7923940 réis, a 
nrphàos, pena de lançámento e revelia, e do mesmo predio scr v a r ia ç õ e s  d e  re b o c a .— O  sr. C re s c j c a n ta ra  0  la n go , 
julgado livre c de.-ombaiaçado para 0 arECinatantc-_______  M arifia, e  a  ca n ção  do iM iiceiro. Todos por ob-

8 PE LO  JUIZO D E  D IR E ITO  D A  C ID A D E  D ’E L V A S  
correm éditos de trinta dias, desde 0 dia 1.® do corrente mez, 
a requerimento de Pedro José Reinart, jiara que se ju lgue li­
vre um olival, (]uc comprou pelo preço de 2.W3190 réis, 110 si-

s(?quio.
líE A b TIIFATIU) DF S. CARLOS

H oje 12 dc m arço terá logar 0 beneficio do monte
tio da ermida de Santo Amaro, freguezia dcAlcaçova, toreiro p h ilarin o n ico .
cm uui e meio alqueires (le a z e ite ,c o m o 'd ir o c ^  ^   ̂ b en efic io  do 1.*’ b a-
rniiin Franci.seo da Costa, e uin e meio a santa ca. a (la mise- x  Xf
ricordia, vendido para pagamento dc dividas pelo inventario riton o  su p p lcm en to , 0  sr. A .  M . U elestm o.
do casal de José: Martins Salgueiro, em que e iuventarnuite 
a viuva Maria Barbara da Conceição; pena dc revelm para 
as jie.̂ p̂oas que n’aquellf praso nào comparecerem a deduzir 
pcu dneito sobre o preço em deposito.

9- P E L O  JUIZO D E  D IR E IT O  do julgado c comarca de. 
illa  do Conde, e cartorio do escrivão Francisco Alexandri- 
5 da Silva, a requerimento do M a r ia  Joaquina Pereira, e ina-

Y
110 da Silva, a requer.--.-.......... • . n • i
rido Custodio Pinto Fcrreira, Aim a Joaquina Pereira, Mar- 
cellina Rosa de Jesus, e Jacinto Joaquim de Magalhães, sol-

TUFATRO I)F VARIFOARFS 
H oje 12 de m arço (recita extraordinária cm  b e­

neficio do cofre da associação): A  Ita lia , ori-
c-inal do »r. J . S. da Silva Ferraz.— A  Coroa de Car-
los Magno.

IMPRENSA NACIONAL
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